
07/03/2022

Número: 0803690-44.2022.8.15.0000 
 

Classe: AÇÃO RESCISÓRIA 

 Órgão julgador colegiado: Tribunal Pleno 

 Órgão julgador: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos 

 Última distribuição : 07/03/2022 

 Valor da causa: R$ 60.842,69 

 Processo referência: 000012276.2010.8.15.0581 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ITAU SEGUROS S/A (AUTOR) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (AUTOR) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

JOAO BERNARDINO (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14808
624

07/03/2022 13:47 Petição Inicial Petição Inicial

14808
627

07/03/2022 13:47 629103_ACAO RESCISORIA_Anexo_03 Documento de Comprovação

14808
626

07/03/2022 13:47 629103_ACAO RESCISORIA_Anexo_02 Documento de Comprovação

14808
628

07/03/2022 13:47 629103_ACAO RESCISORIA_01 Petição



 

EM ANEXO
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14/01/2022

Número: 0000122-76.2010.8.15.0581 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Rio Tinto 

 Última distribuição : 03/03/2010 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO BERNARDINO (AUTOR) JAILSOM BARROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

ITAU SEGUROS S/A (REU) Janaína Melo Ribeiro Tomaz (ADVOGADO)

SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

28355
638

17/02/2020 16:25 [VOL 1][Petição Inicial] Petição Inicial

28355
639

17/02/2020 16:25 [VOL 2] Autos digitalizados

28701
785

03/03/2020 07:24 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

29031
281

12/03/2020 10:28 Expediente Expediente

29930
475

16/04/2020 17:30 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

29930
476

16/04/2020 17:30 PETICAO DE APRESENTACAO RAZOES FINAIS Outros Documentos

29930
479

16/04/2020 17:30 KIT ITAU SEGUROS 2014-email Procuração

29930
480

16/04/2020 17:30 SUBSTABELECIMENTO GERAL - ATUALIZADO Substabelecimento

29930
482

16/04/2020 17:30 SUBSTABELECIMENTO ITAÚ SEGUROS PB 2018 Substabelecimento

32915
331

04/08/2020 11:22 Certidão Certidão

32921
309

14/08/2020 10:10 Despacho Despacho

34640
023

30/09/2020 11:34 Despacho Despacho

35274
754

19/10/2020 23:53 Despacho Despacho

35762
962

21/10/2020 17:50 Expediente Expediente

35762
963

21/10/2020 17:50 Expediente Expediente

35762
964

21/10/2020 17:50 Mandado Mandado

35963
861

27/10/2020 13:15 Petição Petição

35963
865

27/10/2020 13:15 PETICAO DE APRESENTACAO DE QUESITOS Outros Documentos

36171
745

03/11/2020 11:13 Diligência Diligência
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36171
747

03/11/2020 11:13 122 Documento de Comprovação

36573
963

12/11/2020 10:38 Petição Petição

36573
965

12/11/2020 10:38 PETICAO DE JUNTADA DO COMPROVANTE DE
PAGAMENTO DE HONORARIOS PERICIAIS

Outros Documentos

36573
970

12/11/2020 10:38 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE
HONORARIOS PERICIAIS

Outros Documentos

37037
091

24/11/2020 15:30 Laudo Pericial Laudo Pericial

37037
093

24/11/2020 15:30 Laudo Pericial 122-76.2010 Laudo Pericial

37037
857

24/11/2020 15:34 Termo de Audiência Termo de Audiência

37037
876

24/11/2020 15:34 AIJ - 122-76.2010 Termo de Audiência

37037
887

24/11/2020 15:34 122-76.2010 Outros Documentos

37616
567

11/12/2020 11:56 Sentença Sentença

37858
678

15/12/2020 13:08 Expediente Expediente

37858
679

15/12/2020 13:08 Expediente Expediente

37858
680

15/12/2020 13:08 Expediente Expediente

38679
506

25/01/2021 09:15 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

38679
519

25/01/2021 09:15 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Outros Documentos

38679
524

25/01/2021 09:15 subsídio Outros Documentos

41921
212

17/04/2021 12:13 Certidão Certidão

45304
204

15/07/2021 09:32 Despacho Despacho

46497
287

31/07/2021 18:16 Expediente Expediente

50346
519

24/10/2021 20:58 Prazo decorrido Certidão

51622
129

23/11/2021 14:28 Sentença Sentença

51711
915

23/11/2021 18:46 Expediente Expediente
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BALBINOS ASSESSORIA JURÍDICA - Unidade HI
Bel. Wamberto Balbino Sales

Rua Delmiro Gouveia, n° 97, São José

1° Andar - Campina Grande - PB
Tel (083) 3342-2704

Excelentissimo(a)Sr(a)Dr(a)Juiz(a)daVaraÚnicadaComarcadeRIOTINTO,Estado
da PARAIBA.

05820100001229

llllllllIllllll¡l!ll/lllllllllllllll¡
ART. 10, DA LEI n. 6.194/74 -

"OBSERVAR- SE-Á O PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL NAS CAUSAS RELATIVAS AOS DANOS

PESSOAIS MENCIONADOS NA PRESENTE

LEI"

JOÃO BERNARDINO, brasileiro, solteiro, agricultor com CPF n°
916.878.374-49 e RG n° 2.152.151 SSP/PB, podendo ser intimado na Rua Aldeia Silva
Estrada, S/N - Baia da Traição - PB, por intermédio de seu bastante procurador que
esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço em epígrafe, onde
deverá receber as intimações, vem perante V.Exa., propor a presente:

AçÃo DE COBRANÇADE SEGURO DPVAT.
POR INVALIDEZ.

Em face de: ITAÚ SEGUROS S/A. pessoa juridica de direito privado, podendo ser
citada por intermédio de seu representante legal na Praça Alfredo Egídio de Sousa
Aranha, n°. 100, Bloco A, 7° andar, São Paulo-SP, CEP.: 04.344-902, expondo e
requerendo ao final o seguinte:

AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o

Promovente requesta inicialmentea Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a
Justiça e fazer valer o direito de igualdade.

É cediçoqueparaquetenhaeficáciao pedido\deassistência
judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidadedo
constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial,
conforme preceitua a Lei de n°. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal
em seu art. 4° caput.

Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou
a defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência
de meios econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a
assegurar duas garantiasfundamentais:a igualdadede todos e o acesso a Justiça.
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L nos FATOS

O autor foi vitima de acidente automobilístico, fato ocorrido no

dia 03 de Julho de 2009, por volta das 18:30 horas. Conforme relato da Certidão de
Ocorrência Policial, fornecido pela Delegacia Regional de Policia Civil de Baia da
Traição - PB, o requerente transitava em uma motocicleta YAMAHA/YBR 125 de
placa MNA - 5272/PB de Rio Tinto para a cidade de Baia da Traição, quando em dado
momento foi surpreendido por outro veiculo ele placa não citada,que fazia uma
ultrapassagem indevida, o promovente desviou-se para a direita, evitando uma colisão
frontal, vindo a cair bruscamente ao solo, sofrendo várias lesões pelo corpo, sendo
encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena na
cidade de João Pessoa - PB.

O requerente foi submetido à intervenção cirúrgica devido a uma
FRATURA DE MEMBRO SUPERIOR CID 10 ;S 02.4, cujo procedimento médico
comprometeu a função do membro inferior, dentre outras complicações físicas.

Devido à gravidade das lesões sofridas, em especial, FRATURA
DOS OSSOS MALARES E MAXILARES CID 10 S 02.4, o autor encontra-se

incapacitado para suas ocupações habituais, corlforme se prova com os documentos
acostados a exordial, onde é possível se aferir a ocorrência dos danos sofridos pelo
requerente, a que resultou em invalidez permanente.

]
Seguem em anexo, atestados médicos, que comprovam a causa

do sinistro sobre a lesão do autor e a debilidade a qual ficou restrita.

Informa ainda o autor que como determina o parágrafo 5° do
Art. 5° da Lei n° 6.194/74, compareceu junto ao IML, para realizar o competente
exame pericial a fim de instruir os autos, no entanto, até a presente data mesmo
tendo comparecido junto ao órgão supracitado, a direção permanece inerte sem
entregar o aludido exame ao promovente para que possa acostar ao autos.

Cumpriu o requerente a determinação legal firmada no art. 5° da Lei
6.194/74 que determina:

“ § 59 0 Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da
residência da vitima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vitima
com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou
parciais. (Redação dada pela Le¡ n° 11.945, de 2009).."

Ora Douto Magistrado, a Lei n. 6.194/74 determina que o
pagamentodo DPVAT deverá ocorrer dentro de trinta dias, bastandoapenas a simples
ocorrência do acidente e a comprovação do dano.

A norma jurídica que disciplina o seguro DPVAT sofreu grandes
alterações em que pese o espirito do legisladorem realmenteatender o caráter social
e assistencial tendo a Lei ng 11.945, de 4 de junho de 2009, publicada no DOU de
5.6.2009, alterou de forma substancial a Lei 6194/74, se não vejamos:

0 Art. 31 passou a ter a seguinte redação: Os arts. 39e 59da
Lei ng 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 29 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
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permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura;

DO DlRElTO

Acontece que o DPVAT não pode ser pleiteado junto a

Demandada, porque se nega a receber a liquidar o seguro, visto que, entende que o
beneficiário deve comprovar de forma efetiva o pagamento do DUT do veiculo
atropelador.

A Lei ng 11.945, de 4 de junho de 2009, ainda determina. In
verbis:

" Art. 31. Os arts. 39 e 59 da Lei ng 6.194, de 19 de dezembro de

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

lI - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no
inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
âmago-se ainda o Ercentual de 10% (dez por cento). nos casos de gguelas
residuais." . Grifo nosso

Ressalte-se que foi um grande e substancial avanço da
norma em que pese ao legislador abandonar o dano, passando a quantificar as
lesões entendidas pelas seguradoras agora como " seqüelas residuais" em grau
mínimo em 10% (dez por cento).

Ressalte que em conformidade com o novo texto legal, até
mesmo as seqüelas de pequeno porte, aquelas de deixam residuos, fragmentos
segundo a norma jurídica devem ser indenizados.

O que obviamente não poderia mas ocorrer era condicionar o
pagamento das indenizações a amputação, perda de órgão vitais para só assim o
beneficiário receber a indenização devida por lei. O pagamento diante das inovações
passou desta forma a ter outra conotação e interpretação determinando o pagamento
ate mesmo em casos de pequena debilidade.

Nunca é demais ressaltar que o Art. 5° da Lei 6.194/74 prevê
que a indenização securitária seja paga “independentemente da existência de culpa",
bastando a simples prova do acidente e do dano decorrente.

Essa disposição contraria o art.787, CC, acima transcrito que
define o seguro de responsabilidade como sendo o que garante o pagamento de
perdas e danos devidos pelo seguro a terceiro.

3

naW
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Em consonância o art. 927, CC, estabelece que a obrigação de
reparar surgirá quando for praticado ato ilícito que cause danos a outrem, não é
imaginável pretender que um seguro garanta indenização mediante "simples prova do
acidente e do dano", sem perquirir acerca do causador ou do responsável pelo sinistro,
seja considerado como de responsabilidade civil, o que configuraria uma aberração
jurídica.

A própria SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
esclarece em seu site (www.susep.gov.br) que qualquer vítima de danos causados por
veículo automotor de via terrestre pode requerer o seguro, inclusive o motorista
culpado.

Portanto, ainda que se considere que a dispensa do elemento

culpa se deve ao fato de a Le¡ 6.194/74 tratar de responsabilidade civil objetiva, não se
pode olvidar o fato de que essa norma não pressupõe ao menos que a vítima seja um
terceiro prejudicado (outrem), mas, ao contrário disso, ainda diz que havendo vítimas
em mais de um veículo envolvido, a indenização será paga pela seguradora dos

respectivos veículos. O que mais uma vez comprova que esse seguro é simplesmente
de dano e não de responsabilidade civil.

A Lei n. 6.194/74 determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, no

entanto, as seguradoras, dentre as quais figura a promovida, procuram inviabilizar o
DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais encontram em
rota de colisão com o dispositivo legal infra citado.

Como se observa, a Lei não pode se curvar aos interesses
macro ambiciosos das seguradoras, que militam no ramo de seguro deste Pais, sendo
que, na verdade o veredicto, caracterizaria num perigo para o cidadão comum.

Quanto ao Direito a percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, art.
5°, preceitua que:

"O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado". Grifo nosso.

Infere-se no dispositivo legal infra-citado que a indenização será
devida mediante a "SIMPLES" ocorrência do acidente e do "DANO" por ele

provocado.

O Governo Federal, em maio de 2007, sancionou a Lei n°

11.482/2007, que alterou a Lei n° 6.194/74, atendendo pleito das seguradoras, sendo
que, anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários
mínimos, reduziu o valor da indenização sendo que o novo texto passou a ter a

seguinte redação:

O "Art. 3°, In verbis:

“ Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2° desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por
pessoa vitimada:

l - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
ll - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;
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h lll - atéR$ 2.700,00(doismile setecentosreais)- comoreembolsoà vítima- no
caso de despesas de assistência médica e suplementares

As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata

do seguro obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a
pessoas transportadas ou não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo
Poder Executivo Federal, vez que as modificações introduzidas vieram apenas reduzir
os encargos e contemplar das companhias seguradoras, as quais na grande maioria
são multinacionais, e grandes operadores financeiros e grandes Bancos .

O Art. 333 do Código de Processo Civil, determina que:
"O ônus da prova incumbe:

I-(...)
ll- ao réu, quanto a existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintiva do direito do autor."

DA JURISPRUDÊNCIA

Recentemente, a 4” Câmara do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraiba, em outro processo similar, assim pronunciou sobre a ausência de
Laudo do IML, senão vejamos:

JULGADOS DA QUARTA CAMARA

PUBLICAÇÃO: 24 DE MAIO DI_:'_2006
"APELAÇÃO CIVEL N° 078.2005.000.926-1/001
RELATOR Dr. Antônio de Pádua Lima Monte Negro

APELANTE: Unibanco Aig Seguros
APELADO: Sérgio Ricardo Souto Campos
DPVAT. Seguro obrigatório. Invalidez permanente. Indenização.
Procedência da ação. Apelação Cível - Preliminar de carência de ação.
Rejeição. Preliminar de falta de ilegitimidade passiva. Rejeição.
Alegação de competência da C N S P (Conselho Nacional de Seguros
Privados) para editar instruções. Impossibilidade de vinculação de
indenização ao salário mínimo. Apelação Cível desprovida. Não há gue
se faLa_rem carêncig_de acão pela ausêncígig: comprovação
documentgl concernente ao laudo pericial do IML, guando
presente nos autos outros elgnentos gg_provg_gue comprovaLn
plenamente a pretensão do Autor. Possuem legitimidade para figurar
no pólo passivo da ação de cobrança para recebimento de indenização
do seguro todas as seguradoras que fazem parte do consórcio previsto
no artigo 7° da Lei 6194)74. O valor da indenização devida em virtude
do seguro, DPVAT, em caso de invalidez permanente, é de até 40
(quarenta) salários minimos, nos termos do art. 3° da Lei 6.194/74,
devendo prevalecer essa norma frente ao teto fixado pela CNSP. É
legitima a fixação do valor devido em razão do seguro DPVAT, com
base no salário mínimo, nos termos da Lei 6.194/74, por não traduzir

um fator de correção, mas de simples fixação do valor da indenização.
ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

da Paraiba, por votação unânime, em REJEITAR AS
PRELIMINARES, E, NO MERITO, NEGAR PROVIMENTO À
APELAÇÃO CÍVEL, na conformidade do relatório e voto do Relator,
que passam a integrar o julgado". - GR/FAMOS

Com o advento da Lei n° 8.441/92, atacada pela

Recorrente, esta foi ainda mais genérica, abrangente, visto que, o objetivo do DPVAT,
não é o de enriquecer as seguradoras que exploram o ramo do seguro obrigatório,
mas tão somente de amparar as vítimas e os parentes das vitimas de acidente de
transito que em nosso país mata milhares de pessoas.
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DO REQUERIMENTO

PELO EXPOSTO, requer a V.Ex.a., com fundamento no
art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, Art. 31 da Lei n911.945, de 4 de junho de 2009,
requer a procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), referente ao seguro DPVAT, face a invalidez sofrida
pelo autor, que veio a comprometer a função do MEMBRO SUPERIOR, adquirida
através de sinistro de acidente de trânsito, requerendo ainda o seguinte:

1- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na
exordial, para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 221,l, do Código de Processo Civil Pátrio, seja a promovida,
citada através de AR (Correios e Telégrafos);

2- Seja designada audiência de conciliação, não
havendo proposta de acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial
imposto a lide, tenha inicio a instrução e julgamento;

3 - Protesta provar o alegado por todos os meios de
provas em direito admitidos especialmente nas provas documental e depoimento do
autor;

4-requer a intimação das testemunhas cujo rol segue ao

pé desta, para serem inquiridas em audiência a ser designada pelo Douto Juízo;

5 - com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da
condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroativa a data do sinistro;

6- seja a demandada condenada em honorários
advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, mais custas processuais e
demais emolumentos;

7- REQUER COM FUNDAMENTO NO ART. 10 DA LEl

N° 6.194/74, SEJA DADOA PRESENTE O RITO SUMÁRIO;

8- seja intimado a direção da casa hospitalar onde o
autor foi atendido, para fornecer cópia do prontuário medico, objetivando possibilitar ao
Juiz, elementos para proferir o seu livre convencimento;

Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do
art. 2° da Lei n. 1.060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei;

Dar-se a presente causa o valor de R$ 13.500,00, para
efeitos meramente fiscais.

Nestes termos,

Pede e Espera deferimento.

Campina Grande, 18 de Fevereiro de 2010.
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PROCURAQÃO

Por esse instrumento particular de procuração,
@para Q r); :v0 .ÓFAÕ brasileiro.(a),f " - â ,

Âblêi/u¡TOR , comCPFn° E];fé.X12 XLI¡ - , residentee
domiciliado _po_ (a) Q2124A10 GA eu v4 @STM/DA
MJÍA _QAfTRaças, - , nomeiae constituiseubastanteprocuradoro Bel.
WambertoBalbinoSales,brasileiro,casado,advogado,comAO-PB,n° 6846,comescritório
localizadonaRuaDelmiroGouveian°97,BairroSãoJose,CampinaGrande-PB,paraofimespecial
deajuizaraçãodecobrançaseguroDPVAT,juntoaComarcade QiJ 'Í MTO -PB,
nostermosdoart.38eseguintesdoCPC,podendoooutorgadoassinar,firmardedarquitação,
proporacordo,desistir,levantaralvarájudicial,transigir,interporrecursos,agravo,quaisquer
outrosprocedimentosjurídicospararesguardarosdireitosdo outorgante,juntoaoTribunalde
Justiçado Estadoda Paraíba,todosos atosquese tornemnecessáriosparao bome fiel
cumprimentodopresentemandatoassimcomosubstabelecer,podendopraticartodososatosem
direito admitidos para o fiel cumprimento deste mandato.

-CONTR ATO DE HONORARIOSADVOCATICIOS.

Celebramo outorgantecomo outorgadoo pagamentode 20%(vintepor
cento),sobreovalordacondenaçãodaaçãoosquaisserãopagosaofinaldademanda,ocorrendo
condenação em honorários sucumbenciaisestes pertencem exclusivamenteao
outorgado/contratado.Paraconstarfirmamaspartesopresentecontratoparaqueproduzirseus
jurídicos e legais efeitos jurídicos.

4' AMOuuAéllkvúé -PB,emi3 /og/2oo9.

Outorgante:i_ ((0 ;Ngk/ifn;f?
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DECLARAÇAO DE POBREZA

:Do/lo BCRL//rfeoiuma
brasileiro.a), , t , &ea; çggz:ccQ , ,com CPF n°
C1 . \- ,_ residente e _ domiciliado _no

( ) U/L 061a bmx/A cçVM/OA . fãAuAr OA TRmcAr)a

17g . DECLARA,paraosdevidosfinsdedireito, quenãotemmeiosde provero pagamento
das espesas e custas com o processo por ser pobre na forma da lei, em ação junto a Comarca de

i0 'V l NE -PB. Nadamaisa constarlavro o presentetermo para quesurta deus
jurídicos e legais efeitos, assumindo o declarante a responsabilidade penal, civil,criminal e

s administrativa sob os termos do presente documento.

FAMPÍMA @WW/DÊ -PB,emJg - (ZZ -2009.

Declarante:í /4:Á yvZCL/lÁk-Ô
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htt/pÊ//www.receitafazenda.gev.br/ScriptsV/srf/cpf/CPFZOOS.di1?MfcISAPICommand=Consultar&CPF=91687...
\

Ministérioada Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovantede Inscriçãoe de SituaçãoCadastralno CPF
N9 do CPF: 915.373.374-49

Nome da Pessoa Físicas;JOAO BERNARDINO,

Situação Cadastral: REGULAR

Comprovanteemitidoàs:08:35:20dodia24/08/2009(horaedatadeBrasília).

Códigodecontroledocomprovante:419A.D140.7F3A.A194

AautenticidadedestecomprovantedeveráserconfirmadanapáginadaSecretariadaReceitaFederaldo
Brasil na internet, no endereço www.receita.fazenda.ciov.br.

Aprovado pela IN/RFB n51864 . de 25/07/2008.

24708/2003
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DO
ESTADO DA PARAÍBA

o sERvIço REGISTRAL E NOTORIAL
e OFICIO DE REGISTRO CIVIL

COMARCA DE RIO TINTO

MUNICÍPIODE IvIARCAçÃo

_ a. da Santos
somv¡

MARTA MARlA BARRETO DOS SANTOS (Titular)

feito hoje o assentode_

NASCIMENTO N° 1.156 2“VIA

CERTIFICO que, às fls 188-V livro n° _xi-g_de Registro de nascimentofoi
JOÃO BERNARQINO

Nascido_aos Vinte g0 de Agosto de 1.975
horase _g9_minutosem A O Lugar Silva, Distrito deMarcação,municí-

pio de .Rio Tinto - PB.

do sexo 'Mascgiino ñlho de D. Maria Bernardino
manual da Paraíba.

e de 'Dona xxx xxx xx;
natura-Ii de xxx xxx xxx

Sendo avós Paternos xx; xxx
eDona xxx xxx xgx
e avós Matemos MÀnoel Berngrdino.
eDona Amhrosing Julia da Conceição.
Foi declarante A Genitorg.

e serviramdetestemunha Maria do Carmo Conceígào e Luzia Afonso Vieira;

Observação O Regiggo foi lavrado no dia 18.04.1980

O referido é verdadeiro e dou fé. '

Marcação, 13 de Oüutubro 2006.
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. õ. \MARIA BENTO DE AZEVEDO

ALDsILvADAESTRADAs/NBAIADATRAIOAO/PB(AG:14) ' /
Classe: RESDENCIALBRMonofásica

Roteiro:14-015-370-61200 -N°doMedidor:00000191400' Referência:MAR/2009
Emissão:26/03/2009 50a N.:801058

.ng. . ..

IdentificadorparaDébitoAutOmático:O0O07269459
1a24.0086.06f9.bI10.ba9e¡9407.126d.f255

À 01/2009V.~Conjunto'MAMANGUAPE

6,21 ^ NoMINAL 220
1.97 . CONTRATADA '

12.60 LIMITEINFERIOR 201 FIQUEDEOLHONASUACONTADELUZ_
4,00 LIMITESUPERIOR231 VEJANOvERsODESTACONTAcomo
735 IDENTIFICAFIAvIsosIMPORTANTES_

“^“'5̂5"”“Ê Z“"~'°° MAR/200901/04/2009
ALDSILVADAESTRADAS/N _

BAIADATRAICAO “24/04/2009'A u.

FEv/2009" 44 I-
.JAN/2009Í” f;: 77a 153381 6533DEZ/ZOOE¡f É ” a0 "W
NOV/2008'_ _ç _ _A__;___›__
OUT/ÊOOE¡V' › 53 vam¡(R3)SET/00.;“'”“"”'“" 'i2_ 84 VENÇ|DASATED|A FORNECIMENTODEENERGIA

..._.-._R.E.E~¡7134 21/03/2009PAGAS.aoxmassa 4.09
› I 35X0.23535 8.23JUN/mos OBRIGADO.

MAVZOOB IMPOSTOSgENCARGOS
ABR/2008 Hs: OJ4MAR/ama COFINS: 0.66
MEDIAD053MESEU“NgEmoggs: ICMS(BasedeCÉÍCUIDRS15,80IAlíquota17.00%) 2,68amar/s

*'-°“'í->“"“›5*”4*'“ “"~“-'¡ OUTROSsERvIOSPRESTADOS______..__§________

r DEBITOACOMPENSAR03/2009 5.60COMPRASÉENERGMDA CREDITOCOMPENSADO(-)02/2009 24.40
_ DOAÇÃO-HOSPITALNAPOLEÃOLAUREAND03/2009 3.00

;a0 . .. -,_ _ ..

-NestemêssuaumdadeestáclassificadacomoBaixaRenda,co
anterfbresàLRI10438resultandoemumdescontodeR$13.32
- LEITURA CIJNFIRMADA

nforme os critérios

*02I/00/2009AmR$0,00
, MARIA BENTO DE AZEVEDO

_E' “ _ “ Roteiro:14-015-370-6120
FATURAcoMVALORZERO.NÃOENECESSÁRIOAUTENTIcAR

______. - _____;Aw, h..., u"... .......;e.__ 1:n¡.4»-_nI..¡;u _... _.. _...
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EFEZDSEGUINTEREGISTRO:quenouiá3.UT.2uu9,porvoLuauas18.50
horas, o queixoso vinna ua cliaue de Rio Tinto para a Cidade de Baía ua
TralçãoemumaMotoYAhAHAÁYBR159, anouelaoricagaoZuuée meueloiuuj
B“ ea MMAbz(24:B, de cor prata, Cqasoi 9Co;EO44u5UOõ44zo,0 qneixoso '
enuauou-se com velcuio que vlnna com 2 Luz alta, que o queixoso para nao
oater as lreníé como ve1cu4oBlrou suamonopara o Lauoaireito, oatendo
emumuuraco do Lauo ;luta e calu da mobo, ficanuo qesmaiauoe só :oi tor-
na estrada para Joao Passo?, que Ioi socorrido pelo carro que passava na'
levando o quelxosooirebo para o hospibal ue Trau emJoao Pessoa-HB,que
quedao queixo caiu como rosuo no chao gueuranuoo maxilar e outras gag
tes ao roubo, por este motivo o mesmorpràstouqueixa nesta uelegac4a oe '
Policia, gare as proviuênclas cabíveis e Le5a1s.;.A. . ›.u_oLo2aA¡X.Ã¡XoÂ

Bala ua Iralçao; 19 ue Novemuro Qu auuy.

Escrivão Policia CMI
Mat. 1 138.194-6

Num. 28355638 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: AURELIO PEREIRA DA SILVA - 17/02/2020 16:21:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021716252200000000027344114
Número do documento: 20021716252200000000027344114

Num. 14808627 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/03/2022 13:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030713234427400000014753592
Número do documento: 22030713234427400000014753592



. 1 O(

Ú

Iluspn-AI.01-:¡irvILíRC:17ÍI~J(Jlx«n.'TRAUMA RESUMO DE A-I-Jrí-ÉA
FQEN/\DOH )lU(\'1Í'$I-I)'§"l'0- LUCíCTJA

À" C'()\/1Cl(1~J()l.)()¡*5”f.^.!')4JI).r!¡nxRAiIan › ~ À-- -Q

:›';<'.(.'1u-1¡An1/xUE1)lf$i'l',=\l)0I)/\mtínr: LAÍJÍÂÊ)/
:uma \' ' ¡n-*uksmoP*

V1 /\\^~f7
“MDE suxu com cLiNn a uma LLtrm

TX-ATA Ola Al Í'.\

WU/mviú“x @éxyz/M
IJIAG,\»US'I'ICUmqtnu.[KA/OJ ou
DMCA/OH? ?C0 Dl? F INI T¡ VU

DATA DE AmnssÃ

OUTROS DIAC N()ST'I(T()5

\ ...

b l AÍF FXÀÀÍÊS

°“7 n/gx/í7)(
.__ A

uunxxouxIPEA!f7;\l').-|.;mr/x,; .-.'
.4..v4vrmvznam 'JT/LÓCm¡

_ na gsm¡ rmnañN/ÀÂO Luna;«¡JJi/~I.›~\'1'J71Hk:FWSÍM I !NÃO
RESUlÍIÍ/UJÁ! IMC!'EHíU1.(7G'l.›\

TPJICAPÉLW ICA AHàDILJ. M RNTIÍFSA

íêffÍÍ.tçz~.<-vg~etl«.ívwr;gi[MELHORADOg IREMOVIDÇ)j ¡APEDIDOM f [CLIRADO| 105m3
A

ãüx3üW?ÊÚTWçNjWMT;dkWÁWmÁ&xmmhwJL4,
/uoÓ/pã/IIBA da4l1'\\/\

lvübbtnkbunnrluwnnnnínaía-Jnauuoulmamx u. «ISV-C
¡uu-anuu-umnn-n »waun__ w~ “üml

xxzçgífqgrcõEs 113.3 A1,714

* DIEYFA.: ________M_

REP017$C3= Rclalívoemnas::¡mx- À«has

Retornailsumnunk-ssemHYUHWHumem ___M_____H_______N_'____4________ LHUS.
" 15 Míornoàsqlnwduciavsum n1'.-.1UH_:L›“Hinn!cmun 12.12r rumcsunçumanu;n':':\ ____unhas

cum ais-AmL'mhñn¡l-us.:winx pm J " .w .nxzlvlll("innCÍIÍUI'.'.~_".1¡u=¡¡›a¡¡:à(›ou “Wxzvtz.nu,tna“áííbâfríñi (IOM A FERKD/kOPÍEI(A'Í'Ê.PR¡A: Lnvíw*
nL-Inn-al_uu su m 01h51' lkzlínz,procurar &um-.insxuuuxuyuzn HU.:|)ÃI.|' 5 .wÍHÉhHÉid; L.:

MEí›¡<íux<;<')m;sPARACAS/re.; _____m_

.urãJu-Ih u |l'.'.\|l'||.\:*-UI1 Hunvbunx) Lu( ("na

para retirada de 130111053.Ao posto de saude .and
em 30 dias ppm: revisão.Ao Ambulatório

çvuaenrx _ ____mwmwwm.
DATA.

Este: documento (Jestinarse a col11provaç,ãc)de:CÍEIYCÀIH1QI'IÍ()hoL-apilaêar'

ParaãnDML, KNSS. EÂMPF?í:'I;›'/~\S,f-Í-SCííL/ÁS MINIS l IÃI-ÊIC)DO

'FR./\r$Al.I~1ÇJ,(JÇBNTINUIIIMKDIEDE"FF-ã/\TAMlÍ-.lNTO.

Num. 28355638 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: AURELIO PEREIRA DA SILVA - 17/02/2020 16:21:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021716252200000000027344114
Número do documento: 20021716252200000000027344114

Num. 14808627 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/03/2022 13:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030713234427400000014753592
Número do documento: 22030713234427400000014753592



sÉ_.w.Ps".a.,311Íoy¡1'!!Í..x.«›r.x¡›ncvÍultÍflÍft;#132z[AI]l.a...x:,;.~n..I%Sun...?e.::nani.i4M5353522.5.nãâao0552.$399,*_.t.u.z.QCanoa»mmaanzmcõnmwmmonnzt\.,.,.,_...aomamãàmaçãMuammmuwwomwvñã.x.I..I.y_Accawocõwamao_...._.x.._.J_munaouszãw___.xm,...nhãwoumÍm_2›nwo:o»veraoMk_053m.dnâao\..._..__._ñopcmínrnm__)_nãowuamâaacm_...,._morcainznn.,xw_.\Â.._,M_t,_w_.,._É30k...x30w__,.W539._..___m..,__..u..m.,@Emomamae..Umazmunãaazom,?ea..xãwanã\\x..._,__,..__wE530?wcancsx.x.__._,._.,.x._\_.1.Mnàcaã__raaaãno_,,m«x1aM_Iavmcãmx...xx,._n....v...m.w_..,.Ícuca.,M....nan.w,wusmnãuamo..v5...Êuaâmo._oamnaa.uanã...Eua5a..FEéõãnar...,..a.__W._._.Buozwanem...zuaüâsuàÊãk_;E1922_znaeaâã_sueca__.N.n.L___V\%_-X.,w
v1

Ú

.wJ____um(3.(,..._._._.WÉÉ.n.z.(E(kD(1(.21.mt2.FCS_an.:_7::3.x_3_a_3_W_aa,a..h4.__...J33.E35o._:cñ:c_a......iasuasua32..rc_._En:::US5x2
m3.7.(É(..¡<14.....umaum::.F22É.:7:2._u::/::Mu..:c-I.-I.-c,-.:.._....Ãe..A.s..í.Í.,.SuAJ»...n_l.Ill.Q5::._una_.F533f::5a._...x53,2...__ààaa_»w..w...É.lá<2<...Ãaê.24.$<...t...avc::&QÀÍÕZA_í..x¡<xJV(2e::_.ZÕu::~,.,,za.m\1_,.HOc..J.r..J...ia......Ji3..Jmof.;\x/uzw_«xSã..Ri.....::.....JE::94._u.2...u...@zÊQEZ,.mjauna_@UCE.;.3.....,;.123:1_..ÃÓÓSQC4.1.2.03mana..........,.,.>\gE5âx59.32...mFECC..._.:..:::__#356Fac.?_..Lzâíu:E22.w..y.i2¡..,Í.!a-zwA11Wn

Num. 28355638 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: AURELIO PEREIRA DA SILVA - 17/02/2020 16:21:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021716252200000000027344114
Número do documento: 20021716252200000000027344114

Num. 14808627 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/03/2022 13:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030713234427400000014753592
Número do documento: 22030713234427400000014753592



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA |

COMARCA DE RIO TINTO

RESULTADO DISTRIB.SORTEIOO3/O3/2010
DISTRIBUICAO:

0582010000122-9 14 HORAS 59 MINUTOS

CLASSE: 213-9 ACAO DE COBRANCA

SERIE O1 VLR: 0,00

AUTOR JOAO BERNARDINO

REU ITAU SEGUROS S/A

VARA VARA UNICA DE RIO TINTO

JUIZ . ADEILSON NUNES DE MELO

PROMOT: JOSE RALDECK DE OLIVEIRA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCADERIOTINTO ID
RESULTADO DISTRIB.SORTEIO03/O3/20

DISTRIBUICAO: ///C7
0582010000122-9 14 HORAS 59 MINUTOS

CLASSE: 213-9 ACAO DE COBRANCA

SERIE O1 VLR: 0,00

AUTOR JOAO BERNARDINO

REU ITAU SEGUROS S/A

VARA VARA UNICA DE RIO TINTO

JUIZ . ADEILSON NUNES DE MELO

PROMOT: JOSE RALDECK DE OLIVEIRA
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f
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<)DESPACHO(/áÉ/ÊNÇA
v'

RioTinto.18de bostade2010l ~

A/zÂà/récnicáJudiciário

Vistos, etc.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento para o
dia 20 de outubro do corrente, pelas 09:15 horas.

Díligências necessárias, observando-se que a citação
deverá ocorrer em até 10 días antes da audiência.

Rio Tinto, 18 de agosto de 2010.
_zr "'"'"'"' x í") _

a3Melo
Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, Centro -› Rio Tinto ~ PB -v Fone: (83) 329 l . l 88|

CARTA DE CITAÇÃO A/R

Rio Tinto. 13/09/2010

Ilmo. Sr.

RepresentanteLegaldoITAÚ SEGUROSS/A.
PraçaAlfredo Egídio de SousaAranha. 11° 100. Bloco A. 7° andar
São Paulo - SP

CEP: 04.344-902

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca. pela presente

CITO Vossa Senhoria. para tomar conhecimento da Ação de Cobrança, processo n°
058.20l0.000.122-8.movida por JOÃO BERNARDINO. na conformidadeda petição
inicia] por cópia em anexo. para comparecer à audiência de conci/iczção.instrução c
_ju/gcnnenlodesignadaparao dia20de outubrode 2010,às09:15 horas. no Fórumlocal.
sitoendereçosupra.podendocontestar.querendo_naprópriaaudiência.cx v¡ doart. 278.do
CPC.

Fica Vossa Senhoria advertida que. deixando injustiñcadamenteo
réu de comparecer à audiência. reputar-se-ãoverdadeiros os fatos alegados na petição
inicial (art. 319. do CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos autos. proferindçio
juiz. desde logo, a sentença.

Assim. considero Vossa Senhoria. devidamente CITADA para

todos os efeitos legais.

Atenciosamente.

/ mFlávioRicard0 ;Morais
Técnico Judiciário

JL
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I E
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\Êt

01139 Processo: 0582010000122-9-ACAO DE COBRANCA

AUTOR: JOAO BERNARDINO ADV:

WAMBERTO BALBINO SALES. REU: ITAU

SEGUROS S/A Despacho: Intime-se para audiencia
de conciliacao, instrucao e julgamento
para o dia 20 de outubro de 2010, pelas 09:15
horas, no Forum local de Rio Tinto.

C E R T | D Ã O

Certifico que, a nota de foro cujo teor
suprafoi publicadano Diárioda Justiçada I
Paraíba no dia 15/09/2010.

O referido é verdade, dou fé.

RioTinto,20deoutubrode2010 E
lFlávioRicardoSouzadeMziíais

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé, que dando cumprimento ao
presente mandado, dirigi-me ao endereço retro, e lá chegando
intimei o Sr. (a), JOAO BERNARDINO, entregando-lhecópia deste
mandado, ficando o (a) mesmo(a) ciente de todo o teor.

Rio Tinto,27 de§etembrode2010.
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MARTORELLI
- E GOUVEIA

EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE RIO TINTO/PB

Processo n.° 058.2010.000.122-8

ITAÚ SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito
privado devidamentequalificadanos autos da ACÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, POR INVALiDEZ que lhe
move JOÃO BERNARDINO, vem, respeitosamente, por

seus advogados infra-assinados, ut instrumento de
mandato em anexo (Doc. 01), com endereço na Av. João

Machado, n.° 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza

Center, Centro, Cep 58013-520, João Pessoa/PB, onde

receberão as intimações de estilo, apresentar a sua

CONTESTACÃO, pelas razões de fato e de direito a seguir
aduzidas.

(i) sinopse da demanda

A parte demandante ingressou com a presente

ação perante esse juízo pleiteando o pagamento de
indenização por invalidez permanente, em virtude de
acidente causado por veículo automotor terrestre.

É) ,Li 'J ;Wtiiijií"W*um5'Hv ii¡ ,rm;i_i.iiiwi¡¡iâ'¡',¡_u~_iiriiii-,J-iiiilíÁ'_Jii 'mi gh,ih,wH',,-;¡¡¡_ir,H..,_,i;~..' _'Õ/'l,J , ii~ i

*PA* H N k ã ~ RLUFÍSALVADORi BRASiLiAi C0liíiiifii SAUPAULOi JOAOPESSOAi ÀRAOKJUi MMÍiÚ
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acidente

inváüdo

Alega que, em decorrência do
automobilístico ocorrido em 03/07/2009, ficando

permanentemente.

Em pese toda a facilidade administrativa para a

regulação do sinistro, a Demandante @ÀQbuscou a reparação pela via
original, preferindo ingressar com a presente demanda pleiteando
indenização no montante de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais).

Ocorre que, consoante restará adiante

demonstrado, carece o pleito indenizatório formulado pelo demandante

de qualquer sustentáculo juridico.

(ii) Pre/iminarmente

(ii. 7) da ilegitimidade passiva das seguradoras
consorciadas

No caso em apreço, é indubitávei a ilegitimidade
da empresa ora demandada para suportar a condenação ora pleiteada em
lide, uma vez que, em decorrência da conversão dos convênios de
seguros em consórcios, por força da Resolução SUSEP/CNSP n° 154, de
08.12.06, foi criada a SEGURADORALÍDER Dos CONSÓRCIOSDO
SEGURO DPVAT S/A, entidade essa que, a partir de então, passou a ser

a responsável não apenas pela arrecadação, gestão e aplicação dos
recursos concernentes ao "Seguro DPVAT", mas também pela garantia
do pagamento das indenizações decorrentes de tal seguro, como assim
definido em seu artigo 1°.

Destarte, até dezembro de 2006, o pagamento

da indenização de tal Seguro cabia à FENASEG, porém, a partir de
então, quem gere o aludido seguro, e se responsabiliza, portanto, pela
arrecadação dos prêmios, visando à garantia dos pagamentos das
respectivas indenizações, de forma a preservar a solvência do sistema,
e a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRC|0S DO SEGURO DPVAT s/A,

que se remunera à base de 2% dos prêmios arrecadados e que, como

2
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antedito, foi criada exclusivamente para essa finalidade (vide artigo 5°,

ê 3°, das Normas Consolidadas pela Resolução 154/2006), razão pela

qual, reputando-se parte ilegitima para tanto, deve ser extinto o

presente processo sem resolução do mérito, ao teor do que dispõe o

artigo 267, inciso Vl, e 295 - caput, inciso || -, do Código de Processo

Civil pátrio.

(¡¡.2) da carência de ação ~ falta de interesse

processual.

Impende registrar-se, ainda, uma questão

processual de alto relevo, que, uma vez constatada, certamente imporá

a extinção da presente ação sem apreciação do mérito, pois ausentes os

requisitos essenciais à propositura da ação insculpidos no artigo 267,
Vl, do Código de Processo Civil.

O Código de Processo Civil adotou "a Teoria do
Trinômio", acolhendo-a de forma expressa em sua sistemática,

consagrando, assim, as três categorias a serem observadas no processo
moderno, quais sejam: os pressupostos processuais, as condições da
ação e o mérito da causa.

Nessa linha de raciocínio, tanto os pressupostos

processuais, quanto as condições da ação são requisitos iniciais, cuja
inobservância impede o juiz de ter acesso ao julgamento do mérito, e, o
reconhecimento da ausência de qualquer deles, acarreta,

inexoravelmerwte, na extinção do processo sem a aapreciação meritória.

As condições da ação (em essência: a

possibilidadejuridica do pedido, o interesse processual de agir e a
legitimidadeda parte) correspondema pressupostosde constituição
regular e válida de toda e qualquer abordagem processual,
consubstanciandqse, assim, em requisitos instrumentais legalmente

indispensáveis à formação da relação juridica.

Colacionados no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil pátrio, não se pode olvidar, portanto, que a simples

3
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ausência de qualquer uma dessas condições, acarreta a carência do

procedimento jurisdicional e, via de conseqüência, a extinção do

processo sem o julgamento do mérito.

O interesse processual de agir surge quando o

autor tem a necessidade de se valer da via processual para alcançar o

bem da vida pretendido, interesse esse que está sendo resistido pela

parte ex adverse, bem como quando a via processual lhe traga utilidade

real, ou seja, a possibilidade de que a obtenção da tutela pretendida

melhore sua condição juridica.

Não basta apenas que seja garantido o acesso à

justiça. A tutela jurisdicional tem que ser adequada. Faz-se mister exigir-

se que só por meio dela o autor possa fazer valer seu direito.

Para que se venha a juízo pleitear a tutela

jurisdicional, é preciso ter interesse processual, é necessário que se

preencham as Condições da Ação.

Quando as Condições da Ação não forem

preenchidas, não será prolatada sentença de mérito e isso não implica

ofensa ao Principio da lnafastabilidade da Jurisdição.

As condições da Ação são apenas limitações

naturais e legítimas ao Direito de Ação. Sem elas, não haverá

provimento final.

Nos casos do Seguro Obrigatório, não há

necessidade da tutela jurisdicional; não há interesse de agir, pois o
direito discutido pode ser plenamente satisfeito pela via administrativa.
O beneficiário/segurado pode atingir seu interesse por ato próprio, sem
necessidade de recorrer ao Poder Judiciário.

Esse também e' o posicionamento da

jurisprudência pátria:

CIVIL. INDENIZAÇÃO.SEGURO OBRIGATÓRIODE
VEICULO - DPVAT. DATA DO SINISTRO ANTERIOR

À LEI 8.441/92. VEICULO NÃO IDENTIFICADO.
DESNECESSIDADE DO DUT E DA PROVA DO

4
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RECOLHIMENTO DO PRÊMIO. 1)- A postulação da
indenização securitária do seguro obrigatório -

DPVAT', deve guardar e obedecer as exigências de
comprovação do fato e do direito à sua percepção,

contidas nas normas legais pertinentes e da época

do sinistro. Se ocorrido antes da vigência da Lei n°

8.441, de 13 de julho de 1992, as alterações

introduzidas por esta na Lei n° 6.194, de 19 de

dezembro de 1974, não lhe alcançam. 1.1) - De

qualquer forma, mesmo que o veículo envolvido no
acidente tivesse sido identificado, nem uma e nem

outra daquelas leis exigiam ou exigem a

apresentação da prova do recolhimento do valor do
prêmio do seguro obrigatório - DPVAT ou a

apresentação dos respectivos DUT's, por parte da
vítima ou seu beneficiário, como condição para o

pagamento da indenização. 2) - As resoluções do

Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) ao
estabeleceram a necessidade de se apresentar o

DUT do veiculo para sinistros ocorridos antes da

vigência da Lei n° 8.441/92 conflita com o
estabelecido no art. 5°, da Lei n° 6.194/74, ao dizer

que "para o pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado". 3) - Se
as resoluções do CNSP n°s. 56/2001 e 35/2000
estabelecem, como valor indenizatório « R$

6.754,01 - que conflita com o fixado na letra 'a' do
art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de

1974, ou seja: "40 (quarenta) vezes o valor do maior
salário-mínimo vigente no pais - no caso de morte",
o principio da hierarquiadas normas legais manda
prevalecer o que nesta última se contém. 4) - O
quantum da condenação fixado em salários minimos
não representa fator social de correção e sim base
de quantificação do montante ressarcitório. 5) -
Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.

Ressalta-se que o cidadão não pode, a seu livre

arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos
que certamente serão resolvidos administrativamente.

5
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Ante todo o exposto requer a Contestante a

extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que o

Demandante não possui interesse processual, haja vista a inexistência

de pretensão resistida e desnecessidade de providência jurisdicional.

(ii. 3) inépcia da inicial ante a ausência de

documentação indispensável à propositura da

presente ação indenizatória

l\/luito embora a adversa parte ingresse com ação

de Cobrança por indenização de Seguro DPVAT, em decorrência de
suposta invalidez permanente advinda de acidente automobilístico, não

traz aos autos, em contrapartida, os documentos indispensáveis à

comprovação de sua pretensão, a exemplo do laudo do instituto médico
legal da circunscrição do acidente, qualificando a extensão das supostas

lesões fisicas por ela suportadas, conforme determinação legal.

Ora, Excelência, a adversa parte ingressou com

pedido de indenização por invalidez decorrente de acidente de trânsito,
sem, contudo, juntar aos autos documento indispensáve|_à propositura
da presente demanda, qual seja, LAUDO DO lML que constate o grau de
invalidez sofrido pela vítima, a qual comprova o nexo de causalidade
entre o acidente alegado e a invalidez supostamente suportada.

Em recente decisão, o 1° Juizado Especial Cível

de João Pessoa, em consonância com as assertivas mencionadas, assim

se pronunciou:

AÇÃO DE COBRANÇADE SEGUROOBR/GATOR/O-
DPVAT. AUSÊNCIA DE DOCUEMTNO OUE

LEG/T/ME A PRETENSÃO DA DEMANDANTE.

/NÉPC/A DA /N/C/AL CONF/GURADA. EX T/NÇÃO
DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉR/TO.
(Processo n”. 200.200.997 7.6377, Julgador .' Juiz

de Direito Gera/do Emi/io Porto. Data do Julgamento:

74 de julho de 2009 )
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Ademais, a jurisprudência tem se posicionado

quanto a confecção do laudo ser necessariamente pelo Instituto Médico

Legal, conforme se extrai do julgado a seguir, in verbfs:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE
COBRANÇA - DPVAT - DESPACHO QUE INDEFERIU
PEDIDO LIMINAR PARA DETERMINAÇÃO DE
REALIZAÇÃO DE EXAME NO IML - APLICAÇÃO DO
ART 5° § 4° E 5° DA LEI N°6I94/74 ~ RECURSO

DECIDIDO MONOCRATICAMENTE - ART”. 557 â 1°

'A' - DO CPC - PROVIMENTO", (TJPR. Despacho

em AI n° 0522663-1. 9" Câmara Civel. Rel. Sérgio

Luiz Patitucci. Publicação: 11/09/2008).

Apesar da clareza em relação às exigências

supracitadas, inúmeros são os casos de tentativa de fraude que
permeiam os pedidos de indenização por seguro, especialmente o
DPVAT. Assim, toda a cautela deve ser adotada e exigida na análise

das provas que consubstanciem o direito de indenização a esse titulo.

A indispensabilidade do documento deriva da

circunstância de que sem ele não há pretensão deduzida em juízo,
porque ele é da substância do ato. A juntada do documento
indispensável é um dever processual da parte autora. Se desatendido,
indefere-se a inicial. Como o autor não cumpriu com seu dever

processual de apresentar os documentos indispensáveis à ação,
considera-se como não proposta a demanda, pois feriu o artigo 283 do
CPC.

Desta forma, não há de subsistir a pretensão ora

esposada, a qual, portanto, ante a ausência da documentação hábil à
sua procedência, deve ser extinta sem resolução do mérito, ao teor do
que dispõe o artigo 283, combinado com o artigo 267, inciso I, ambos
da Lei Instrumental Civil pátria.

(¡¡.4) da conversão do rito sumário em ordinário

Num. 28355638 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: AURELIO PEREIRA DA SILVA - 17/02/2020 16:21:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021716252200000000027344114
Número do documento: 20021716252200000000027344114

Num. 14808627 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/03/2022 13:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030713234427400000014753592
Número do documento: 22030713234427400000014753592



MARTORELLI
EGOUVEIA

Na hipótese do artigo 275, ll,. d, do CPC

estabelece que deve ser seguido o rito sumário para as causas de
ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via
terrestre.

Todavia, em virtude da complexidade dessa

causa, onde é indispensável a realização de perícia por profissional

qualificado do Instituto l\/lédico Legal, ou seja, diante da necessidade de

prova tecnica complexa, impõe-se, portanto, a conversão do rito

sumário para ordinário, como disposto no Artigo 277, § 5° do CPC. A

jurisprudência pátria também se coaduria com esse entendimento:

Processual Civi|. Agravo no recurso especial. Ação
indenizatória.

Acidente de trânsito. Procedimento. Adoção do rito
ordinário ao invés do sumário. Possibilidade.

Precedentes.

- A jurisprudência do STJ acolhe entendimento no c

de que, inexistindo prejuizo para a parte adversa,
admissível é a conversão do rito sumário para o

ordinário.

- Não há nulidade na adoção do rito ordinário ao

invés do sumário, salvo se demonstrado prejuízo,

notadamente porque o ordinário é mais amplo do

que o sumário e propicia maior dilação probatória.

Agravo não provido. l

Pelo exposto, requer que a conversão do rito

sumário para o rito ordinário, com fundamento no Artigo 277, ê 5° do
CPC.

do méritol iii)

1 AgRg no REsp 918888/5?, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 28.06.2007, DJ 01.08.2007 p. 487

8
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Por extremada cautela, em homenagem ao

princípio da eventualidade, uma vez ultrapassadas as preliminares

suscitadas supra, o que verdadeiramente não se acredita, passa a

demandada a impugnar quanto ao mérito o aduzido pelo autor.

(iii. 7) A atribuição do ôntxs da prova à parte

demandante e a ausência dos documentos

indispensáveis à propositura da den7anda
indenizatória

De acordo com interpretação extraída do artigo

333, inciso l, do Código de Processo Civil, cabe ao pretenso

beneficiário, a prova da condição de beneficiário do "Seguro DPVAT" e

da própria ocorrência do sinistro e lesão ensejadores do benefício, uma

vez que estas se inserem na configuração do fato constitutivo do direito

por aquele invocado à indenização do dito "seguro obrigatório".

É, portanto, da parte demandante o ônus de
exibir a prova de sua condição de beneficiária (ou seja, a prova de sua

condição de vítima ou de sucessor da vítima do acidente ensejador do

_ beneficio), bem como a prova da ocorrência do acidente e da lesão dele

decorrente, ensejadora da indenização.

Dispõe o art. 283 do Código de Processo Civil,

que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação.

No presente caso, a demandante ingressa com

ação de cobrança de seguro DPVAT sem, contudo, apresentar o Laudo

_d_o_l._nslulo_dLMedicina Legal que quantifique gàtabelcça o grau de_
invalidez apresentado pelo demandante, documento indispensável à

solução do litígio, uma vez que através deste se faz provar a invalidez

da demandante e o seu grau e o nexo de causalidade existente entre o

suposto dano sofrido e o acidente automobilístico.

Ora, se almeja a parte demandante o

pagamento TOTAL da indenização do seguro DPVAT, e, no entanto,
não traz aos autos documentos indispensáveis à propositura da

9
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ADVOGAD-OS 7

demanda de acordo com o que preceitua a Lei n° 6.194/74, modificada

pela Lei n° 11.945/2009, que disciplina o Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores - DPVAT.

O art. 5°, §5°, da Lei 6.194/74, alterado pela

lVlP 451/2008, convertida na Lei n° 11.945/2009, atribui ao Instituto

lVlédico Legal a competência para emitir o supramencionado laudo:

§ 5° - O Instituto l\/lédico Legal da jurisdição do

acidente ou da residência da vítima deverá fornecer,

no prazo de até 90 (noventa) dia_s, laudo a vitima
com a verificação da existência e quantificação das

lesões permanentes, totais ou parciais. (grifos apostos))

/n caso, diante da não comprovação do dano

suportado, através de documentação tal como laudo do IML que

assevera o grau, estabelecendo a extensão da lesão, resta evidente que

a pretensão autoral carece de sustentáculo em seu nterito.

Apesar da clareza em relação às exigências

supracitadas, inúmeros são os casos de tentativa de fraude que

permeiam os pedidos de indenização por seguro, especialmente o
DPVAT. Assim, toda a cautela deve ser adotada e exigida na análise

das provas que consubstanciemp direito de indenização a esse título.

A indispensabilidade do documento deriva da

circunstância de que sem ele não há pretensão deduzida em juízo,

porque ele é da substância do ato. A juntada do documento

indispensável é um dever processual da parte autora. Se desatendido,
indefere-se a inicial. Como o autor não cumpriu com seu dever

processual de apresentar os documentos indispensáveis à ação,

considera~se como não proposta a demanda, pois feriu o artigo 283 do
CPC.

Portanto, a parte demandante, através de

alguns documentos carreados aos autos, não logrou provar a existência

da suposta invalidez e muito menos o grau da lesão sofrida.

10
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Com efeito, analisando os documentos

acostados à inicial pela parte demandante constata-se que não foi

juntado documento de suma importância, qual seja o Laudo do ll\/IL

comprovando a sua invalidez permanente, conforme pede o artigo

supra. Enfim, a parte demandante se eximiu dejuntar um documento

de suma_relevância, uma vez que ele não informa a_e›gen_s_ãp_do_dago
sofrido, sendo que tal informação é essencial para o pagamento do

seguro pleiteado.

Desta forma, vez que a parte demandante não

logrou provar a existência de fato constitutivo do seu direito, pois n_ã_q
anexa documentos indispensáveis que asseveram o nexo causal entre a

lesão e o sinistro automobilístico fato gerador da indenização do seguro

obrigatório, fugindo ao disposto no artigo 333, inciso I, do Código de

Processo Civil, bem assim às normas legais e regulamentares aplicáveis

à espécie, razão gala qual requer a improcedência total do pedido
constante na inicial.

(iii. 2/ da quantificação do valor indenízáve/

Aponta a parte demandante em sua peça

exordial, ser a Lei n°. 6.194/74 o dispositivo correto para regular o

litígio, uma vez que o acidente automobilístico se deu sob a égide da
referida Lei.

Pois bem, o novo dispositivo legal traz como

patamar máximo o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais), que é devido em sua totalidade nos casos de morte. Por outra

banda, no que diz respeito à i_n_validez_gpte_rnlape_rlt_e,a Lei n°.
11.482/2007 estabelece o patamar de íé R$ 13.500,00 reais (treze
mil e quinhentos reais).

Nesse sentido, com muita propriedade,

manifestou-se o eminente .Juiz de Direito, Dr. l\/laurício da Costa

Gamborgi, ao prolatar sentença no Processo n°. 1060214891-3:

II

. entendo que tais dispositivos citados, aliados ao
termo limitativo (contido no art. 3°, "caput",

u I II

ate

11

\®.
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letra "b", evidencia claramente o poder de

regulamentação que a própria Lei n° 6.194/74 atribui

ao CNPS, de modo que as resoluções deste não

infringem a lei, mas, ao contrário, cumprem-na,

complementam-na, regulamentam-na, no que
omissa, e isso em função do entendimento que se

extrai da interpretação de disposições da própria lei

em questão"? (grifosapostos)

Ademais, conforme quadro para Calcula d::

Indenização, anexo à Lei n” 77.945/2009, em caso de Invalidez

Permanente, somente terá direito à indenização no percentual máximo
segurado, a vítima que sofrer as seqüelas indicadas na tabela em anexo

(doc.O2L

No presente caso, ainda que fosse devido algum

valor a parte demandante jamais seria no montante máximo

discriminado na tabela uma vez que há que se verificar se,

primeiramente, há av invalidez permanente e se esta se enquadra nos

casos especificados na tabela supra-referida.

017.3) dos juros moratórios - a inaplicabilidade da

Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça - e da

correção monetária

Ad argumenrandum ranrum, em estrita

obediência ao principio da eventualidade processual e sem prejuízo da

irresignação recursal da demandada, tem-se que, acaso seja

considerada devida a verba requerida pelo demandante, os juros

moratórios só poderão ser aplicados a partir da data da citação.

Como se sabe, as obrigações decorrentes do

"Seguro DPVAT" são incertas e iliquidas e só se materializam após a

apuração das situações táticas e documentais apresentadas pelo

beneficiário, através de procedimento administrativo ou judicial.

2 TJRS. Açzêiode Cobrança n”. 10602148918.

l2~
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Ademais, o "Seguro DPVAT" decorre de

contrato de adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, não

estando inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do Superior

Tribunal de .Justiça.

Nesse diapasão, incide na especie o comando do

artigo 405, do Código Civil de 2002, que a seguir se transcreve:

"Art. 405 ~ Contam-se os juros da mora, nas

obrigações iIíquIdas, desde a cnacão inicial".

Em recente decisão, o Superior Tribunal de

Justica, em consonância com as assertivas suso-enunciadas, assim se

pronunciou:

"CIVIL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
OBRlGATÓRIO - DPVAT - JUROS MORATÓRIOS -
TERMO INICIAL - lNAPLlCABlLIDADE DA SÚMULA
54/STJ - oIssíoIo NÃO COMPROVADO.

l. Os juros, in casu, contam-se a partir da data em

que a seguradora foi constituída em mora para

proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela
recorrente, ou seja, a partir de sua citação.

2. A obrigação de indenizar decorrente do evento
danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, não

se confunde com a obrigação de pagar a importância

segurada devida em razão do acidente, lastreada em
contrato de seguro DPVAT.

3. Não sendo a seguradora a causadora dos danos

que ensejaram o pagamento do seguro, não há que
se cogitar na aplicação rle juros de mora conteudos
desde a data do evento danoso, prevista no

enunciado da Súmula n.° 54/STJ" (REsp n.°

546.392, lVlin. Jorge Scartezzini, julg. em
18.8.2005 - sem os destaques no aresto).

Extrai-se do corpo do referido julgado que a

"obrigação de indenizar decorrente do evento
danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, não
se confunde com a obrigação de pagar a importância

13

Num. 28355638 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: AURELIO PEREIRA DA SILVA - 17/02/2020 16:21:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021716252200000000027344114
Número do documento: 20021716252200000000027344114

Num. 14808627 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/03/2022 13:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030713234427400000014753592
Número do documento: 22030713234427400000014753592



MARTORELLI
EGOUVEIA

segurada devida em razão do acidente, lastreada em

contrato de seguro DPVAT. Na primeira, regida pelo

art. 186 do CC, os juros incidem a partir do evento

danoso, conforme entendimento CFÍSÍaÍÍZEIdC) no

enunciado da Súmula 54/STJ. Na segunda

obrigação, os juros são devidos como pena imposta
ao devedor em atraso com o seu cumprimentoT”

Ante o aduzido, tem-se, enfim, que, tratando-se

de indenização decorrente do "Seguro DPVAT", os juros moratórios,

que contam a partir da citação válida, limitam-se à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, para os processos instaurados anteriormente à

vigência do atual Código Civil. E, a partir da vigência do Código Civil de

2002, fixa-se o percentual de ~1 % (um por cento) ao mês para os juros

legais, consoante dispõe o artigo 406 da nova codificação, em exegese

conjunta com o artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, a jurisprudência dicciona:

"AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR Sl SO NÃO
GERA DANO MORAL.

Os juros de mora incidirão desde a citação, no
percentual de 6% ao ano até a data em que entrou

em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de
então, no percentual de 1% ao mês, a teor do
disposto no artigo 406 deste Codex, combinado com
O artigo 161, § 1°, do CTN."1(grifos apostos).

Por todo o exposto, requer a demandada que,

acaso lhe seja imposta condenação ao pagamento de verba pleiteada
pelo demandante - o que se cogita apenas por cautela processual e

3 STJ. REsp nV 546.392, Min. .Jorge Scartezzini, rulg. em 'l8.8.200ã'›. Publicação no Diário da
Justiça de 12.09.2005, página 334.

4 TJRS. APELAÇÃOCÍVEL N° 70008363194. QUINTA CÂMARA CÍVEL. COMARCADE
PORTO ALEGRE.

14
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sem prejuizo da irresignação recursal da demandada -, seja observada

a disciplina supra-esposada para a apuração dos juros moratórios.

(iii.4) da impossibilidade da incidência de correção

monetária a partir do evento ensejador da

indenização do "Seguro DPVA T"

Em estrita obediência ao princípio da

eventualidade processual e sem prejuízo da irresignação recursal da

demandada, tem~se que, acaso seja considerada devida a verba

requerida pelo demandante , a correção monetária não se poderá aplicar

a partir da data da ocorrência do sinistro ensejador da indenização.

Como se sabe, as obrigações decorrentes do

"Seguro DPVAT" são incertas e iliquidas e só se materializam após a

apuração das situações fáticas e documentais apresentadas pelo

beneficiário, através de procedimento administrativo ou judicial.

Ademais, e' certo que a entidade pagadora da

indenização do "Seguro DPVAT" não procede a esse pagamento em

decorrência de responsabilidade aquiliana, nem mesmo de

responsabilidade pelo pagamento de indenização de contrato de seguro
estritamente privado, voluntariamente pactuado, na ambiência dos

negócios jurídicos em geral.

A entidade pagadora da indenização do "Seguro

DPVAT" paga tal benefício, portanto, não por estar atrelada diretamente
à obrigação jurídica contratual que automaticamente exsurge a partir da
ocorrência do sinistro, mas de acordo e em função da imposição que se

lhe fazem as normas legais e regulamentares do "Sistema Nacional de

Seguros Privados", desde que cumprido o devido procedimento
concernente ao requerimento e ao deferimento da dita especial

indenização. Destarte, não há que se fazer retroagir a incidência de
correção monetária à data do sinistro, no que concerne à indenização do
"Seguro DPVAT".

Nesse sentido, invoca-se a orientação

jurisprudencial do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:
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"CIVIL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - JUROS MORATÓRIOS -

TERMO INICIAL - INAPLICABILIDADE OA SÚMULA

54/STJ - Oissíoio NÃO COMPROVADO.

i. Os juros, in casu, contam-se a partir da data em
que a seguradora foi constituída em mora para

proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela

recorrente, ou seja, a partir de sua citação.

2. A Obrigação de indenizar decorrente do evento

danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, não

se confunde com a obrigação de pagar a importância

segurada devida em razão do acidente, Iastreada em

contrato de seguro DPVAT.

3. Não sendo a seguradora a causadora dos danos

que ensejaram o pagamento do seguro, não há que

se cogitar na aplicação de juros de mora contados
desde a data do evento danoso, prevista no

enunciado da Súmula n.° 54/STJ" (REsp n.°

546.392, Min. Jorge Scartezzini, julg. em

18.8.2005 - sem os destaques no aresto).

Extra¡-se do corpo do referido julgado que a

"obrigação de indenizar decorrente do evento

danoso, imputada a quem deu causa ao mesmo, não

se confunde com a obrigação de pagar a importância

segurada devida em razão do acidente, Iastreada em

contrato de seguro DPVAT. Na primeira, regida pelo

art. 186 do CC, os juros incidem a partir do evento

danoso, conforme entendimento cristalizado no

enunciado da Súmula 54/STJ. Na segunda

obrigação, os juros são devidos como pena imposta
ao devedor em atraso com o seu cumprimento."“

É certo que as assertivas pronunciadas no
julgado acima transcrito acerca dos juros de mora ap|icam~se, ante o
idêntico fundamento, à

5 STJ. REsp n.° 546.392, Min

correção monetária.

. Jorge Scartezzini, julg. em 18.8.2000.
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Por todo o exposto, requer a demandada que,

acaso lhe seja imposta condenação ao pagamento de verba pleiteada
pelo demandante - o que se cogita apenaspor cautela processuale
sem prejuizo da irresignação recursal da demandada », seja observada

a disciplina supra-esposada para a incidência da correção monetária,

considerada a partir da instauração da relação processual, com a

constituição da mora.

/i¡i.5) dos honorários advocatícios - limitação

imposta pela Lei n”. 1060/50

Ad argumentandu/T¡ tanrum, em estrita

obediência ao princípio da eventualidade processual, acaso sejam

arbitrados honorários de sucumbência - o que se acredita não ocorrerá,

pelos motivos exaustivamente esposados - estes deverão limitar-se ao

percentual máximo de 15% (quinze por cento), conforme estabelecido
na Lei n”. 1.060 de 05.02.1950.

No caso em apreço, conforme despacho de fls.,

o demandante é beneficiário da justiça gratuita, fato este que impõe
limites à eventual condenação em honorários de sucumbência,

conlorrrxe preceitua o art. 11, § 3° da 1.050 de 05.02.1950, abaixo
transcrito /n verbis:

Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as

custas do processo, as taxas e selos judiciários

serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de
assistência for vencedor na causa.

§ 1°. Os honorários do advogado serão arbitrados

pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o líquido apurado na execução da sentença.

(grifos apostos).

Em recente julgado, o Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba entendeu como perfeitamente aplicável ao caso

concreto o artigo supra, conforme se extrai do julgado abaixo:

17\®.
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. Invalidez

permanente parcial. Indenização. Procedência do

pedido. Irresignacão. Preliminares de ilegitimidade
Passiva "ad causam" e de ausência de documento

essencial a propositura da ação. Rejeição.

Pagamento. Lei aplicável. "Tempus regit actum".

Valor fixado em salários mínimos. Possibilidade.

Aplicabilidade da tabela para cálculo indenizatório.

Honorários advocatícios. Justiça gratuita. Patamar

máximo de fixação - l5% sobre a condenação.

Inteligência do art. ll, § 3°, da lei 1060/50.

Condenacão em 20%. l_iit_p_o_s_si_bigd_ad_e.Provimento

parcial do apelo.

Ante todo o exposto, na remota hipótese de

condenação em honorários de sucumbência, estes serão fixados

mediante apreciação eqüitativa do juiz, considerando o grau de zelo do

procurador, bem como a natureza e importância da causa, além do
trabalho realizado, nos limites estabelecidos pelo artigo

supramencionado.

(iv) dos requerimentos finais

Ex pos/tis, requer a Demandada que V. Exa. se

digne a:

a) Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva

para excluir a seguradora acionada da lide e chamar a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5° andar,

CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ para integrar o pólo passivo da

presente demanda;

b) Acolher as preliminares argüidas para

extinguir o processo sem julgamento de mérito;

c) Em apreciando o mar/tum causae, julgar

'totalmente improcedentes os pleitos formulados pelo demandante, pelas

razões e fundamentos já exaustivamente expostos;

18\@'
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d) Condenar a parte promovente ao pagamento
das custas processuais e no ônus da sucumbência, a ser arbitrado no

montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da inicial.

e) Na remota hipótese de ser considerada devida

verba indenizatória, requer a V. Exa. que a arbitre de conformidade com

a legislação vigente do DPVAT,

f) Com base nos artigos. 365, inciso Ill, e 398

do Código de Processo Civil, que a parte autora proceda à autenticação

dos documentos juntados no processo em epígrafe, sob pena de

extinção sem resolução de mérito com base no art. 283 do CPC.

Ad caute/am, requer a produção de todas as

provas em direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas,

depoimento pessoal do demandante, juntada posterior de documentos,

perícias médicas a ser realizada pelo lNlL e tudo mais que se fizer

necessário para o deslinde do feito.

Por fim, requer a Demandada que as

notificações e/ou intimações de estilo, bem como as publicações

editalícias doravante expedidas, sejam realizadas EX_CL_US|VA_lV|_El\l_'[E_
em nome do patrono SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE
ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.1 1 1-A.

Nestes termos,

Pede Deferimento.

3 Rio Tinto/PB, 14 de outubro de 2010.

SAMUELMARQUES
OAB/PB 20.1 'l 'l-A

f DANIELBR NODEl\'/lELOE SOUSA
OAB/PB 14.278

19
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Dos quesitos de perícia médica

l) A vitima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de
minimizar o dano? E acometida de invalidez permanente?

2) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente

narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância
anterior?

3) Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se
como TOTAL ou PARCIAL?

4) Emsendocomprovadaa invalidezpermanentePARClAL,é completa
ou incompleta? Qual o grau apresentado?

20
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Documento 01

Procuração e
Substabelecimenta

21
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Documento. 02

Tabela Anexa a Lei 7 7.945/09

ANEXO

(art. 39 da Lei n9 6.194, de 19 de dezembro de 1974)

l DanosCorporaisTotais l Percentualda
l _ í____›__ _ Repercussãona ÍntegradoPatrimônioFísico_ ;Perdía____
l_ferrtlaeigtgjnicaejgufuncionalcompletadeambososmembrossuperioresouinferiores l
Pa' i5'@Leal51m'C83:1Qu) tlfElWlfíl_20mm): ted: Êülbêjsjíã es. 99_951811908 C0529's_ i

Perrlaanatqmigajgjoufuncionalcompletade ummembrosuperiore de_u_mmembroillerior l
_Perdacompletadavisãoem_ambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegalbilateral_ l
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)

irrwuerílimentodo senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda * 100

corrrpletadg controlircñeisfilcteírialo;(d) comprometimentode funçãovital ou autonômica
Lesões de órgãos c estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-

pL' :oneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, l

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja l

conwpronletimentorde,funçãovitalH_,_-_-_______V___ ________?üür _ _ __*___)
Danos Corporais Segmentares (Parciais) i Percentuais das

_Fjepercirssoesem Partesde MembrosSuperiorese Interiores _ l _ñíjerdasl _ ,-___.

Perrrla anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das

l rnzirus ' ~ 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores

l Peirrlajnatómicacz/o_ufuncionalcompletadeumdospés ____5O
_errlacrlmrletagagobilidadedeumdosombros,cotovelos,punhosoudedopolegar_ 25
_Perdacompleta da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo _Í ;_ _ _____

Pgrrdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutrosdedosdamão 10
_Perdaanatómicae/oufuncionalcompletade qualquerum dos dedosdo pe'
F DanosCorporaisSegmentares(Parciais) Percentuais das

l _WM___Í_d__QEtÉsVRepercussõesemÓrgãoseEstruturasCorporais A Perdas
*Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudezcompleta)oudavisãode 50
1umolho l
l,ÊÉ°-"<la:'~559kí@s3i5ía*_iiíglíiíiadé;Eâgã-El-JÚÊLÉO_CÉPQMQÊ,YCILQÊÉÊIÊKQMO9$918¡a, c_aa_ , a a2L__
lPerauçijn;geral_ljetiraclâmyjgIcaldobaço _____se A, _______ _Í#_J_ __ ,_l9___
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SUBSTABELECIMENTO

WAMBERTO BALBINO SALES, brasileiro,casado,advogado,
comOAB6846/PB,Substabeleço,comreservasdeiguaispoderesa i outorgadosnos

autosdoprocesso quetramitanaComarccl -!pgtendocomoparteautora:«mA 6,:31/4PÁ¡h/z) ,
na pessoado Bel. JAILSON'liARROSDO NASCIMENTO,brasileiro,casado,
advogado,OAB/PB10.189,aBela.SANDRADE SOUSADUTRA,brasileira,solteira,
advogadoOAB/PB.11.708eoBel.GERALDOMOURADASILVA,brasileiro,solteiro,
advogado,OAB/PB5490,podemserintimadosnaRuaDelmiroGouveia,n°.97,SãoJosé,
nestacidadedeCampinaGrande/PB,compoderesdacláusulaADJUDITIAET EXTRA,
com reservade poderes,dandotudopor firma e valioso,especialmentepararealizar
audiênciade conciliação,instruçãoe julgamento,podendopraticar todos os atos
necessários,DEVENDO AS INTIMAÇÕES SEREM DIRIGIDAS AO ADVOGADO
SUBSCRITORDESTE PROCESSO.Nadamaisa constar,lavroo presentequevai
devidamente assinado.

l
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ESTADUDA:RAFLAIÍBAI
PODER .IUDIIZZIARIO

COMARCA IDE FiIO TiNTO

IERMD !JE AQIIÍJIIÊEJCIA

DATA E HORÁRIO 2010"¡0/2011: -- 09:45 horas
PROCESSO N” 05I3.,i2(3'i0.0IJ-(I›,1222-9

NATUREZADAAÇÃo” Cobraraçg
NATUREZA DA AUDIENC/A Cconnciiiaçãua»,ÉHSÍITUÇIÊOe julgamento
JUIZ DE DIREITO Dr. Auieiisnn Nunes. «de IIIIeIo

PROMO VENTE' Joãn Iaernnrriinn

PROMO VIDA Itaú tiãegur-osSIA
Dra.. Samara de 23011153Dutra, airivoggaiciiado auizor e

ADI/OGADO(S) do Dr. ,Vvyktor Lucas Iiileira, aidvogado da
promovida

Doautor,suaadvogada,do prepostoda ré
PRESENÇAS EpitácioIFIorentinoLimaNetoedesuaadvogada
AUSÉNCIAS j

Abertoos ireibraiihcis,e Icmtacieia conciliação,as partes
nãotransigiram.A parteautoraapresiênicusubstabelerzimento.A ré ofertou
contestação,com preliminar,carta da preposiçãoe subsiabeleacimesito.Em
seguidapassouo MM. Juiz a palavra¡a :advcggadeido autor Inarafalar sobre
as preliminares,tendoela dito: IvIIvi.JIJIZZ,NAO.IXSSISTERAZAOA PARTE
DEMANIZJAIZIAQUANDO IAI_..E5íII~52Ití\A ILEGITIIIJIIIZIADEEPASSIVA DAS
SEQURADORAS (IIONSOCIAEI/iuãi,'TENDO EEIVIVISTA QLIE .JA E IMATERIA

SIMIJLADA PELOS NOSSOS ITRIBLJNAIS, QUE QUALQUER
SEGURADOR QUE F/»XÇAPARTE DO CONSORCIODO SEGURO DPVAT
E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO, E

RESPONDER SOLIDARIAMENTE PELO PAGAMENTO ADVINDO DO
ACIDENTE AUTOMOBILISTICO. QUANTO A SEGUNDA PRELIMINAR DA

CARÊNCIADE AÇÃO,POR FALTADE INTERESSEPROCESSUAL,
TAMBEM NAO MERECE ACOLHIMENTO UMA VEZ QUE ~A
CONSTITUIÇÃOFEDERAL.NO SEU ART. 5° AFASTOUA JURISDIÇAO
CONDICIONADA, PORTANTO I\IÃO IEEXISTEA OBRIGATORIEDADE DA

PARTE DEMANDANTEESGOTAR VIA ADMINISTRATIVAPARA DEPOIS
PLEITEAR A TUTELA DE SEU DIREITO JUNTO AO ODER JUDICIARIO.

/i/M
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gL

QUANTOA TERCEIRAPHEI._ãh/III\IAIFIDAIINEPCIAI:›AINICIALANT
AUSENCIADE DOCUMENTOIINIEIISPEENIEBÁVEI-A PIIIOIDOISITURAD
ACAOTENDO EMVISTAQUE O AUTOR FIÃOAICOSTLIIIAOSALITtDSO
LAUDODE EXAMEPERICIAL.,SENI::›<:;›EEíS'I"EIMPFIESSCINEIÍÀVEL-PARA
COMPROvAR A ALEGADA :DESILIDIAEIE EM DECORRENCIA DO

ACIDENTE, REQLIEROPORTUNIDADEPARAQUE POSSASUPRIR A
FALTADESTEDOCUMENTOE v. ExA. DETERMINEA REALIZAÇAO_DE
EXAMEPERICIALPARAQUE PIOUECOMPROMADOAS ALEGAÇOES
DO»AUTOR,OUSEJA A INVALIDEZÍA (JU/XLESTACONIETIDO.QUANTO
A QUARTO PRELIMINARDA IOONVERSÃODO RITO SUMARIO
ORpINARlOOAUTORNAOSEOPOE,PODENDOSEGUIRAPRESENTE
ACAO SOB O RITO ORDINARIDI. IANTE O ExPOSTO REQUER QUE
SEJAM AS PRELIMINARES ACIIIVIAARIauIDAss REJEITADAS E NO
MERITO PELA PROCEDENCIA DO PEDIDO. Em :seguida pelo MM. Juiz foi
dito: VISTOS, ETC. INIÃOIAPREIDIOÃIGCIFPAA PRIIIIIIEIIRIAPRELIMINAR,
TENDO EM VISTA OUE nIÃIItIICSOIIIII-¡EtjtüAINDA. Os; TTERIIIIIOSà;I:›A
RESOLUÇÃO DA SLMSEP/ICÉNESF'N° 154. EIUAIIIITCIA SIIEGIUINIIDIÀI,ISTO E
CARENCIA DE ADÃO POR FAILTA IUIE,IITERESSE PROCESSUAL EM
QUE O CONTESTANTE ALESIA IIÃO TER O AUTOR ESGOTADO O
PROCESSO ADMINISTRATIVO!MIRAA PIROPOSITURADAAÇÃO, NÃO
ASSISTE RAZÃO AO ARCüENTE, UMA VEZ QUE COMO BEM
ASSEVERCJU A NOBRE AOVOEMIIJA DO AUTOR O INCISO xxxv DO

ART. 5°, DA CONSTITUIÇÃIC)EEDEIRAI.,OONCEDIEIJA TODOSOS
CARAzES E IIICAPAZES DIBIIIIDIAMEIIHTE REPRESENTADOS OU

ASSISTIDOSO DIREITODIE IIIÇÃICJI,EONDOPOR I=IMAO QUE
ENTENDIA A JURISPRUDENCIAI.NO :SENTIDOESPOSADO PELO REU,
O QUE QUER DIZE QUE PARA SE INCRESSAR EM JUÍZO NÃO HÁ
MAIS NECIESISIDADE DE SE ESOOTIAIRI EIS IIIIIEIOS ,AEI~WIINISTRATIVOS,

BASTANDIJQUE SE “TENIMIazzIIInIIIIÃOE;O FATOFâEH..E\/AH“II:|'EQUE
NECESSTTE DIE ALPRIECIAQEÃÂC)IWELCZIPODELR.IUDICIAIRIOE E ASSIM
QUE ACONTECE NC.) CASKÍ) \I/IIÉFETIEEPIETÍEÇ,A TERCíEIRA PRELMINAR

EMBORAASSISTINDORAzarÃqAOPI2OMOMIIDCI,MASNÃOE OCASO
DE SE ExTINGUIR O FEITO .IA QUIE O ART. 2:84, DO CPC, DETERMINA
QUE SE A INICIAL NÃO ESTIVER EM ACORDO COM OS ARTS. 232 E
233 DO MESMOCODIGO, DEVE O JUIZ CONCEDER O IPRAzODE DEZ
DIAS PARA QUE O AUTOR A EMENDE OU A COMPLETE. NO CASO

COMPLETAR. «QUANTO A QUARTA A ILUSTRE ADvOcsADA DO AUTOR

COM ELA CONCORDA. EM SENIDO ASSIM, DEIxO PARA APRECIAR

POSTERIORMENTE OU NA SENTENÇA. A PRIMEIRA PRELIMINAR,
REJEITO A SEGUNDA, ACOLI-IO A TERCEIRA, MAS UNICAMENTE
PARA CONCEDER A ILUSTRE ACDVOIGIIDIDIA ,AIQLII PIRESENTTE O PRAZO

DE DEz DIAS PARA .IUNITIAEI O LILIIUDID, NA EO MA M) ART 234, DO
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CPC E QUANTOA *QUARTDA “TEINIHKÇWPOR EPTMEJUDIGAIJF¡EM ¡RA
DA ANUENCIA PCIR !PARTE DC¡ PRCIWJIOMENTE. Nada mãiis havendo,
encerrado o presente termo. Eu Reina/dc»BustnrffFeourippeQuintão,AnaIlista/'Técnico
Judiciário, o digitei e suabscrevi.
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\ _ CONCLUSÃO
CONCL sÀo i *”

Nesta aa a . autos conclusos

@me JQêÍêeíaneitcgqaammqmeuoauto5 1
con Iusosao MM. JUIZde Direito para: n

) Despàiingínto,20/043013sentença a\ Í
t R¡T"“°›&nài9Ê/'FécniQJJÍ1dícizEíà201L
l AnaIista/Técn¡Judiciário ti
Vistos,etc.

Intime-se o autor, pessoal
horasdizerseteminteressenoprosseguimentoofeito,sobpenadeextinção.

Casotenhainteresse,quecumpraoquefoideterminadoem
audiência,juntandoaosautosolaudodoIML,comprovandoasuainvalidez.

Rio Tinto, 02demaiode2011.

í

Juiz de Direito

DATA

NestadatarecebiosautosdoMMJuiz deDireito.

Rio Tinto, 02/05/2011

Analista/Técnico Judiciário

/m l

VISTOE_M 3
INSPEÇAO z /

k Z
C los ntônio Sarmento

20 1 1 JuizCorregedorAuxiliar
l
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VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO NF 104/
11 (INTIMACAO:ART. 236 DOCPC).
01353 Processo: O58201000O122-9-ACAO DE COBRANCA
AUTOR: JOAO BERNARDINO

ADV: WAMBERTO BALBINO SALES. Despacho:
Intime-se o autor, pessoalmente
para em 48 horas dizer se tem interesse

no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. caso tenha interesse juntar laudo
do IML, comprovando invalidez..

CERTIDÃO

CERTIFICO que a nota de foro supra foi publicada no Diário da
Justiça no dia 05/07/2011, fI. 41. 4a coluna. Dou fé.

Rio Tinto, 0 e agosto de 2011

TÉCNGÓ(A)IO(A)
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Assassoniâgunzoim

EXCELENÍISSIMO(A)SENHOR(A)DOUTOR(A)JU|Z(A)DEDIREITO
DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO - PB.

PROCESSO_N.058.2010.000.122-9
Al'JTOR:JrOAOBERNARDINO
REU: ITAU SEGUROS S/A

JOÃO BERNARDINO,já devidamentequalifica
nosautosdaAÇÃODECOBRANÇA,emepígrafe,porseuadvogadoqueao
final subscreve, vem mu¡ respeitosamenteà presençade V. Exa. , com
atençãoa intimaçãoexaradaporestejuízo,expore requereroquesegue:

MM Juiz, o autor através de seu patrono tem a dizer
queteminteresseemprosseguircomo feitoe requerero prosseguimentodo
feito.Destaforma,seráfeitaa maisIídima.Justiça.

Termos que
Pede deferimento,

Campina Grande - PB, O6de juiho de 2011.
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CONCLUS_Ã_O

Nesta data faço is presentes autos
conclusosao MM. Juiz de Direito para:

(X) Despacho ( ) Sentença

RioTinto, de Q de2011.
Analista/ T 'cn'co Judiciário

b)
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Vistos, etc.

Intimadoparadizer do seuinteressenoprosseguimentodo
feito e casoafirmativojuntasseo laudosobresuainvalidezo autorpreferiu
unicamente dizer que tem interesse.

Ora, o simples fato de afirmar ter interesse na causa, sem
dar-lheo impulsoquelhe compete,é omesmoquedizer serdesinteressado.

Que se intime novamente o autor para fazer a juntada sob
pena de extinção do feito.

Rio Tinto, 29 de agostode 2011.
\ Ó¡

Adeils é Melo' "

Juiz de Direito

_M,. ' ' 71/#
«Érow.

M:

é?
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VARA UNICA DA COMARCA DE RIO TINTO NF 210/11
00963Processo: 0582010000122-9 - ACAO DE COBRANCA
AUTOR: JOAO BERNARDINO ADV:
WAMBERTO BALBINO SALES. REU: ITAU
SEGUROS S/AADV: WAMBERTO BALBINO

SALES. Despacho: Intime-se intimado o autor
para dizer sobe interesse prosseguimento do
feito e caso afirmativo juntasse o laudo só
disse ter interesse...Que se intime novamente

o autor para fazer juntada do laudo sob pena
de extinção.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a nota de foro supra foi
publicada no DJ no dia 11.12.2011, fI. 19, 23 coluna. Dou fé.

RioTinto,10dejan ' de2012

TECNICOMJÍJEÊICIÁRO(A)
J

(Ei
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BALBINOSASSESSORIAJURÍDICA /y n 4 ÍDr.WambertoBalbinoSales ¡ //Jaíl ,!' QS/
Rua Delmiro Gouveia, n°.97, São José

n 'x

1°andar-CampinaGrande-PB.¡VV)(1^~<7_,;;7à)
*_/

[L Tel (083) 3342-2704

ExcelentíssimoSenhorDoutorJuiz de Direito da VaraUnicada
Comarca de RIO TINTO-PB.

Autor: JOÃO BERNARDINO

Proc n. : 058.2010.000.122-9

Réu: ITAÚ SEGUROS S/A

Douto Julgador,

JOÃO BERNARDINO, já devidamente

qualificadonosautosquetramitaperanteesteDoutoJuizo,por
intermédiode seu bastanteprocuradorque esta subscreve,vem
peranteV. Exa., expore aofinal requerendoo seguinte:

Aduz a parte promovente que, compareceu

juntoaohospitaldeterminadopeloJuizo,noentanto,nãologrou
êxito para a realização da pericia

MM. Juiz, a parte autora vem informar

queteminteressenoprosseguimentodofeito.

Afirma a promovente, que o óbice para o
deslindeda demanda,consisteno fato de ser realizadaa prova
pericial. Ora Douto Julgador, a Lei n°. 6.194/74,
estabeleceo tetoa serindenizado,emanexoa lei, o legislador
fixouo limitesparafixação,apresentadoa seguintetabela:

ANEXO

(Incluído pela Lei n°_1l.945, de 2009).
(Produção de efeitos).

(art. 39daLei n96.194, de19 dedezembrode1974)

DanosCorporaisTotais Percentual
RepercussãonaÍntegradoPatrimônioFísico daPerda

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambososmembros
superiores ou inferiores
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambasasmãosoude
ambos os pés
Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeummembrosuperiore
de um membro inferior

ríerdacompletada Visãoemambosos olhos(cegueira
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bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursemcom: (a) dano cognitivo- 100
comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial
e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,
torácicos, abdominais,

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuizos
funcionais não compensáveis
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de
qualquer outra espécie,
função vital

desde que haja comprometimento de

RepercussõesemPartes deMembrosSuperiorese Inferiores

Percentuais

das Perdas
Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores
de uma das

e/ou

mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de umdos membros
inferiores

Perdaanatômicae/ou funcional completade umdospés 50
Perda completada mobilidadede umdos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo
Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou
tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um
dentre os outros dedos da
Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer umdos
dedos do pé

DanosCorporaisSegmentares(Parciais) Percentuais
OutrasRepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais dasPerdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da
fonação(mudezcompleta)ou 50
da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmentoda coluna 25
vertebral exceto o sacral

Perdaintegral (retiradacirúrgica) dobaço 10

- DAPOSSIBILIDADEDEDETERMINAÇÃODEPROVAPERICIALDEOFICIO

130, 420

verdade real e do

em seus artigos

em busca da

determine a

O Código de Processo Civil,
possibilitam ao magistrado que,

livre convencimento motivado,
e 437,

realização de pericia, vejamos:

“Art. 130 - Caberá ao juiz, de oficio ou a requerimento
da parte, determinaras provasnecessáriasà instrução
do processo, indeferindo as diligências inúteis ou
meramente protelatórias”.

“Art. 437 - O juiz poderá determinar, de oficio ou a
a realização de nova perícia,

parecer suficientemente
requerimento da parte,
quando a matéria não lhe
esclarecida”.
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Sobre o tema, cita-se a seguinte

jurisprudência:

"APELAÇÃOCÍVEL. AÇÃODE COBRANÇA.DPVAT. PROVA
PERICIAL. INDISPENSABILIDADE.AUSÊNCIA.NULIDADEDA
SENTENÇA.- Ante a inexistência de elementostécnicos
para se apurara verdadereal dosfatos, cabeao Juiz,
de ofício, determinar a produção da prova pericial
indispensávelao deslindedo feito, emobservânciaà
normacontida no art. 130 do CPC. (TJ/MG: Ap.Civ.
l.O166.08.022063-4/001(1); DÉCIMASÉTIMACÂMARACÍVEL;
Relator(a): Desembargador LUCAS PEREIRA; DJ:
30/O3/2010).

Ora Douto Julgador, o disposto no Art.

421 do CPC, determina que:

“ - O juiz nomearáo perito, fixando de
imediato o prazo para a entrega do
laudo. “

§ 1° - Incumbe às partes, dentro em 5
(cinco) dias, contadosda intimação do
despacho de nomeaçãodo perito:
I - indicar o assistente técnico;

II - apresentar quesitos"

Caso a demandada, não concorde com o

requerimentodoautor,poderaa seguradoraindicarperitosparaa
realização do competenteexamepericial.

Objetiva apenaso autor, desta formaoferecer
meiosao DoutoJulgador, que possadiantea realizaçãoda prova
pericial, prolatar o seu veredicto,que nestecasofica
condicionado apenas a realização da pericia.

- DO REQUERIMENTO

Pelo Exposto, CON¡supedâneono Art. 421 do
CPC, requera V. Exaquesejadeferido a nomeaçãodoperito,
supracitado, sendointimadoa parte demandada,para nomear
assistentestécnicose indicarquesitos,tudoemconformidadecom
o principiodo constitucionaldo contraditório-(Art5° da
ConstituiçãoFederal), requerendoainda0 seguinte:

l- Caso não tenha sido ainda acostado O

prontuáriomedicodorequerente,sejaoficiadoa casahospitalara
remeteraoJuizo, tais documentosdentrodoprazolegal;

2- requer o promoventeque seja nomeado
omedicoortopedista- Dr.AdemirWanderley,podendoserintimadonoconsultório
mediconoEdificioSanPietro,RuaMontevideon°750,BairrodaPrata,CampinaGrande-PB,onde
suportaráinicialmenteoônus,casovenhaasairvencedorseráressarcidaao
final da lide.;
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3- motivado pela inércia da inércia da

requerida,suportaráinicialmenteo ônus, até R$ 70,00(setenta
reais), qual casovenhaa sair vencedoraseráressarcidaaofinal
da lide.

4- os quesitos do autos seguentao PE
desta;

Nestes termos,

Pede deferimento.

Rio Tinto, em 11/12/2011

Bel Wamb Sales

QUESITOS DO AUTOR:

1 - Sea invalidez foi decorrentedoacidentede transito?

2 - Se o autor é portador de invalidez?

3- caso positivo em que grau?

4- existe seqüela residual?

5- Sea seqüelaresidualé emgrau:LEVE,MEDIO,OU,GRAVE?

6- Graduar a seqüelas caso positiva?

(a9
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CONCLUSÃO

Nesta data faço os autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito para:

Oç) DESPACHO ( )SENTENÇA

Rmnmq¡3/Õ¡/zmz

Ana/is a cnico Judiciário

P

DWÀGEM _
Procesgosczglãxatédqgàmahb/&mw

-omexcessode973m(maisd!? \
3impulsoem48h5-

M MAR2012

v/ 'ç -Ju oGeraldo Emilio Perto
CorregedorAuxlhar
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PROCESSO 05820100000122-9

Vistos, etc.

Cuidamos presentesautosde açãode cobrançade
seguroDPVATporinvalidezpermanente,ondea provapericialse
faz indispensável ao deslinde da demanda.

O autor acostou à sua inicial um boletimde ocorrência
policial(fls. 16) e umlaudomédico(fls. 17). Porém,o referidolaudo
se limitaa indicara lesãoe oprocedimentocirúrgicorealizado,sem
especificarseemrazãodalesãoouprocedimentoadveioinvalidez
e qual a sua extensão.

Para o fim de pagamentode seguro DPVAT se faz
necessáriaà realizaçãode períciapeloInstitutoMédicoLegalda
jurisdiçãodoacidenteouda residênciadavítima(Lei6194/74,art.
5°, § 5°). Tambémassimentendea jurisprudência:

Processo:

104330722281440011MG1.0433.07.222814-4/001(1)
ReIator(a):
ROGÉRIO MEDEIROS

Julgamento:
03/07/2008

Publicação:
12/08/2008

Ementa

SEGURO - DPVAT - LAUDODO IML - DOCUMENTONCESSÁRlO -
PRINCÍPIODE PROVA- INEXISTÊNCIA- PERÍCIA-NECESSIDADE-
AVALIAÇÃODA EXTENSÃO,GRAU DE INCAPACIDADEE CARÁTER
DEFINITIVO- COMPLEMENTAÇÃODE EXAMEDE CORPODE DELITO-
ÕNUSDA PROVA - AUTOR.

Tratando-sedepleitorelativoa indenizaçãooriundadeseguroDPVAT,mostra-
se imprescindível,nos casosde invalidezpermanente,o laudopericial,
expedidopeloInstitutoMédicoLegal,indicandointensidadedas lesõessofridas
pelavítima.Senecessário,deveráserrealizadoexamepericialcomplementar
paraafirmara invalidez,suaextensãoe o graude incapacidadedoacidentado,
para comprovaçãodas lesões.Mostrando-senecessáriaa prova pericial,e
pretendendoo autor ampararsuas alegaçõestão somenteem prova
documental,imprestávelà comprovaçãoda invalidez,o improvimentodo
recurso é medida que se impõe.

Assim sendo, em homenagem ao princípio da
cooperação, determino a escrivania que oficie ao InstitutoMédico
Legalparaqueindiqueumperitoe diae horaparaa realizaçãoda
perícia. Com a respostaao ofício, intimea parte autorapara

V

'

?O0
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comparecernodiae horaagendadospeloIML,bemcomoa parte
promovida para, querendo, indicar assistente técnico.

Juntoao oficiodeverãoser encaminhadosos quesitos
_apresentadospelas partes (fls. 43 e 68).

Oficie-se e intimem-se.

Rio Tinto, 04 de maio de 2012.

. Y
_J (\ Í

deilson e Melo

Juiz de Direito

s.

?

Í>jÂfrÍx;g?úi0à›
. ' ngí_recem “

NQQÉÊ03W* .gq L2.
koWdnühNb&Ld5”Ll5íw““mI
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CERTIDÃO
Certificoque _ bJ :L, 51541*/

cLALQCt -

U"ví-J , doufé.
Rio TinttiLde QE¡ _defg2_

Escrivao / E-sore-ventc
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIo TINTO

Of. 518/2009J.D.C. RioTinto RioTinto,l8/junho/20l2

Senhor Diretor:

Pelo presente,determinoa V. S” que indiqueum
Perito,designandodiaehoraparaarealizaçãodaPeríciaMédicanapessoado
Sr. JOÃOBERNARDINO,portadordaCéduladeIdentidadeRG n°2.152.l 5l-
SSP/PB,informandoaesteJuízoadataa seraprezada,comantecedência,para
intimaçãodaparte,naconformidadedaAçãodeCobrançadeSeguroDPVAT
por Invalidez,movidapor JOÃO BERNARDINO, contraITAÚ SEGUROS
S/A,Processon° 0582010000122-9.Seguemanexascópiadapetiçãoinicial e
documentos e despachode fls. 70/71.

Atenciosamente,

/" , “9
/ . i '~

elo
JUIZ DE DIREITO

Il.mo Sr.

DIRETOR DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL
IML - BAIRRO CRISTO REDENTOR

JOÃO PESSOA/PB
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RECEB¡emazí raímg_

EÊariadoFórum
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Í EECRCOMT rom ..n FPR NHE LERADE RA

DESTINATÁRIO DO OBJETO l DESTINATAIRE “7

NOMEOURAZÃOSOCIALDODESTINATÁRIODOOBJETOlNOMOURA/SONSOCIALEDUDESTINATAIRE7
t** _

CEP l CODE POS CIDADE/ LOCAL/TE UF PAIS l PAYS

-IZECLARAÇÀODECONTEÚDO(SUJEITOÀVERIFICAÇÃO)lDISCRlMINAC/ON NATUREZADOENVIOINATUREDEL'ENVOI
PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

-' O§/Í/a7r9(29 E]EMS
__ 19 [j SEGURADO/VALEURDÉCLARÉ

DATADE RECEBIMENTO CARIMEO DEENTREGA
DATEDE LIV TION › ¡UNIDADE DE DESTINO

2? , ;iBLgREAU-Daaggízlxg/:HON/ s' \\
NOMELEGELnoRECEBEDORINOMHBIEÉouRECEPW ¡ytç'

ev~ 1 , '
1 i1 r:

N°DOCUMENTODEIDENTIFICAÇÃODO RUBRICAEMA'I'.DOEMPRE l IX
RECEBEDOR/ÓRGÃOexpemooa SIGNATUREosLíIGENT O¡

]a';II.c.~=:=C?*Í' . . 1 . .. “Í
1.1 s.” ' ^~: E

'N- .#ENDEREÇOPARADEVOLUÇÃONOVERSOIADRESSE09h15min¡DANSLEVERS : ,. . A
752402034” FCO463/16 ' 114 x 135mrn
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__

O (CÓDIGODEBARRASouN'DEREGIsmnn»-CORREIO(\ “ ' 2 BR-í- AVIS CN07 - 0 4312
BRÉSILJQ' _ \\_ R3 ' 3 '
DATADEP ?Assu/DATEDQQEBdr ' ICNIATNASDEENTREGA!TENTATIVESDELlVRAnuJN

g95, ¡
UNIDADEDE / / / / / / à

: h : h : h Í

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME ou RAZÃO SOCIAL Do REMETENTE / NOM ou rwsow SOCIALE DE UEXPÉDITEUR .

É l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l É
19¡ 4
9-0_O: 1 1 1 l l n n n 1 1 1 1 1 L_.._mmumb¡ 1 1 1 1 1 14 1
o: 3 ENDEREÇOPARADEVOLUÇÃOIADRES§§_DP ¡-_ANÇtb_'.› '“
3-. e Uta' \ L t*m0
mg lu 1 n 1 l 1 1 1 _nr1 L mgínwrcT-a(*'Ík '1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l
'gmt Rua\EñJum..w ' _m_ w i'x _ 'm .H ma: ' -
ão l I n 1 1 1 1 n59163%'Itú-FUN' 1 1 1 1 1 1 1 1

CIDADE/LOCAUTÉ V _0m ovlrlfaêLz u;
Foneí Fax w¡ W*

l l l l l l I l l l l l l l l l l l l l l
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TJPB PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA05/09/2012 ?
VJB01V8A SISTEMADE CONTROLEDE PROCESSOS 09:56:04

ÚLTIMAS10MOVIMENTAÇÕESDOPROCESSO

N°Processo: 0582010000122-9RIO TINTO N°Novo:0000122-76.2010.815.0581

Data N° Movimentação Complemento
30/08/2011018 1312-8 AUTOSDEVOLVIDOSDOJU|Z 29082011
07/11/2011 019 0159-4DESPACHOAGUARDACUMPRIMENTO 07112011
07/12/2011O201307-8NOTADE FOROEXPEDIDA 07122011 NF210/11
19/12/2011 021 0291-5 DOCUMENTOS /PETICAO AG JUNTADA 19122011
13/01/2012 022 1101-5 PETICAO JUNTADA EM 13012012
13/01/2012 023 0212-1 AUTOS CLS PARA DESPACHO 13012012
11/05/2012 024 1312-8 AUTOS DEVOLVIDOS DO JU|Z 11052012
18/06/20120250658-5OFICIO(S) EXPED|DO(S) 18062012
25/06/20120260768-2 OFICIO AGUARDA RESPOSTA 25072012
10/07/2012027 0291-5 DOCUMENTOS /PETICAO AG JUNTADA 10072012

F AETORNA F4 EXTR EXTRATO F6 IMPR TELA ENTER CONTINUA F9 ENCERRA

a; é.:í-T: g3 5;.
'W1-"I7-'.Í:1Íw.3«:;srm),meu(“Ja -ÇÊEJ_.PÉÍÍ_.._ÊQW›ÉL'_ELO
5*ÊSFSSMÊJF2QÍp5/EJ_B&;~›LN'

-L93g@§g_r1___çCmF23;
_Lçée14.31%-.TEL.9439:iMMM":,

/ÉÉVP._J.KJ?\_790112491161952a
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RIO TINTO

Vistos etc.

Reitere-se ofício, rogando não ser o primeiro.

Rio Tinto, 10/9/2012.

,Giova ' teLisboaLucena
JUÍZA DE DI AUXILIAR

Recebi os presentes autos da
MM Juíza de Direito no dia de

hoje.

Rio Tinto, 10/9/2012.

Analista /Tãnica Judiciária
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, sln, Centro, Rio Tinto/PB, Fone: 3291-1881

Ofício n° 315/2013-J.D.RT

Rio Tinto, 28 de maio de 2013

llmo. Sr.

Diretor do Instituto Médico Legal
IML

Rua Antônio Teotônio, sln
Cristo Redentor

João Pessoa - PB

Assunto: Remessa dos autos n° 0582009000249-2

Senhor Diretor,

Pelo presente, em grau de reiteraçâo ao ofício de n°.
518/2009,datadode 18 de junhode 2012, SOLIC|TOa VossaSenhoriaque indiqueum
perito, designando dia e hora, para realização da Perícia Médica na pessoa do SR. JOAO
BERNARDINO, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.152.151 SSP/PB, informando

a este Juízo a dataa ser gprazada,comantecedênciapara intimaçãodas partes, em
conformidadecomosautosdaAçãodeCobrança,n°058201000122-9,movidaporJOAO
BERNARDINO, contra ITAU SEGUROS S/A. Segue em anexo, cópias da petição inicial e
documentos, bem assim do despacho de fls. 71/71.

Outrossim, informo, que o náo atendimento pode ser
considerado crime de desobediência.

Atenciosamente,

Adriana Barre o Lóssio

Juíza de Direito em Substituiç

“Or
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA ›k«:°..uà.;,1;.= Té

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
INSTITUTO DE POLICIA CIENTÍFICA

DEPARTAMENTO DE MEDICINA LEGAL

GERÊNCIA EXECUTIVA DE MEDICINA E ODONTOLOGIALEGAL
GERENCIA OPERACIONALDACENTRAL DE PERÍCIASMÉDICASE DEODONTOLOGIALEGAL

Oñcio n° 2331/2013/GEMOL/IPC/SEDS.

Ref. Ação Cobrança 058201000122-9

João Pessoa, 20 de junho de 2013

Senhora Juíza,

Em atençãoaooficio n° 315/2013, datadode28 demaio do correnteano,
estamoscomunicandoa Vossa Excelência que a pessoade JOÃO
BERNARDINO deverá comparecer a este DML munido de Atestado e

LaudoMédicocomCID-IO, nodia24dejulho de2013, paraa realização
doexame,ondeomesmodeveráseratendidopelaPeritaOdontoLegalDr”
Lúcia deFátimaCruz Marques.
Outrossim,Comunicamosaindaqueao chegara esteDML, o periciando
deveráprocurara funcionáriaPATRÍCIA DE OLIVEIRA BARROS.

Respeitosamemey"' \

Exma S1” x.

D1” Adriana Barreto Lóssio de Souza

Juíza de Direito em Substituição
Comarca de Rio Tinto-PB
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Balbino: S nnoeindo:
Assessoria Jurídica

EXCELENTISSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA VARAÚNICADACOMARCARIOTINTO;
PB.

(URGENTEI

PROCESSP:O0001227620108150581

Autor: JOAO BERNARDINO

ADVOGADO: Wamberto Balbino Sales

Douto Julgador,

\

JOAO BERNARDINO , já devidamente qualificada nos autos que tramita perante este Douto

Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante V. Exa., expor e

aofinalrequerero seguinte:

Informa o causídico que esta subscreve que não tem interesse em

prosseguir na defesa da parte autora, LEGITIMANDO, desta forma onde, substabelece os poderes

c outorgadospelosautores,emfavordosadvogadossubstabelecidos.
Requer destarte, a juntada do "substabelecimento" aos presentes,

requerendo ainda que todas as intimações sejam direcionadas aos demais causídicos que figuram
no documento em anexo.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Campina Grande-PB, em 10/10/ 2013.
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SUBSTABELECIMENTO

¡ WAMBERTOBALBINOSALES,brasileiro,casado,advogado,inscritonaOAB
sobon96846,comescritórioprofissionalsituadoàRuaDelmiroGouveia,n°97,SãoJose,Campina
Grande- PB. SUBSTABELECESEMRESERVADEPODERESna pessoade EMMANUELSARA|VA
FERREIRA,brasileiro,solteiro,advogado,OAB/PB16928,JAILSONBARROSDONASCIMENTO,
brasileiro,casado,advogado,OAB/PB10189,ambospodendoserintimadosnaAv.Marechal
FlorianoPeixoto,4510,Maivinas,nestacidadedeCampinaGrande/PB,ospoderesconferidospelo
autor(a)JOAOBERNARDINO, atravésdeInstrumentoParticulardemandatoacostadonoautosde
n°000O1227620108150581,perantea VARAÚNICAdacomarcadeRIOTINTO-PB.Podendoestes
praticartodosos atos necessários,DEVENDOAS |NT|MAÇÕESSEREMD|RIG|DAS
EXCLUSIVAMENTEA0ADVOGADO.IAILSONBARROSDONASCIMENTO,SOBPENADENULlDADE.

i CampinaGrande, 10 de 10 de 2013,
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o ofício de fls.
2331/2013, de fls., só foi localizadona datade hoje
em pasta divergente dos processos, 0,1 e 2, além de
não encontra-se movimentado no sistema STI, razão
do não cumprimento da intimação das partes. O
referido é verdade. Dou fe'.

Rio Tinto, 25

u' xo B..

n1âr¡oQue1m1dIÀ1bÍqNW“
JundeDH9|Í°
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tem-nte José de Franca. s/n. centro. Rio Tinto. PB. Fone 083›329|-l88I

Ofício n° 365/2014

Em 19 de maio de 2014

A SuaSenhoriaO(a)Senhor(a)
Fábio Almeida Gomes,

Diretor do Instituto Médico Legal,
Rua Antônio Teotônio, s/n
Cristo Redentor

João Pessoa, PB

Assunto:Solicitandodesignaçãodeperito e dataparaperíciamédica.

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Juiz desta Comarca, Dr. Judson Kíldere

NascimentoFaheina, SOLICITO a VossaSenhoria, que indiqueum perito, designandodia e hora

pararealizaçãodePeríciaMédicadoSr. JOÃOBERNARDINO, portadordaCéduladeIdentidade

RG n** 2.152.151 SSP/PB, informando a este Juízo a data a ser aprazada. com antecedência

para intimação das partes, em conformidade com os autos da Ação de Cobrança, n°

0582010000122-9,novonúmero0000122-762010815.0581movidapor JOÃO BERNARDINO,

contraITAÚSEGUROSS/A.Segueemanexo,cópiasdapetiçãoinicialedocumentos,bemassim

dodespachodeHs.7071.

Atenciosamente,

¡uuaçnsunaç siitoittado
récntca diciárla
Hat.472.143-9
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA

_ DEPARTAMENTODEMEDICINALEGAL 393
GERENCIA EXECUTIVA DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL

GERENCIA OPERACIONAL DA CENTRAL DE PERÍCIAS MÉDICAS E DE ODONTOLOGIA LEGAL

Ofício n° 2096/2014/GEMOL/IPC/SEDS

Ref. Processo 05 820 l 0000l 22-9

João Pessoa, 10 de junho de 2014

Senhor Juiz,

Em atenção ao oñcio n° 365/2014, datado de 19 de maio de 2014, estamos
comunicandoa VossaExcelência,quea pessoadeJOÃO BERNARDINO,
deverá comparecer a este DML, munido de Atestado e Laudo Médico com
CID-IO, no dia 17 dejulho de 2014 para a realização do exame.
Outrossim, Comunicamos ainda que ao chegar a este DML, o periciando

deverá procurar a funcionária RUTH MARIA MENEZES DE LIMA.

Respeitosamente,

Dr.ábid eIQTÉOes
nt xecutivo

Exm° Sr°.

Dr°. Judson Kildere Nascimento Faheina

Juiz de Direito

Comarca de Rio Tinto-PB

Rua Tenente José de França, s/n, Rio Tinto-PB
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

IARAUNICADACOMARCADERIOTINTONF109/14(INTIMACAO:ART.236DOCPC).
\01177 Processo:0000122-76.2010.815.0581- PROCEDIMENTODE CONHAUTOR:
¡JOAOBERNARDINOADV:WAMBERTOBALBINOSALES.REU: ITAUSEGUROS
iS/AApV: SAMUEL MARQUES CUSTODIODE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-se
IIntime-sea parteautoraparacompareceraoInstitutoMédicoLegalemJoãoPessoa,no
idia 17 de julho de 2014, para realização de exame, bem como a parte promovida
ipara, querendo, indicar assistente técnico.

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que a nota de foro cujo
teor supra apareceu no Diário da Justiça Eletrônico disponibilizado
no dia 07/08/2014 e considerado publicado no dia 0810712014 (Art.4°,
§ 3°, da Lei 11.419/2006).

O referido é verdade e dou fé.

Técnica Jiu i Iá IO
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COMARCA DE RIO TINTO

MANDADO 003 - MAND INTIMACAO

y?PROCESSO:0000122-?6.2010.815.0581 VARAUNICADE RIO TINTO
Classe : PROCEDIMENTO DE CONHECIMENTO

AUTCR:JOAOBERPRRDINOV ÉEndereço: R ALDEIA SILVA DA ESTRADA

Bairro : Cidade: CEP: 00000000

REU : ITAU SEGUROS S/A e Outros

Endereco: R

Bairro : Cidade: CEP: 00000000

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA FIANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE,

PROCEDA A IWTIMACAO DA PARTE NOME¡ E ENDEREÇO ACIMA, PARA OS
TERMOS DO DESPACHO TRANSCRITO.

COMPLEMIENTO/ DESPACHO JUDICIAL

INTER-SE O AWG¡ PARACCHPAREÊERNO WA 17 DE JULHODE 2014, 'N
9 DEPARTNEHID DE MEDICINA IEGAL¡ 'H0INÇTITUTO DE POLICIA CIENTI
ECA, NA RUA ANTONIO 1130701110, S/N, CRISTO REDENTOR Joao PESSOA,

MUNIDO DE ATESTADO E LAUDO MEDICO COM ÇID-IO, PARA IEALIZAÇãO D
O EXAME, OUTROSSIM COPIUNICAMOSQUE A0 A0 »DML, 0 PERICIAN
DO PROCURAR A FUNCIONÉRIA RUTH y A MENEZES DE LIMA, ALE

M DE APRESENTAR DOCUMENTOS ?ESSOAIS (ID NTIDADE, CPF E LAUDOS)

LOCAL: DES. FRANCISCO ESPINOLA

RUA TENENTE JOSE DE FRANCA 34 CENTRO CEP

U1 JUL.201L
RIO NTO, __ de de

CHFE DA CEN DE NDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 5808-1 001 01/07/14

O oficial acima devera se identificar com sua carteira funcional.

CIENTE:ÕEÓ @xr-WMAb/Ãwp
MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

0000122?620108150581003

íllhllllIll|||l||ll|I||||¡Illllíllll!
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ExcelentíssimoSenhor Doutor Juiz de Direito da Vara Única Comarca de Rio
Tinto- PB

fé

Processo n9. 0O0O122-76.2010.815.0581

Itaú Seguros S/A, pessoa Jurídica de direito privado,
devidamentequalificadanosautosda@ÃODEINDENIZAÇÃO,movidaporJoão
Bernardino,vem respeitosamente,por seusadvogadosinfra-assinados,informar

que não apresentaassistentetécnico,mastão somentereiteraque sejam
respondidososquesitosjá apresentadoscoma contestação.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Rio Tinto/PB, 9 de julho de 2014.

SAMUEL MARQUES

OAB/PB 20.111-A

sit; AasiLviôARCCÊWÊÊÊ
OAB/PB 14.811

( iixilltxnliwxniA ALLI/\NCI

Av. Gov.AgamenonMagalhães,4779. 22”andar. Emp.IsaacNewton. ilhado Leite. 50.070-160.Recife. PE. Brasil Fax55m¡ 3447.7995
RuaBoaVista,254sl 1816 . ConciominioClementede Farias. Centro. 01.014-000. SãoPaulo. SP. Brasil Fax55|H1Çi|0637Ii6

Av.loãoMauthadn.553sls30Ha316. Edi.PlazaCenter.Centro. 5lLOÍ3-520, JoãoPessoa. PB. Brasil - i i '
'IancredoNeves,1632 sls206/207. TorreNorte. Edf.Salvation''fradeCcnler. Cam.dasArvores. 41.820-020. Salvador.BA. Brasil .Av.

Num. 28355639 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: AURELIO PEREIRA DA SILVA - 17/02/2020 16:21:40

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021716253600000000027344115

Número do documento: 20021716253600000000027344115

Num. 14808627 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/03/2022 13:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030713234427400000014753592
Número do documento: 22030713234427400000014753592



tt¡ ” OMP. BRAS. DE CORREIOS E IELEGHAFUS

Ag: 425224 ~ AGFRODOVIARIAJOAOPESSOA
JOAOPESSOA ~ PB
CNPJ,.,,Z 41148378000139Ins Est.: 161750834

COMPROVANÍEDO CLIENIE

Movimento ,: 10/07/2014 Hora. , , _. , .: 12:49:32
Calxa . . . . . .I 58391280 Matr1cu1a,_: 0600#*t*I*4
Lancamen1o,: 016 Atendimento: 00012
Modalidade.: A Vista

DESCRICAO UTD. PRECO(R$)
SERVICOPROTOCOLOP 1 16,20*

Valor do Porte(R$)..: 16,20
Cep Destino: 58297-000(PB)
Pesoreal (KG). . . . ..i 0,050
Peso Tarifadot . . . . . .I 0.050
OBJETO. . . . . . . . . .: sF737991775BR
N Processo: . . . . . . . . . . . . . . . . . ..05820]00001228
OrgaoDestino: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..rio Tinto

Valor Declarada nau so1ic1tado(R$)
Nocaso de objeto comvalor, faca seguro,
declarandoo valor do objeto_

VALOREMDINHEIRU(R$): 16,20
VALORRECEBIDO(R$)=> 16.20

ShRV.POSTAIS:DIREIIOSE DEVERES-IE16538/78

MAC- CAP1IAlSE REGIUESMEIROP30030100,
DEMAISLUCALIDAOES08007257282SUGESFOESE

RECLAMACUES08007250100

VIA-CLIENTE SARA7.0.01
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P;
Dos quesitos de perícia médica

1) A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o

dano?Éacometidade invalidezpermanente?

2) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela

parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior?

3) estando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como TOTAL

ou PARCIAL?

4) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL,informar se é:

completa, incompleta ou Bilateral;

5)Qua| o grau de perda de mobilidade ou função apresentado pelo

membro/órgão debilitado?

H r'\l,l.l/\l\'('l'.

Av.Gov.AgamenonMagalhães,4779. 22°andar. Emp.IsaacNewton. llhadoLeite. 5(l.070«16O. Recife.PE. Brasil - Fax5.5um3457.7999
RuaBoaVista,254sl1816.CondominioClementedeFarias. Centro.01.014-000.SãoPaulo.SP. Brasil ' FaxS5I11l31op3736

i ~ i 1' « Av. IoãoMachado,553sls308a 316 . Edi'.PlazaCenter. Centro. 58.013-520. loãoPessoa. PB. Brasil * i '
~' Av. 'lancredo Neves, 1632 sls 206/207. Torre Norte . Edi. Salvador Trade Canter . Cam. das Arvores . 41.820-020 . Salvador . BA . Brasil
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Processon9o53.2o1o.ooo.122-§

Itaú Seguros S.A., pessoa jurídica de direito privado, já
devidamente qualificada, nos autos da Ação de Cobrança movida por João

Bernardino, vem, respeitosamente, perante V. Exa. requerer o

prosseguimento do feito em seus ulteriores termos para que o processo em
comento seja devidamente julgado.

Por fim, requer à demandada que as notificações e/ou

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante

expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono

SAMUELMARQUESCUSTÓDIODEALBUQUERQUE,OAB/PB20.111-A

Nestes termos,

P. deferimento.

João Pessoa/PB, 10 de julho de 2014.

SAMUEL MARQUES

OAB/PB 20.111-A

ILKAMOURA/ OLIVEIRA.

OAB/PB 16.762

. ' ' "E59;andar. :Emp lw ' ' Nwvtizn . 15h::do leite . St*-')"í'›-'EL'› . Raczfr:. l-'íí . Bras'
Esta,15:35, l11l¡¡:(›(:'lí:lh<'í¡l "Ruim (n l) l4--llti( in. . sv . ¡smsiz s .

Av. 50.430hiachndn, S3. 'S 7: .
W. 'Fannrvcívs Names. 163-2'. als Zlliiãüllf? . 'Ibrrct l=lr›z'l_r:. Edi'. SJÍkü-RÍO¡ lzxxrír: iírznlctr . (iam: «las [kwrues . (diHitt-Oil). ÍÊdÍVLfxi-'f-i. BA . Braszí 13s: .' y- ::~ v 3'" 1 5 “F11”
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SUBSTABELECIMENTO
Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos pelo ITAÚ S UROSS.A,

pessoajurídica de direito privado, com sede situada na Pça. Egydio de SouzaAranha, n9. 100 - Torre

Itauseg- Pq. Jabaquara - São Paulo - SP, inscrito no CNPJsob o n9. 61.557.039/0001-07,na pess a dos

Beis. CARLINE MELO DE SOUSA, OAB/PB 14.826, brasileira, solteira, advogada, DARLAN SANTOS

NOBRE, OAB/PB16.083-B, brasileiro, so|teiro,advogado, EDNAAPARECIDAFIDELISDE ASSIS,OAB/PB

11.945, brasileira, casada, advogada, IRINA NUNES CABRAL DE PAULO, OAB/PB 12.554, brasileira,

solteira, advogada, ILKA MOURA SOARES DE OLIVEIRA,OAB/PB 16.762, brasileira, solteira, advogada,

JANAINAMELORIBEIROTOMAZ,OAB/PB10.412, brasileira,solteira, advogada,MÁRCIACRISTINA

FRANCELINO DA SILVA, OAB/PB 14.051, brasileira, advogada, casada,MARlANA DE LIMA FERNANDES

GUEDES, OAB/PB 12.016,brasiIe¡ra, casada, advogada,MONlCA OLIVEIRA SILVA, OAB/PB

13.679,brasiIeira, advogada, casada,RAQUEL BARROS DE FARIAS, OAB/PB 16.712, brasileira, solteira,

advogada,S|LVIO CARLOS ARCOVERDE DE SOUSA, OAB/PB 14811,brasi|eiro, casado, advogado, SIBELLE

DIAS DA SILVA, OAB/PB 15.144, brasileira, casada, advogada,SWAMY HAMAD DE FARIAS ARCOVERDE,

OAB/PB 14.260, brasileiro, solte¡ro,advogado,TATIANE CARNEIRO LACET PORTO, OAB/PB 11.389,

brasileira, casada, advogada,THIAGODE ATHAÍDE BRANDÃO, OAB/ PB 16.685, brasileiro, solteiro,

advogado,TH|BÉRIO DE QUEIROZ CAVALCANTI LIMA, OAB/PB 16.243, brasileiro, solteiro,

advogado,WYKTOR LUCAS MEIRA, OAB/PB 15.554,brasiIe¡ro, solteiro, advogado,todos com endereço

para intimações à Av. João Machado, n9 553, Sala 312 - Ed. Empresarial Plaza Center - Centro -João

Pessoa - CEP: 58.013-520 PB, para deles usar quando me convier.

AB-PB 0.111-A

OAB-PE 0.1 1 1

OAB-CE 20.873-A

OAB-RN 562-A

OAB-AL 10.276-A
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ESTADOD PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

DESPACHO

Oñcie-se solicitandoinformaçõesquantoao exameda parte autora,no

prazo de 05(cinco) dias.

Rio Tinto, 12 de janeiro de 2016.

Mai», a

JUIZ DE DIREITO
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE RIO TINTO

Ofício n” 769/2016

Em 21 de agosto de 2016

iiustríssimo Senhor

Gerente Executivo de Medicinae OdontologiaLegal do InstitutoMédicolegal
Rua Antonio Teotônio, sn
Cristo Fiedento"

João Pessoa, PB

Assunto: :solicito informações exame pericial

Iiustríssimo Senhor,

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, o Dr. Judson

Kiidere Nascimento Faheina, solicito-lhe, no prazo de 05 dias, informações quanto
ao exame da parte autora, solicitado através de ofício n° 315/2C13-.J.D.RT, que fora
designado por essa gerência para o dia 24 de juihode 20113 e comunicado a este
.Juízo atraves do ofício n° 2331/2013/GEMOL/'IPC/SEDS para a devida intimação da
parte, semque houvesserespostaaté estadata, a timde instruiros autosda Ação
de 0000122~7'6.20'1iD.815.0581, movido por JOAO BERNARDINO contra ITAU
SEGUROS S/A.

Atenciosamente,

Fórum Desembargador' Francisco Espínola - Rua Ten. José de França, s/n, Centro, Rio Tinto, PB -
(88) 3291-1881- e-maii: rtt.1vara@tjpb.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA

DEPARTAMENTO DE MEDICINA E ODONTOLOGICA LIGAL
GERÊNCIA EXECUTIVA DE MEDICINA E ODONTOLOGIALEGAL

GERÊNCIAOPERACIONALI)A CENTRALI)E PERÍCIASMÉDICASE I)E ODONTOLOGIALEGAL

Ofício n” 2984/2016/GEMOL/IPC/SEDS
Ref. Processo 0000122-76.2010.815.0581

João Pessoa, 12 de Setembro de 2016

Senhora Técnica Judiciária,

Em atençãoaoofício 769/2016,datadode 21 de agostode 2016, estamos
encaminhandoa Vossa Senhoria, cópia do laudo de lesão corporal de
JOÃOBERNARDINO,registradonesteDMLsobonúmero29590511.

Por oportuno, ressaltamos que o referido laudo já foi encaminhado à
DAV no dia 02.06.2011.

Atenciosamente,

J

Dr. ábiodeAlmeid/Gomes

Ilma. Sra.

Tereza Cristina Fernandes Alcoforado

Técnica Judiciária

Comarca de Rio Tinto-PB
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f.

;SÃÇLEZILAIIIAI:›A SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
__ à SOCILLÇI'5;'I'I'I“U'1“ODE',POLÍCIACIENTÍFICA

M; - *RINÇIA'àsW 5*_ DEà-,ARTANIEBITODEMEDICINALEGAL
..A;rw *_1rírbqmãutffàçexrexgêurrvp.DEMEDICINAEODONTOLOGIALEGAL

-m r “° °°”"-7. ; Lt “' C: 385811 Laudo n°: 29590511
;NALi

“g Õ>\¡%"Ji_a

1 z

f' LA«UDCTil/IUNIEJCOLDíi-ICO
M Heisirnenioouofensafisica

.,.'.f#5~”"

Data do exame: 18/05/2011

ÓrgãoRequisitamte:DAV.II”daSolicita: ' 1 . 13/2011 AutoridadeSolicitante:Gilson
Fernandes de Brito. Nome'. JOÃO BI: ÍIIDINO, 36 anos. filho(a) de: Pai não
Mencionado e de: Maria fh:iiiz'.:c'iir:tt 55cm.. )“~'I2.scIIiu:› Estado civil: Solteiro(a).

Nacionalidade: Brasileira. 1K¡ ¡urai de'. 11m: 'finra-PB. Profissão: Agricultor(a).

HISTÓRICO: vítima de :Icidentede trârrsitr)no dia 29/07/2009,18:00h, Baia da
Traição/ PB .

DESCRIÇÃO:O periciandr)apresentar: '~ ; hipertróficae normocrômicanaregião
orbitaria esquerda,Inedindo:tercade 3,0 cm «Jeextensão,tem queixa de diminuição da
força da mastigação, limitatffír»da abertura Iiucal. (ior na ATM esquerda. Apresentou
laudo do Ilospital de Emergíiircizxe 'Trauma !SenadorHumberto Lucena, assinadopelo
Dr. (Triender Tércio G. G. da "Fikindadc. CRM .V120, onde consta: traumatismo de face +

fratura do malar, tratamento icirúrgico com redução e fixação de fratura do malar, laudo
do Traumato assinado pelo Iíh'. Marcus 'ir7¡"“i.:I'!S Canela, CRO 3225, que se lê: "perda
de seIIsikdliII-.uiede lado esuíuetwioda fm- ¡ “z-LLÇÊÍLZ'de abertura bucal, perda da função
musligguttãriai”.

QUESFFOS:
1° Ha ferimento ou ofensa física? SIM.

2°Qualo meioqueo ocasiunmi?AÇAO;Í."Ç)N"i"I.,TI\I[)1§iI~ITE.
3° Houve perigo de vida? NÃO
4° Resultoudebilidade[Marin-cinemadem " W t sentidooufunção?SIM, DA FUNÇÃO
MASTIOAÇIIÍIIEIIÀ.

5° Resultou incapacidadepara as,ocIIp.Ig;í.›<-.=;Jmbiiuais por Inaís de trinta dias? SIM,
DEV !DO FR _«-'\"f'L1RA.

6° Pronocoi¡ ucelerarjão (Ie p-iixroí'.DÍQIÉJ'KJVI)iCADD
7° Resuitouperdaou In|JIÍIi'«~'›1-›fiIf›he nuenvcxi;Içziutidoou função?NÃO.
8° üriginou i1'uf;dpEICid2?dG;icrrrriaiicritepara o trabalhoou enfermidadeincurável? NÃO.
9° ResuitoudcforrriidadeI)G1I.TIIIHU('1IIIÉÉÍ'Nil(
10° Proyocoai ziborto? .FREI .iLIICÉÀIDC».

i 'xvid '*7x”,\ z''m'iÍ r
Dr(:-I).LI'Icia;leFatimaI7êII'›"àI^ICruz1\4;II“¡.Irts
NI2~!:R1.*;)48~7'
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DA SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
INSTITUTO DE POLICIA CIENTÍFICA

GERENCIA EXECUTIVA DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL

GEMOL

Ofício n9. 1552/2011/GEMOL/IPC/SEDES.

João Pessoa, 31 de maio de 2011.

Senhor (a) Delegado (a):

Sirvo-me do presente para encaminhar em anexo, os laudos de
Traumatológicos,realizadosnestaGerência,atendendorespectivasDelegacias:

Cadastro/N9doIaudo/Nome/Órgãodestinatário

C: 368211

28180511 - CLAUDIO CESAR DA SILVA (DAV)

C: 385111

29650511 - CASSIANO DA SILVA (DAV)

C: 365611

27990511 ~ PAULO SERGIO DA SILVA (DAV)

C:403911

31260511 - STTEwARTDAVIDBAUREPIERESOUZAFREITASDE MOURA (DAV)
C: 364811

27960511 - JOSIVALDO DE OLIVEIRA BARBOSA (DAV) f

c:388511 ¡\ E29970511- DANIELDESOUSASILVA(DAV) J « EWÀWE09-1uÍT_
c: 385811 ” ¡Ifiix'JAv* n_m». CTFN*
29590511- JOÃOBERNARDINO(DAV) E«~ 'O ñ I '
C:404011

31200511 - ODILENE FRANCISCO DA SILVA (DAV)

C:659910

28250511 ~ JOALISON LUIZ SOARES DA SILVA (DAV)

C: 404311

31270511 - EDMAR DE SOUSA SANTOS (DAV)

C: 388111

29930511 - LAELSONARAÚJODACONCEIÇÃO (DAV)
C:348711

26450511 - LUIZ MARIANO DE OLIVEIRA (DAV)

C:300111

22260411 - JOSÉ MARIA CASTRO DO NASCIMENTO (DAV)

Total de: 13 Iaudo(S) em: 31/05/2011

Atenciosamente, .›'
/v55%A

(Dr. Táôio eÂ¡ idà gomes
gerenteExecutivo

/' .

. / %:7y/ Vn' “ \Recebidopor: GM;íL/l/Mat.17;n^~-»;›l;É?

Exames

grrx

IEGAL
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REENCHER COM LETRA DE FORMA

c' ASSINATURADO RECEBEDOR /S/GNATUREDU RÉCEPTEUR DATADERECEBIMENTO REGA
!DATEDELIVRATION_

CA

Mw@ndo :@©9/+í@3$^““°'5s
3

C..

NOMELEGIVELDOÊSet/BEDOR/NOML/SIBLEDURÉCEPTEUR

SET. 2MBNes a5
N” DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR/ÓRGÃOEXPEDIDORÊÉBIVÊISÔIEERÍÊEELÂãÊÉTI_3477.6134 Q)
V°â 'A8

OPessf)...
carteiro
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gas.?N CLUSÂÕ

NestadatafaçoosautosCONCLUSOS

aoMM.luizdeDireitopara:

%Despacho(Hulgamento(HD2350'oTmto,W l l (a l

Analista /TécnicoJ a 'ário
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ESTADOÍ) PARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE RIO TINTO

DJESPACHÚ

Intime-sea parteautoraparaesclarecerse foi realizadamaisalguma
períciaalémdo laudoacostadoàs ñs. 93 e 94, em virtudeda intimaçãode fl. 85, no
prazo de 10 dias.

Rio Tinto, 23 dejulho de 2017.

'
JUlZ DE DIREITO

D A T A

Nesta da/a rerobí ¡›.-2.«›_«~grutas'.

Rio'Í"Í7I,í(),?*y.:_¡'/wLU' m'.
à

Escrivàaorevewztv
._--°"'

CERTIDÃO
CuttfncoedouféquenestadataSOLICITEUSJOEDJ:
l )I\lvará ¡ ¡Nmàhm
( )Cuu daciuçloñnónaçao ( ;cado o
( )Cn.m?memória ( )W

35""" ( Huv
Mathieu) ( Hanoi¡

“mmsmon' e

;umHíàmmd.su.._' Têm: n) icüçj¡

É 'y

::à ~
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...u

TERMO DE JUNTADA
NestadataJUNTOaospresentesautos,o
documentoabalxo.quesegueemfrente:
( ) Oficio ( ) AR

LcartaPrecatoria ) Petição
f) Mandadniz.
( )._

oreveüêverdade.doufé.Rionn A _lj
Atxwócnbcom)Mamma)

(m1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARA

v _Ã Meia2_:
" 'JULGAR ATE

COMARCA DE RIO TINTO

MANDADO 004 - MAND INTIMACAO

DEZI2017
PROCESSO: 0000122-76.20l0.8l5.0581 VARA UNI

Classe : COBRANCA DE CEDULA DE CREDITO INDUSTRIAL

AUTOR:JOAOBERNARDINO \Endereco: R ALDEIA SILVA DA ESTRADA

Bairro : Cidade: CEP: 00000000
REU : ITAU SEGUROS S/A

Endereco: R

Bairro : Cidade: CEP: 00000000

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE,
PROCEDA A INTIMACAO DA PARTE NOME E ENDEREÇO ACIMA, PARA OS
TERMOS DO DESPACHO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIMAR A PARTE AUTORA PARA DECLINAR SE REALIZADA MAIS ALGUMA PE

RICIA, OU APENAS UMA E DEVE ESTA INFORMACAO SER CERTIFICADA NES

TE MANDADO.

LOCAL: DES. FRANCISCO ESPINOLA

RUA TENENTE JOSE DE FRANCA 34 CENTRO CEP: 58297000

05SET.'lWdeRIO TINTO,

CHEFE DA CENTRAL DE MAND S, POR RDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 8838-5 001 O5/09/17

O oficial acima deverá se iden ificar cçm sua carteira funcional.

CIENTE:»f@ÃO432Mb, ç
MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

000Ol227620108150581004
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CE RTIDÃO
_._...__.._........._....._...._.____

Certifico e dou fé, que em Cumprimento ao presente
mandado,dirigi-meaoendereçoretroe lá chegandoINTIMEIo(a)Sr.(a)JOÃO
BERNADINO, entregando-lheas cópiasdestemandadoe do despacho,ficando o(a)
mesmo(a) ciente de todo teor.

Certifico ainda que o Autor informou que fez uma perícia,
masnãosabedizer aocertoporquetemfalhar dememóriadepoisdo acidente.

Rio Tinto, Pb 22.09.2017.

4

Oficiais¡ de Justiça Avai adora
Sonara 'Michele da Silva erreira
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m*

CONCLU
NestadatafaçoosautosCONCLUSOS
aoMM.luizdeDireitopara:

- Julgamento(Wnisão
RioTino,._ LSB_

DESPACHO

_jwgwmwv/vz.os?p da-
ALwwwí-Kibhw/*áeue_,..gLusol/UOÓ,

JJ_ t M_AA' -Y-.ñouz
JñNww4W°“*°“°' ”r“““b*3””

p» vam,2a5512017.
,JL/\Agçgxkzg-J'

JudsonKíldereNascimentoFaheínu
JUIZDED!RE!T0
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cERTIoÃo
v": :fica 2dou"équenestaCataSOLICITEHEFÃPEDI:

Vvará (V) Notaai:foro
-.. :m: decitação/¡miuvago ( )0ñcio
;fiadaFrecalólia ( )Frecatórie

a_Hãdmx! ( )RPV
f ) Mudadom ( ¡Termode

Orefcridc erd de doRioTuuoQ_I L'[i3
'tensa("Ami " n-*sadctkAlcoforado

'hfcníc ludíczariu
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ESTADOH PARAÍBA
. PODER JUDICIARIO

COMARCA DE RIO TINTO

00806Processo: 0OOO122-76.2010.815.0581 - COBRANCA DE CEDULA D AUTOR: JOAO BERNARDINO
ADVOGADO: 006845PB WAMBERTO BALBINO SALES. REU: ITAU SEGUROS S/AADVOGADO: 020111A
SAMUEL WLARQUESCUSTODIODE ALBUQUERQUE. Despacho:lntime-seaspartespara se manifestarem
sobre o laudoda fi. 93, no prazocomumde 05dias, dizendotambémse possuemmaisalguma
prova a produzir

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que a nota de foro cujo
teor supra apareceu no Diário da Justiça Eletrônico
disponibiiizado no dia 10/11/2017 e considerado
publicado no dia 13/11/2017. (Art.4°,§3°,daLei11.419/2006).

Rio Tinto, 12/12/2017.

r

Técnico(a d' iário(a)
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'FERA/JODE JUNTADA
NestadataJUNTOaospresentesautos,o
documentoabauo,quesegueemfrente:
( )Ofímo ( )AR
( )CartaPrecatóriaM) Petição
( Hvlandadors)
( )

o referido é verdade, dou fé.

RioTinto.iL1l 6),/ .
Analistggécmcom)JUÓICÍÉHME)
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"M3773xÉICT;w¡E"O
f'

i...
C

FW¡*XQYÍÍQui~C~,\.”*Í›"GOUVEIA MAGALHÃESMOURYFERNAO es_-
\

ÉxcelentíssimoSenhorDoutorJuizde Direitoda VaraÚnicada Comarcade
Rio Tinto/PB

É
ã

ã

;

J

/Z// /êx/ /Jr

al 3 *u
MalíciaFatimaAral;dacunha

Técnica Judiciária

Mat.468.827-9

Processo n9 0000122-76.2010.815.0581

Itaú Seguros S/A, já devidamente qualificada nos autos do

processo em referência, Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove

João Bernardino, por seus advogados ao final assinados, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, conforme despacho retro,

MANIFESTAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL, consoante as razões a seguir
delineadas.

Ínc/itoJulgador,

À luz do contraditório e da ampla defesa, corolários do
Devido Processo Legal, que permitem a promovida, uma vez devidamente

¡ntimada para se manifestar acerca das respostas do perito, esclarecer que o

laudo pericial tem o fito precípuo de atestar a invalidez permanente e trazer à

luz do processo a quantificação em termos percentuais do grau de invalidez do

demandante. Com efeito, para que o Estado-Juiz, segundo seu livre

convencimento possa arbitrar um quantum indenizatório equânime.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora foi

vítima de acidente automobilístico ocorrido em 03/07/2009, pelo qual alega

ter sofrido lesões, sendo a razão de ingresso com a presente demanda,

pleiteandoasverbasdeindenizaçãodoseguroobrigatórioDPVAT. /-

Av. Gm'. Agamenon[Magalhães,4779. 229andar. Emp.lsaacNeuton. lllia doLoire. 50.070-160. Recife. PE.Bras; -
“- ~ Av, Nns-»n.sonhamde Fjthrzu.l843ale.20?.[Ímprcsnrial[Al Barbosa.Torre, ¡iSIHGÂSO. !nãop(E›3(.¡1'1. Plkyflitirul z l
=. ¡\\^. Tancredo Neves. i632 sl:: 206.907 . Torre Norte . Edf. Salvador Trade Center. Cam. das Árxores 4 41620-020 . salvado' . .-

l

f' Fax 55 E81] 3447.7999

Blusll - ›
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Cumpre registrar que a invalidez permanente implica em

perda ou redução, em caráter definitivo, sem possibilidade de reabilitação,

das funções de membro ou órgão, situação que deve estar atestada em laudo

pericial do IML.

Desta feita, ressalta-se que o laudo realizado e anexado aos

autos é inconclusivo, NÃO tendo restado esclarecido mediante as conclusões

do laudo pericial, a quantificação de debilidade de membro, sentido ou função,

nem muito menos confirma se o demandante possui ou não alguma invalidez.

DESCRIÇÃO:O perirziandc)apresentar- hipertrofia¡e normocrômicanaregião
orbitaria esquerda,medindnPercade 3.7.'cm ce extensão.tem queixa de diminuição da
força da mastigação, limil-Igtfoda abm n": hncni, dor na ATM esquerda. Apresentou
laudodo Hospitalde Emergênciae TraumaSenadorHumbertoLucena,assinadopelo
Dr. Glender Tércio G. G. da "Trindade. (CRM 3920, onde: :taxista: traumatismo de face +

fratura do malas'.tratamentocirúrgico com reduçãoe ñxaçãc:de fraturado malar, laudo
do Traumato assinado¡ieio Dr. iviarcus 'Ji'“~;:ê'is Cancia. CRO 3225. que sc lê: “perda
de sensibilidade«ic lmlc»rsuucrrio da hu;- í -~i-zlÇãüde aberturabucal. perda da função
mustigatórizi".

QU ESYFOS:
I” Há ferimento ou ofensa Fisica? SIM.

2"Qualo meioquen ocusiumm"?AÇÃO iÍCJN'FIJNDP-'.N'FE.
3° Houveperigodc viria?NÂO
4° Resultou debilidadepcmaan-znredc m: ?w
MAST'ICiA'l'()RlA.

S**ltcsullou incapacidade:5:21; a:: r)ciip.i._;í5c.=¡Jmbiiuais por anaisdc trinta dias? SIM,
DEVÍÍPÕ FRA'I"1_lRA.

6° .Vro-:ucriuaceleraçãotir: paraná'?VJtI-LJLFiJhLIADO
'?°Rcsultou perdaou in›itiljr›1›_:.íii›fa*nxcn'.>.'c1.1:zritiduou Função?NÃO.
8° ¡Jriginou iiacnpacitlade;)3:'.i'.'!ül1f.'l'l[l3parao traballio uu enfemiidadeincurávci? NÃO.
9° Resultoudcformidadeper-nanmucí'NÊÃF:
10° Prmgottoeiaborto?FREI "làDICA DO.

-. sentidooufunção?sm. DA FUNÇÃO

Assim, com as alterações advindas pela Lei n9 11.945/09,

que acrescentou a tabela de danos pessoais ao art. 39, da Le¡ n9 6.194/74,

deve-se aferir a existência de invalidez e o grau de invalidez permanente.

Razão pela qual o grau de invalidez, ou seja, o percentual

adotado através de perícia deve ser considerado para efeito de indenização,

consoante a nova dicção da lei que limitou ÉRSBSOQOO (treze mil e
quinhentos reais).

m: Gm'. Agamenon hlagailhãos,4779 . 2???andar . Emp. lsaac Newton . lliia (lo Leite . 50070460 . Recife . PE. Brasil M'
¡\\'. Nossasenhora do Hitman. W34351.»?O1 ¡ÍmprersaiialJAF Rarbrmmi.Tnrrv. 538.040380 . 7050PPmSOÃI. PB. Brasil

i m'. 'TancredoNeves.1632sls2062207. TorreNoite. Edf.SalvadorTradeCenter. Cam.dasÁnores. -Ji .820-0Zp. Salvador.BA.
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Comefeito, nãohaveriasentidoútil na letra da lei sobrehalw
indicação da quantificação das lesões e percentuais da tabela para fins de
DPVAT, se este seguro houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral,

independentemente da extensão da lesão e/ou do grau de invalidez.

Há que se entender que o Legislador, ao estatuir o

pagamento de indenização às vítimas de acidentes automobilísticos, não se
descurou de estabelecer um patamar valorativo e gradativo para os casos de

"invalidez permanente". Tanto que, no texto de lei a palavra "at_é" precede a

previsão de pagamento.

Ademais, caso Vossa Excelência entenda pela ocorrência de

debilidade do membro inferior, apesar de não restar comprovado pelo laudo

tal existência, deve-se observar os parâmetros contidos na tabela anexa a Lei

11945/09 que rege o caso, a saber:

DlSCRIMINAÇÃO (%) SOBRE A IMPORTÂNCIA Extensãoda Debilidade
SEGURADA apurada pelo IML

Lesõesde órgãose estruturas OLAUDONÃO
crânio-faciais AtéRs1350000 QUANTIFICAOGRAU

Saliente-se ainda o que revela a Súmula 474 do STJ:

" A indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do

beneficiário será paga de forma proporcional ao grau de invalidez"

Em outras palavras, a "invalidez permanente" poderá ser

TOTAL ou PARCIAL, já que nem todas as lesões sofridas causam uma lesão

definitiva e a ponto de inabilitar a vítima para as suas atividades laborais. E, em
se tratando de invalidez PARCIAL, existe ainda uma subdivisão em "lNvALlDEZ

PARCIAL COMPLETA" e "INVALIDEZ PARCIAL lNCOMPLETA".

Por fim, destaque-se que o Seguro DPVATconstitui garantia
social mínima às vítimas de acidentes causados por veículos terrestres

automotores e aos seus beneficiários, não considerando assim a satisfação

Av. Gov. Agamenon .Nlagzilhñes,4779 . 229 andar' . Emp. lsaac Newton . ilha do Leste. .50070-160 . Recife . PE. Bra l

A .

economica destes. _

›. Av. Nossasenhora do fátima. l8-'13 »ls 20?. lÍvnprc-saualJM" Barbosm.Tom». °i8.()›10-380. laio PmSmTÍPB. Bras
' ~ ¡\\*.TancredoNeves.i632sls2063207. TorreNoite. Edl.SalvadorTraudeCenter. Cam.dasÁnores. 41.820-020. S 'adoreBA. Brasil

Fax' 55181] 3447.7999
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ANTE O EXPOSTO, reiterando todos os itens aduzidos na

defesa, vem à presença de Vossa Excelência pugnar pela improcedência da
demanda pela ausência de invalidez permanente. Acaso, não seja este o vosso

entendimento, o que se admite apenas aa' argumentandum e aa' caute/am

tantum, que ao menos se observe os parâmetros legais estabelecidos na

tabela, para quantificar o valor da indenização por invalidez permanente, nos

termos percentuais da debilidade do autor e em atenção a Súmula 474 do STJ.

.._um E4-I:)4\,_~_.í
,

;â
'a

Nestes termos,

Pede deferimento.

Rio Tinto/PB, 1 de dezembro

m'. Gov_ Agamenon h1ag21ll1ães.4779 . 229 andar. Emp. lsanc Newton . lllm (ln leais: . 50070460 . Recife . PE. Brasil v ' ' " - Fax S5 E51] 3447.7999
- Av. Nova scnlmm do Filma), l8r13 slr. 70?. llmprcrsnxial].-\l' ÍLu'l'›0s.1.Torta. 5$8.0~l(l›380. [não Püahüfl. PB. Brasil i '

l m: Tancredo Neves. ?632 sls 206.007 , Torre Noite . Edi'. Salvador Trade Center . Cam. das Árxmes . ri 1 .620-020 . Salxndoi' . BA. Brasil
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba ViaParte DaledeEmissã°i
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas . s
Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 D”deV°“°'”“e"*°É" mas;

Comarca' l N°doProcesso N°daGuia ContaFEPJA
RioTinto 0000122-76.2010.815.0581 058.2017.600511 1618-7/228039-6
Histórico CustasJudiciais(R$)
TipodeGuia:GuiadeCustasocasionais-Diligenciasl DespesasPostais 0.00
Classe Processual: COBRANCADE CEDULADE CREDITO INDUSTRIAL- CIVEL- 84 Taxa Judiciária(R$)
Promovente: JOAO BERNARDINO o 0°

Promovido:ITAUSEGUROSSIA DespesasPostais(R$) '
Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia. 5100

Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

Instruções Vai”T°iai(R$)
PagarnasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 6,35

i _. PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba ViaProcessoDatadeEmi**
K GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ 29/11/2017
*EPTC Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 D”“eV°"°"“°"'°05/12/2017

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Rio Tinto 0000122-76.2010.815.0581 058.2017.600511 1618-7/228039-6

Hiêióm _ _ _ _ __ _ _ CustasJudiciais(R$)
Tipo de Guia: Guia de CustasOcasionais- Diligéncias/DespesasPostais o 00
Classe Processual: COBRANÇADE CEDULADE CREDITO INDUSTRIAL- C|VEL - 84 '
Promovente:JOAOBERNARDINO TaxaJudiciária(R$)
Promovido: ITAUSEGUROS s/A 0,00

vam_dacausa: Rs 0,00DespesasPostais(R$)
Postais ComAR R$ 5,00 510o

Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

DespesasProcessuais: RS 5,00 135
Observação: A distribuiçãodo processoserá realizadaapósa confirmaçãodo pagamentoda guia.

Instruções ValorTotal(R$)
“agarnasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 6,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Banco DatadeEmis?”

g p GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ 29/11/2017
m, Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 “a”“eV°“°"“°“*°»asi-aí 05/12/2017

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Rio Tinto 0000122-76.2010.815.0581 0582017500511 1618-7l228.039-6

Histórico CustasJudiciais(R$)

TipodeGula:GuiadeCustasOcasionais- Diligências/DespesasPostais 0,00
Classe Processual: COBRANCA DE CEDULA DE CREDITO INDUSTRIAL - CIVEL - 84 Taxa Judmiárja (R$)

Promovente: JOAO BERNARDINO o Oo
Promovido: ITAUSEGUROSS/A '

Despesas Postais (R$)

Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia. 59°
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

866500000009 063509283188 520171205054 8201760051 15

6,35
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g Boletos,Convênioseoutros
EMPRESA O

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

30/11/2017 - AUTO-ATENDIMENTO - 17.34.20

1833301833

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: GOUVEIA M M M E M F ADVOG

AGENCIA: 1833-3 CONTA: 70.700-7

EFETUADO POR: PAULO H M BARROS

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB

Codigo de Barras 86650000000-9 06350928318-8
52017120505-4 82017600511-5

Data do pagamento 30/11/2017
Valor em Dinheiro 6,35

Valor em Cheque 0,00
Valor Total 6,35

DOCUMENTO: 113017

AUTENTICACAO SISBB:

3.E7D.D93.482.5E5.0BF

Transação efetuada com sucesso por: J6614829 PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS.
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SUBSTABELEClMENTO

Subdstabeleço,comreservasdeiguais,ospoderesquemeforamconferidospelaITAÚ
SEGUROSS.A,pessoajurídicadedireitoprivado,comsedenaPraçaAlfredoEgydio
deSouzaAranha,n9100,TorreAlfredoEgydio,129andar,Jabaquara,SãoPaulo/SP,
inscritano CNPJsobo n961.557.039/0001-07,na pessoado (a) Be|(a)., Suélio
MoreiraTorres,OAB/PB15.477e AndréLuizF. VasconcelosSobrinho,OAB/PB
18.747,EDNAAPARECIDAF|DELISDEASSIS,OAB/PB11.945, brasileira,casada,
advogada,JANAÍNAMELOR|BE|ROTOMAZ,OAB/PB10.412,brasileira,solteira,
advogada,MARlANADELIMAFERNANDESGUEDES,@AB/PB12.016, brasileira,
Casada,advogada,MAURILIORODR|GUESDEMEDEIROSJUNIOR, OAB/PB18.693,
brasileiro,solteiro,advogado, SWAMYHAMADDEPAi/MASARCOVERDE,OAB/PB
14.260, brasileiro,solteiro, advogado,advogado,todos com endereçopara
intimaçõesàAv.NossaSenhoradeFátima1843- Sala202- lê Andar- Torre-João
Pessoa- CEP: 58040-380- PB, para deles usar quando me convier.

1
OAB-CE 20. - -

OAB-RN 562- ^

OAB-AL 10.27 i-
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Certifico, que a petição retro foi apresentada tempestivamente
Certifico ainda, que não houve manifestação da parte

COAI(

pela promov.
promovente.

O referido é verdade. Dou fé.

Rio Tinto, 14 de julho de 2018.

Tâ-:nica@cárie

Í c o Nc L u s Ão .
? Nestadata faço os autosconclusosao MM. Juiz de

' Ireito para:

WESPACPiCD( )DEC|SÃO( PL-ENTENÇA
RioTinto,14 dejulho2018.

Analista/Técn' diciária
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ESTADODAARjAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE RIO TINTO

DESPACHO)

Como não existe qualquer requerimento para a produção de mais
algumaprova, intimem-seas partesparaapresentaremsuasalegaçõesñnaisno prazo
sucessivo de 5 dias.

Rio Tinto, 6 de agostode 2018.

*fw
JUIZ DE DIREITO

w/otl (Ã

'V

Q'

\.
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ESTADOPARAÍBA
PODER JUDiICIARIO

COMARCA DE RIO TINTO

00805 Processo: 0000122-76.2010.815.0581 - COBRANCA DE CEDULA D AUTOR:

JOAO BERNARDINO ADVOGADO: 006846PB WAMBERTO BALBINO SALES.

?REUZ ITAU SEGUROS S/AADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO

DE ALBUQUERQUE. Despacho: Intime-se Como não exite qualquer requerimento
para a produção de mais alguma prova, intimem-se as partes para apresentarem
suasalegaçóes finais no prazo sucessivo de 05 dias

c E R T l D Á o

CERTIFICO e dou fé que a nota de foro cujo teor
supra apareceu no Diário da Justiça Eletrônico
disponibilizado no dia 28/08/[2018 e considerado
publicado no dia 29/0812018. (Art. 4°,§ 3°,daLei11.419/2006).

Rio Tinto, 21/09/2018.
i'

Tereza Cristlina r ndes Alcoforado
TECNI A DICIARIO
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ESTIÂUNObAPARAÍBA
PCDDEER;JUDICIÁRIO

coMAFacuA DE RIO TINTO

DlíãàPACJHlí)

C7ompLf~.;a:1du›os autos, «abserxxa-seque na petição ale üs. '.78 e 79 0
advogado da parte autor s»,mqueruaua juntada «dosubstabelecímento e a nda q ue todas.as
intimaçõiaasfossem dirigidas: exelusixrztmcznteao advogado Jailson Barros; do I\L'a.s:cimento,
sob pena de nulidade.

Como z nota de foro de fl. 100 não foi publicada em :norruedo
advogado acima mencionado.. determínc) que a intimação referente ao despacho de fl. 99
seja renoa/ada,dessa vez :m nziqnedo .advogado Jailson Barros do Bíasczímenteo(H. '79).

Cumpr ;a-;szz

Rio Ti '1to. 237'de novetnhnro de 20182.

ÍuêkxanííKíÍyàz/LeçmaoamazA/\Àkz' »a
.ÍULÍÍ DE DIREITO

Í

C

30H N
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE RIO TINTO

100822 Processo: 0000122-76.2010.815.0581 - COBRANCA DE CEDULA D

AUTOR:JOAOBERNARDINOADVOGADO:010189PBJAILSONBARROSDONASC|MENTO. Despacho: Intime-se Intimem-se aspartes para se manifestarem
sobre o laudo da fl.93, no prazo comum de O5dias, dizendo também se possuem
mais alguma prova a produzir.

C E R T l D Ã O

CERTIFICO e dou fé que a nota de foro cujo teor
supra apareceu no Diário da Justiça Eletrônico
disponibilizado no dia 03.10.2018 e considerado
publicado no dia 04.10.2018. (Art.4°,§3°,daLe¡11.419/2005).

Rio Tinto, 25/02/19

i |

Tereza Cristina r andes Alcoforado
TÉCNIC DICIÁRIO
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7
PODER JUDICIÁRIO ,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

Protocolo: P000281180581

Data 1 21/11/2018 Hora¡ 15:34:58

TÍPO -' PETICAO (OUTRAS)

Processo 0000122›76.201(3.815.0581

Status : ATIVO

Justnça¡ Gralunta . SIM

Comarca ' R¡OT:NTO

Vara VARA UNICA DE RIO TINTO

CÍBSSG? COBRANÇA DE (IEDULA DE r3RED|TrJ INEAUST

Assumo : SEGURO

Paneçs; Peticianamem).

ITAU (SEGUROS SIA

Guna . 5820123600441

Localizador: .
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G M GOUVEIA;MAGALHAES_'MOURYFERNANDEE7
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Única Vara Cível da Comarca de

Rio Tinto - PB

Processo n9 O000122-76.2010.815.0581

Itaú Seguros S/A., já devidamente qualificado (a) nos autos do

processo em epígrafe, interposto por João Bernardino, por intermédio de seus

advogados ao final assinados, vem à presença de Vossa Excelência, REQUERER o

prosseguimento do feito em seus ulteriores termos com base no parágrafo

único do art. 143 do Código de Processo Civil, tendo em vista que os autos

permanecem paralisados desde o dia 26/09/2018, sem nenhum novo despacho.

Sendo certo que a causa se encontra madura para julgamento, motivo pelo qual

pugna a seguradora ré, ora peticíonante, pela prolação da sentença.

Por fim, requer a demandada que as notificações e/ou

intimações de estilo, bem como as publicações editalicias doravante expedidas,

sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono SAMUEL MARQUES
CUSTÓDIODE ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111 - A, sob pena de nulidade.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Rio Tinto /PB, 15 de novembro de 2018.

SAMUEL MARQUES CUSTÓDIODE ALBUQUERQUE

OAB/PB 20.111 - A

SuélioMoreiraTorre

Av.Gov.AgamenonMagalhães,4779.229andar. Emp.luar.Ncwlon. ilha(loLeite. 50.070-160.Recife. PE. Brasil wFax55[5113447.7999
Av.NossaSenhoradeFátima,1843sla202. Emp.JAFBarbosa. Torre. 58.040-380.João Pessoa. PB. Brasil

l-'Av.'FancicdoNeves.1632sls206/207. TorreNorte. l-.df.Salvador'fradeConti-r. Cam.dasÁrvores. 4l.El20-O2O. Salvador. BA. [irusil- w
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G M GOUVEIA,MAGALHÃESgMOURYFERNANDES

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,com reservas de iguais, os poderes que me foram conferidos pela ITAÚ
SEGUROSS/A, pessoajurídica de direito privado, com sede na Pc. Alfredo Egydio S.
Aranha, 12° ANDARES, n° 100, Torre Alfredo Egydio, São Pulo - SP, Inscrita no CNPJ

sob o n9. 61.557.039/0001-07, na pessoa do (a) Bel(a) SUÉLIO MOREIRA TORRES,
OAB/PB15.477 E ANDRÉLUIZF. VASCONCELOSSOBRINHO,OAB/PB18.747, todos
com endereço para intimações à Av. Nossa Senhora de Fátima 1843 - Sala 202 - lí'

Andar - Torre -João Pessoa - CEP: 58040-380 - PB, para deles usar quando me
convier.

João Pessoa, 15 de Fevereiro de 2018.

smfáíaàea
OAB-PB 20.121.143¡

OAB-PE 20.111

AB~CE 20373-0.

AB-RN S62-A

O B-AL10.276~A
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Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Parte Data de EmissãÂvx

/216/11/2018
Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 “a”deVemimyó

. . 05/12/2018

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Rio Tinto 000O122-76.2010.815.0581 0582018600441 1618-7/228039-6

Histórico Custas Judiciais (R$)

Tipo de Guia: Guia de Custasocasionais- Diligências/DespesasPostais 0,00

::ÊüãvlzrçñâessjuoaázoCEDULADECREDITOINDUSTRIAL-CIVEL-84 TaxaJudiciária(R$)
Promovido:ITAUSEGUROSS/A o'o0

Despesas Postais (R$)

Observação: A distribuiçãodo processoserá realizadaapósa confirmaçãodo pagamentoda guia. 5,00

Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

Instruções ValorTotal(R$)
Pagar nas agências do Banco do Brasil ou Correspondentes Bancários. 5,35

i i Poder Judiciário do Estado da Paraíba Via Processo DeladeEmissã°

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ 15/11/2018
Lein°5.672/92,Lein°6.682/98e Lein°6.688/98 D” deVe“°"“e“'°

05/12/2018

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Rio Tinto 000O122-76.2010.815.0581 058.2018.600441 1618-7/228039-6

Historico Custas Judiciais (R$)

TipodeGuia: GuiadeCustasOcasionais- Diligências/DespesasPostais O0o
Classe Processual: COBRANCA DE CEDULA DE CREDITO INDUSTRIAL - CIVEL - 84 '
Promovente: JOAOBERNARDINO TaxaJudiciária(R$)
Promovido: ITAUSEGUROS S/A 0,00

ValordaCausa' R$ ooo DespesasPwais(R$)
Postais ComAR R$ 5,00 5›°°

Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

ValorTotaldaGuia:R$ 6,35(0,13UFR) ValordaUFR:R$ 49,19 1'35
Observação: A distribuição do processo será realizada após a confirmação do pagamento da guia.

instruções ValorTotal(R$)
*garnasagênciasdoBancodoBrasilouCorrespondentesBancários. 6,35

* 3'V. Poder Judiciário do Estado da Paraiba Via Banco DamdeEmissã°
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas _ 16/11/2018

V_, Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 Data“eVe“°'““°'“°
'vga/i' 05/12/2018

Comarca N° do Processo N° da Guia Conta FEPJA

Rio Tinto 000O122-76.2010.815.0581 058.2018.600441 1618-7/228039-6

Histórico CustasJudiciais(R$)

TipodeGuia:GuiadeCustasOcasionais-Diligências/DespesasPostais 0,00
Classe Processual: COBRANCA DE CEDULA DE CREDITO INDUSTRIAL - CIVEL - 84 Taxa Judiciária (R$)

Promov'o' DespesasPostais(R$)
5,00

Observação: A distribuiçãodo processoserá realizadaapósa confirmaçãodo pagamentoda guia.
Despesas com Mandados (R$)

0,00

Tarifa Bancária (R$)

1,35

866200000002 063509283188 520181205052 820186004413

6,35
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Boletos, Convênios e outros

19/11/2

HC:
252

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
19/11/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 14.35.41
1833301833

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: GOUVEIA M M M E M F ADVOG

AGENCIA: 1833-3 CONTA:

EFETUADO POR: JOAO V J GOUVEIA

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB
Codigo de Barras 86620000000-2

52018120505-2

70.700-7

06350928318-8

82018600441-3

Data do pagamento 19/11/2018

Valor em Dinheiro 6,35
Valor em Cheque 0,00

Valor Total 6,35

DOCUMENTO: 111910

AUTENTICACAO SISBB:

7.0AD.9BF.3E5.D20.647

Transação efetuada com sucesso por: J9462192 JOAO VICENTE JUNGMANN DE GOUVEIA.
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COFJÇLUSAO
NestadatafaçoosauíosxJOívpAJSOS
aoMM.Juiz de Direstopara;

?mespecnoç;Julgamento( \Demsào
RioTimo,à#l O í 1°¡

Analista /Tecnuco J :csano

TERMO DE JUNTADA
Nesta data JUNTO aos presentes autos. o
documento abanxo,que segue em frente;

( )Ofício (Pala( )Carta Precalona Petnção
( \Mandado(s)

o referido é verdade, dou fé.

RnoTimo, l I

AnaIista-'Tecmcruau Jud-c¡àno4a\
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io*G M GoUvEiAÊMAGALHÃESMOURYFERNANDES

ExcelentíssimoSenhor Doutor Juiz de Direito da ÚnicaVara Civel da Comarcade
R' T' t - PB ».27IOino mw

O L
' 1')NV” &b; c
J y x \\\J_jí Ow\lc

o W r *

Processon?0582010000122-9(O0OO122-76.2010.8.15.0581)

Itaú segurosS.A., já devidamentequalificado(a) nosautosdo
processoem epígrafe, interposto por João Bernardino, por intermédio de seus
advogadosao finalassinados,vemà presençade VossaExcelência,REQUERERo
prosseguimentodo feito em seusulteriorestermoscom baseno parágrafo
únicodo art. 143 do Códigode ProcessoCivil,pugnandopelojulgamentoda
lide, devidoao processoencontrar-separadodesdefevereirode 2019, sem
qualquer novo despacho.

Por fim, requer a demandadaque as notificaçõese/ou
intimaçõesde estilo,bemcomoaspublicaçõeseditaliciasdoravanteexpedidas,

realizadas§_)_<_Ç_l_._l._¡j§_lVAMENTEem nome do patrono SAMUELMARQUES
CUSTÓDIODEALBUQLxERQUE,OAB/PB20.111 - A, sobpenadenulidade.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Rio Tinto - PB, 09de agosto de 2019.

SAMUELMARQUESCUSTÓDIODEALBUQUERQUE
OAB/PB 20.111 - A

lio Moreira Tor"r
UAB/PB 15.477

Luxv'\%'\:'1\(\í1|)|1E\1~1ÉYJEEWàIÉ>¡4-'T(."êlVairilnilv:p lt-.Luf\lexnlnuillimiloLeite:íUOÍIZm; iãetitr:Pí. Brasil Íatxa5WII344.".Í'ÉVÍ"J
Sz-Iilicim:Jc intima, lH-lj :l: .ZUZ. lim) l .vao lulu) . Ent¡[PIO-SEU um::Prhsfhl. PU. Bhlulf
Viscú.291Mb.?GCM«H L-LllBoulevardHim,-Ei. _:,›!\?›?lml. Cam, dasAmores 41.55.3002.'. SAIYIIIÍÇKim".. 3x31]
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N

( 5ÍM GOUVEIA¡MAGALHÃESMOURYFERNANDES

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,comreservasde iguais,ospoderesquemeforamconferidospelaITAÚ
SEGUROS S/A, pessoa juridica de direito privado, com sede na Pc. Alfredo Egydio S.
Aranha, 12° ANDARES, n° 100, Torre Alfredo Egydio, São Pulo - SP, inscrita no CNPJ

sob o n9. 61.557.039/0001-07,na pessoado (a) Bei(a) SUÉLIOMOREIRATORRES,
OAB/PB 15.477, com endereço para intimações à Av. Nossa Senhora de Fátima 1843
- Sala 202 - lê Andar - Torre -João Pessoa - CEP: 58040-380 - PB, para deles usar

quando me convier.

João Pessoa, 19 de Abril de 2019.

ãaíivízãmggl
OAB-PB 20.1114¡

OAB-PE 20.111

AB-CE 20.873-A

AB-RN 562-A

O B-AL10.276-A
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' ' - -r - r Número do boleto:

PoderJudiciario do Estadoda Paraiba 058101910041201
Guia de Recolhimento de Custas e Taxas

' .. . . o t d ' “ -
g. m¡f LeIn°5.672/92,Leln°6.682/98eLeln°6.688/98 (Viadaparte)aa °°'“'“°°\\°x13/08/2019

N” do Processo: ' Comarca: Classe Processual: Data de vencim .

0000122-76.2010.815.0581RioTintoCOBRANCADECEDULADECREDITOINDUSTR... '31/08/2019
Númerodaguia:058.2019.600412 TipodaGuia:CustasOcasionaisdeDiligência/Despesas “FRV¡9°"*°=

Postais R3 50-48

Detalhamento: conta pEJpA; I

- Despesas processuais postais: R$ 5,00 Promovente: JOAO BERNARDINO 1613-7/228_o39-6
- Taxa bancária: R$ 1,35

Parcela:

Promovido: ITAU SEGUROS SIA 1/1

Valor total:

Observações: R$635
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários. Desconto total:

R$ 0,00

866900000005 O63509283188 520190831054 80190041201?

R$ 6,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba “Úme” d° b°'°'°1
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas 058'O'19'00412/O1

- o › o - o Data de emissão:
Lein 5672/92,Lein 6.682/98e Lein 6.688/98 (v1.1doprocesso) 13/08/2019

N° do Processo: Comarca: Classe Processual: Data de vencimento:

0000122-76.2010.815.0581 Rio Tinto COBRANCA DE CEDULA DE CREDITO INDUSTR... 31/08/2019

Númerodaguia:058.2019.600412 TipodeGuia:CustasOcasionaisdeDiligência/DespesasUFRVigente¡
Postais R$ 50v48

Promovente:JOAOBERNARDINO Promovido:lTAUSEGUROSS/A °°"taFEJPN161117/228113116
Parcela:

Detalhamento: m

- Despesas processuaispostais: R$ 5,00
_comAR R3 5100 Valortotal:

R$ 6.35

Desconto total:

R$ 0,00

Valor final:

R$ 6,35

Poder Judiciário do Estado da Paraíba “Úme”d° °°'°*°=
, _ O58.0.19.00412/01

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Data de emissão:

' o ' o ' o

Lein 5.672/92,Lein 6.682/98e Lein 6.688/98 (VMdobanco) 13/08/2019

N° do Processo: Comarca: Classe Processual: Data de vencimento:

0000122-76.2010.815.0581 Rio Tinto COBRANCA DE CEDULA DE CREDITO INDUSTR... 31/08/2019

Númerodaguia:0582019600412TipodeGuia:CustasOcasionaisdeDiligência/DespesasUFRVigente¡ R 5Postais $ O48

Detalhamento: Conta FEJPA:

- Despesasprocessuaispostais: R$ 5,00 Promovente: .JOAOBERNARDINO 1618-7/228039-6
- Taxabancária: R$ 1,35 Parce1a1

Promovido: ITAU SEGUROS S/A 1/1

Valor total:

R$ 6,35

Observações:

- PagarnasagênciasdoBancodoBrasilounoscorrespondentesbancários. DESCOHÍO10W¡
R$ 0,00

866900000005 063509283188 5201908131054 801900412017

Valor final:

R$ 6,35
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUIDICIARIO

COMARCA DE RIO TINTO

JÉ)ESI[)ÀCH®

Intimem-seaspartesquantoao despachode ñ. 109.

Rio Tinto_ 18 de outubro de 2019.

154.

Êuõxmn
JUIZ DE DlRElTO

n? 'O "S.
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G33515152579O901025

3 Boletos,Convênioseoutros 15/03/29191555143
away

SISBB - SISTEMADE INF RMACOESBANCODOBRASIL
15/08/2019 - AUTO-ATENDIMENTO- 15.55 47
1833301833

COMPROVANTE DE PAGAMNTO

CLIENTE: GOUVEIA M M M E M F ADVOG
AGENCIA: 1833-3 CONTA: 70.700-7
EFETUADO POR: JOAO V J GOUVEIA

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB

CodigodeBarras 86690000000-506350928318-8
52019083105-4 80190041201-7

Data do pagamento 15/08/2019
Valor emDinheiro ,35
Valor emCheque 0,00
Valor Total 6,35

DOCUMENTO: 081506

AUTENTICACAO SISBB:

0.0F6.525.D19.4D0.57F

TrarísaâoêruãuadacBhísíicéssóíaor:J9462192JOAOVÍCENTEJUNGMANNDEGOUVEIA.

15/08/20
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TERMO DE BAIXA - DIGITALIZA PJE

Nos termos do Ato da Presidência n°

50/2018, procedi com a baixa do presente feito
no SlSCOM/STI (88), iniciando o processo de
migração para o PJe.

Rio Tinto, 28/01/2020.

Flávio Ricardo Souza de Mora¡

Técnico Judiciário

Mat. 475.525-1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Rio Tinto
Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP:
58297-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0000122-76.2010.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOAO BERNARDINO
RÉU: ITAU SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da

Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a

prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.

50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0000122-76.2010.8.15.0581 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 5
(cinco) dias, sob pena de preclusão.

RIO TINTO, 3 de março de 2020.

 

FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

 

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOAO BERNARDINO

RÉU: ITAU SEGUROS S/A

EXPEDIENTE

 

INTIMAR a parte autora por seu advogado do(a) despacho ID número 28355639, para apresentar as suas
alegações finais no prazo sucessivo de 5 dias, nos termos do id nº 28355639.
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Rio Tinto, 12 de março de 2020.

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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SEGUE, EM ANEXO.
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Excelentíssimo Senhor Juiz De Direito da Vara Única da Comarca de Rio Tinto - PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0000122-76.2010.8.15.0581 

 

 

Itau Seguros S/A., já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que lhe promove João Bernardino, por meio de seus 

advogados in fine assinados, vem, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao 

despacho retro, APRESENTAR SUAS RAZÕES FINAIS, consoante as razões a seguir 

delineadas. 

 

 

Ínclito Julgador, 

 

Trata-se de ação de indenização do Seguro Dpvat, onde o 

demandante pleiteia o recebimento do valor referente ao seguro, em virtude de 

acidente automobilístico.  

 

É oportuno destacar que o sinistro ocorreu na vigência da Lei nº 

11.945/09 que prevê a utilização da tabela mediante laudo que gradue a 

debilidade. Com efeito, não haveria sentido útil na letra da lei sobre a indicação da 

quantificação das lesões e percentuais da tabela para fins de DPVAT, se este seguro 

houvesse, sempre, de ser pago pelo valor integral, independentemente da 

extensão da lesão e/ou do grau de invalidez: 

 
“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT - PERÍCIA 

REALIZADA NO "MUTIRÃO DPVAT" - VALIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA - INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE - PERDA PARCIAL DA 
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CAPACIDADE FUNCIONAL DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO - INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA DEVIDA, OBSERVADO O PERCENTUAL DA INCAPACIDADE DO 

REQUERENTE.  

A perícia médica realizada no "Mutirão DPVAT" deve ser considerada hábil a instruir 

o presente feito, eis que imprescindível para formar a convicção do julgador acerca 

da controvérsia.  

Tendo o acidente ocorrido em 30.12.2012, incide o art. 3º, da Lei 6.194/1974, com 

a redação dada pela Lei n. 11.482/2007, que entrou em vigor em 31.05.2007, uma 

vez que a norma de direito material aplicável é aquela vigente na data do sinistro.  

Na ocasião do sinistro, já se encontrava em vigor a Lei n. 11.945/09, que prevê, para 

a hipótese de "perda total do uso de um dos membros superiores", o direito do 

beneficiário ao recebimento de 70% do capital segurado.  

Portanto, verifica-se que a indenização a que faz jus o autor é de R$2.362,50, ou 

seja, 25% de 70% (membro lesionado) de R$13.500,00, ou 17,5% de R$13.500,00.” 

 

 

A regulação do sinistro, bem como o seu pagamento, deverão 

estar em conformidade com o art. 3º, § 2º, inc. II, da Lei 6.194/74, uma vez que, no 

presente caso, trata-se de sinistro de invalidez permanente parcial incompleta, 

tendo sido realizado o enquadramento funcional e a sua redução proporcional. 

 

Saliente-se ainda o que revela a Súmula 474 do STJ: 

 
“A indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será 

paga de forma proporcional ao grau de invalidez” 

 

 

Desta feita, conforme salientado anteriormente, o artigo 3º, § 1º, 

II, da Lei nº 6.194/74, estabelece que, quando se tratar de invalidez parcial ou total 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômico ou funcional, 

que será de 75% do valor indenizatório estipulado para o membro, órgão ou 

função para as perdas de repercussão intensa, de 50% para as de repercussão 

média, de 25% para as de leve repercussão de 10% nos casos de sequelas 

residuais. 
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Conforme depreende-se do laudo acostado aos autos (fls. 93), o 

referido documento é inconclusivo, uma vez que não fora esclarecida a 

quantificação da debilidade de membro, sentido ou função: 

 

 
 

 

Dessa forma, pela apreciação do documento em comento, não se 

conhece o percentual que deve ser aplicado sobre o valor indenizatório máximo 

para a lesão. 

 

Ademais, no que tange ao nexo de causalidade, ressalta-se que 

o mesmo não restou comprovado no caso em apreço, uma vez que além da 

divergência quanto à data do sinistro, não há nos autos nenhuma documentação 

médica de primeiro atendimento (apenas um laudo de alta médica), a fim de 

comprovar o dia do sinistro de fato, bem como ter sido o demandante vítima de 

acidente automobilístico. Senão vejamos: 

 
Na imagem: Admissão em 30/07/2009. 
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Na imagem: “paciente com fratura de malar, submetido a cirurgia” 

 

 

Boletim de Ocorrência 

: 

 
 

Inicial: 

 

 

 

 

Sendo assim, ante o exposto, e diante da finalização da migração 

dos autos para o sistema PJE, aproveita a demandada para reiterar todos os itens 

aduzidos na defesa e pugnar pela improcedência do pedido, ante a ausência nexo 

de causalidade, bem como de lesão permanente. Contudo, acaso não seja vosso 

entendimento, o que se admite apenas argumentandum e ad cautelam tantum, 

que se observe os parâmetros legais estabelecidos na tabela, para quantificar o 

valor da indenização por invalidez permanente, nos termos percentuais da 

debilidade do autor e em atenção à Súmula 474 do STJ.  
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Requer, ainda, a habilitação da patronesse JANAÍNA MELO 

RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, conforme atos constitutivos e procuração em 

anexo (doc.01), observando o disposto no art. 272, parágrafo 2º do Código de 

Processo Civil, sendo todas as notificações e/ou intimações de estilo, bem como as 

publicações editalícias doravante expedidas, realizadas EXCLUSIVAMENTE em 

nome da patronesse JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, sob pena 

de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio Tinto – PB, 14 de abril. 

 

JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ  

OAB/PB 10.412 
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0000122-76.2010.8 .15 .0581
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ,  A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J O A O  B E R N A R D I N O
Polo passivo: REU: ITAU SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que as partes foram devidamente intimadas do despacho id 28355639 - Pág. 58, tendo apenas a promovida
apresentado tempestivamente suas razões  finais através da petição id nº  29930476 - Pág. 1

RIO TINTO, 4 de agosto de 2020
TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000122-76.2010.8.15.0581

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que o laudo de ID nº 28355639, fls. 19 e 20 não informa o grau de
debilidade ocorrido com a parte autora, motivo pelo qual necessário se faz realizar perícia médica, através
de especialista devidamente habilitado.

Para tanto, determino que o cartório consulte o sítio do TJPB e certifique a existência de perito cadastrado
numa das especialidades requeridas.

Intimem-se.

Rio Tinto, 6 de agosto de 2020.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000122-76.2010.8.15.0581

DESPACHO

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito o despacho retro. Nomeio a ANDRE CRISTIANO DA COSTA
LIMA como perito neste feito.

Sendo assim, contate-se-o, por telefone ou por e-mail, para prestar seu compromisso legal, bem como
para designar dia e hora para realização de perícia médica no autor, oportunidade em que as partes
poderão apresentar assistentes técnicos e formularem seus quesitos, no prazo de cinco dias.

Rio Tinto, 23 de setembro de 2020.

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000122-76.2010.8.15.0581

DESPACHO

Considerando a necessidade de realização de perícia médica e da manutenção do “distanciamento social”,
INTIMEM-SE as partes, por meio do seu patrono e pessoalmente (parte autora – mandado

para participarem da perícia médica judicial e audiência de instrução e julgamento.judicial), 

A perícia será realizada no Fórum local, devendo comparecer, no dia e hora agendados, 
 a parte autora desacompanhada (salvo se apresentar dificuldade de locomoção ouEXCLUSIVAMENTE

ante a necessidade absoluta de acompanhante), médico perito e os assistentes da perícia.

Confeccionado o laudo pericial, será o mesmo imediatamente apresentado ao Juízo, que, por sua vez,
realizará, em ato contínuo, a audiência presencial de instrução e julgamento, no dia e hora agendados,
salientando que a manifestação sobre a perícia e as alegações finais serão apresentadas de forma oral na
própria audiência.

Nos termos do convênio n. 015/2014, nomeio Dra. RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA –
(telefone: (083) 98803-3033/e-mail: rayssadantas@hotmail.com)CRM n. 7058/PB  para realização do

independentemente de compromisso. Caso exista outro perito nomeado destituo-o doexame pericial 
encargo.

A perita nomeada deverá responder, além dos quesitos apresentados pelas partes, as seguintes questões,
além daquelas eventualmente formuladas pelo Juízo de origem:

1. O examinando é portador de invalidez e/ou debilidade permanente?

2. Essa invalidez e/ou debilidade é de natureza congênita?

3. Essa invalidez e/ou debilidade é decorrente de acidente automobilístico?

4. A invalidez e/ou debilidade diminuiu a função do membro ou órgão atingido?

5. Qual o grau dessa invalidez e/ou debilidade, numa escala de 0 a 100%?

Intimem-se as partes para, no prazo quinze dias, contados da intimação desse despacho, arguir o
impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; indicar assistente técnico e apresentar quesitos (art.
465, §1º do CPC), incluindo seu número de telefone celular e e-mail;

Intime-se o Itaú Seguros S/A, pelo sistema PJE, para tomar ciência e, no prazo de quinze dias, efetuar o
pagamento dos honorários periciais.
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Com a finalidade de conceder maior efetividade, DETERMINO que a escrivania contacte o Itaú
Seguros S/A, por meio telefônico e por ofício, informando-lhe acerca do ato a ser realizado, para
fins de designação de assistente técnico pericial.

Intime-se o(a) perito(a) nomeado(a), dando-lhe ciência da presente nomeação, bem como intimando-o(a)
da data, hora e local para a realização do exame pericial no(a) promovente, podendo tal comunicação ser
realizada via e-mail, devendo apresentar o laudo após finalizado o exame pericial.

ATENÇÃO: CONSTE NAS INTIMAÇÕES DA PARTE AUTORA (por meio do seu advogado):

1. ATÉ CINCO DIAS QUE ANTECEDE A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, DEVERÁ INSERIR NO
SISTEMA PJE SEUS exames e receitas médicas que possua e que se relacionem com a doença /
enfermidade alegada na inicial;

2. NO DIA DA PERÍCIA, DEVERÁ COMPARECER DESACOMPANHADA, MUNIDA DOS
SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, PARA FINS DE REGISTRO VISUAL;

3. CONSTE, AINDA, QUE, diante da concordância DA PARTE AUTORA à submissão ao exame
pericial PRESENCIAL, A ausência injustificada ao exame pericial IMPORTARÁ NA RENÚNCIA
À REALIZAÇÃO DA REFERIDA PROVA;

4. FICA A PARTE AUTORA ADVERTIDA QUE, diante da ética médica e com a finalidade de
garantir a inviolabilidade de sua imagem e dos respectivos profissionais, participarão do exame
pericial  a parte autora, o perito judicial e assistentes periciais, e cujas imagens nãotão somente
poderão ser gravadas pelo periciando, ou, ainda, fotografadas ou compartilhadas por qualquer
meio de propagação de informações, ficando sob sua responsabilidade a participação de terceiro
estranho ao ato e eventual divulgação de suas imagens;

Tomadas tais providências, DESIGNO O DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2020, ÀS 8h PARA A
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, concluído o ato as partes seguirão imediatamente para audiência de
instrução e julgamento com intervalo de vinte minutos entre cada audiência.

Essa decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº
08/2014.

Telefone de contato da Comarca de Rio Tinto: (083) 99145-4944 (chefe: Afro).

E-mail: rio-vuni@tjpb.jus.br

Intimações e providências necessárias. 

Cumpra-se com urgência.

Rio Tinto, 9 de outubro de 2020.

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE DEMANDADA PARA CIÊNCIA DE DESPACHO

Rio Tinto, 21 de outubro de 2020

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOAO BERNARDINO

REU: ITAU SEGUROS S/A
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De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, fica a parte DEMANDADA ITAU SEGUROS S/A, 
através de seu(s) advogado(s) cadastrado(s) no PJE, INTIMADA do teor do DESPACHO (ID
número  proferido nos autos da presente ação.),  35274754

que a presente intimação foi encaminhada, ,Fica(m) a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDO(S) via sistema
exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no
PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.  A eventual ausência de credenciamento resulta naObservação:
intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema
PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de
assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei
11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

Atenciosamente,

FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA CIÊNCIA DE DESPACHO

Rio Tinto, 21 de outubro de 2020

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOAO BERNARDINO

REU: ITAU SEGUROS S/A
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De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, fica a parte AUTORA, através de seu(s) advogado(s)
cadastrado(s) no PJE, INTIMADA do teor do DESPACHO (ID número  proferido nos),  35274754
autos da presente ação.

que a presente intimação foi encaminhada, ,Fica(m) a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDO(S) via sistema
exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no
PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.  A eventual ausência de credenciamento resulta naObservação:
intimação automática apenas do(s) advogado(s) habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema
PJe do TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de
assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei
11.419/2006 c/c art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

Atenciosamente,

FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rio-vuni@tjpb.jus.br

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA  PERÍCIA MÉDICA E AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Rio Tinto, 21 de outubro de 2020

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOAO BERNARDINO

REU: ITAU SEGUROS S/A
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O MM. Juiz de Direito desta comarca manda ao (à) Oficial(a) de Justiça a quem o presente for distribuído
que, em cumprimento a este, proceda à INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA:

JOAO BERNARDINO,
ALDEIA SILVA ESTRADA, ZONA RURAL, BAÍA DA TRAIÇÃO - PB - CEP: 58295-000
,

 :para comparecer à  e em seguida PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL AUDIÊNCIA  Tipo: Instrução e
no Fórum de Rio Tinto,  situado na Rua, Julgamento Sala: Sala 1 Data: 24/11/2020 Hora: 08:00 

Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000.

A  (salvo se apresentar dificuldade de locomoção ouparte autora deverá comparecer desacompanhada
ante a necessidade absoluta de acompanhante), , para fins demunida de seus documentos pessoais
registro visual.

Segue  proferido nos autos, o qual serve como intimação nos termos doem anexo cópia do despacho
Provimento CGJ nº 08/2014.

Atenciosamente,

FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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SEGUE, EM ANEXO.
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Excelentíssimo Senhor Juiz De Direito da Vara Única da Comarca de Rio Tinto - 
PB  
 
 

 

 

 

Processo nº. 0000122-76.2010.8.15.0581     

 

Itau Seguros S/A., já devidamente qualificado nos autos do 
processo em epigrafe, por intermédio de seus advogados ao final assinados, vem 
à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls. 
APRESENTAR QUESITOS para serem respondidos quando da realização de 
perícia médica. 

 

Por fim, requer a Demandada que as notificações e/ou 
intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, 
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome da patronesse JANAÍNA MELO 
RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio Tinto/PB, 23 de outubro de 2020 
 

JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ  
OAB/PB 10.412 
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QUESITOS DE PERÍCIA 
 

1. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 
dano? É acometida de invalidez permanente?  

 

2. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado 
pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

 

3. Estando constatada a invalidez permanente, quando se consolidou? Esta 
caracteriza-se como TOTAL ou PARCIAL?  

 

4. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, informar se é: 
completa, incompleta ou Bilateral; 

 

5. Qual o grau de perda de mobilidade ou função apresentado pelo 
membro/órgão debilitado? 

 

6. Qual o momento/data da consolidação da lesão constada?  
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

3 de novembro de 2020

JAIR SILVA DA PAZ
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SEGUE, EM ANEXO.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Única Vara Cível da Comarca de 
Rio Tinto – PB    

  

 
 

 Processo n.º 0000122-76.2010.8.15.0581 
 

ITAU SEGUROS S.A, pessoa jurídica de direito privado, já 
devidamente qualificada nos autos da Ação de Cobrança do Complemento do 
Seguro DPVAT, que lhe move JOAO BERNARDINO, vem, respeitosamente por seu 
advogado infra-assinado, requerer a juntada do comprovante de pagamento de 
honorários periciais, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Requer, ainda, que sejam, todas as notificações e/ou intimações de estilo, bem 
como as publicações editalícias doravante expedidas, sejam realizadas 
EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ, 
OAB/PB 10.412, sob pena de nulidade. 

 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio Tinto/PB, 10 de novembro de 2020. 
 

 
JANAÍNA MELO RIBEIRO TOMAZ 

OAB/PB 10.412 
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n•:.4 

AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE ENEFICIO 
(Art.31 da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei de 14/12/1994) 

PROCESSO N: 0000 2Z.„ 	29)0 • 2 _ t5 oç 
NOME COMPLETO: 	 rdPç 
CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 

INFORMAÇÕES DO ACIDENTE 
Local: 
Data do acidente: 
Descrição do acidente: 

Concordância com a realização da avaliação médica 

Avaliação Médica 

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal 
com veículo automotor de via terrestre? 

	

Sim 	 ( ) Não 	 ( ) Prejudicado 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 
Qual(is) região (ões) corporal (is) encontra(m)-se acometida(s)? 

01-t_ 
/54-ufon4, 	 G(`-~1 	axv._ 

‘Açru-0(õ.  ou ~2;9, 	 J4 CV.4.4...~ .11-út,": 4-(.492,t9 Pio cstre-,M-A-..w- 
02ÁLCADre 	V-10t0 PCO 	 Vo_ 

As alterações ( isfi ções) presehte no patrimonio físico da vítima, que sejam 
evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro 
atendimento médico-hospitalarconsiderando-se as medidas terapêuticas tomadas na 
fase aguda do trauma. 

Sim, as lesões são compatíveis temporalmente e com o mecanismo do trauma 
relatado. 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito ou a ser prescrito), incluindo medidas 
de reabilitação? 

	

( ) Sim 	(\à)Não 
Se SIM, descreva a(s) rhedida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

MÉDICO 

IV) Segundo o exame médico-legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 
CRM PB 12295 
Lacc. c,E.s7(50 O 5oy0E. a. Disfunções apenas temporárias 

)0 Dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas 
irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. 

ote,g. 

Jiwv 	 LÍ2Án",:-- 4u cetLS 
,vv-to-vsteeu,-,2‘), 

Dr Tiago-Si veiraDltiveira 
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Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 
( ) Sim, em que prazo: 	 ÍNão 
Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou da resposta afirmativa do item V, 
favor NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 

Segundo o previsto na lei 11.945 de 04/06/2009, favor promover a(s) quantificação(ões) da(s) 
lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(eis) a tratamento como seja(m) 
gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s) especificando segundo o 
anexo constante à Lei 11.945/09, o segmento corporal acometido e ainda segundo o previsto 
no instrumento legal, afirma a sua graduação: 
Seguimento corporal acometido: 

( ) Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio 
físico e/ou mental da vítima) 

) Parcial 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio 
físico e/ou mental da vítima) 
Em se tratando de dano parcial, informar se o dano é: 

1. ( ) Parcial completo 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 
algum seguimento corporal da vítima) 

Parcial incompleto 
ano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte 

a um ou mais de um seguimento corporal da vítima) 
1. Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o 

previsto na alínea II, §1°. Do art.3°.da Lei 6.194/74 vomrelação 
introduzida pelo art. 31 da Lei 11.945/2009, correloacionaando o 
percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal 
acometido. 

Seguimento anatômico Marque aqui o percentual 
10% 
Residual 

25% 
Leve 

50% 
Média 

75% 
intensa 

ia Lesão 
ça Ge ( 	aCt-ii) ‘--71- 

2° Lesão si)t-tilfG4c).95(-•(-- 	4,( 4 
‘ç 

Lesão 
 

OtOOLOLen-.  

Lesão 

Observação: Havendo acordo mais de 4 sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a 
respectiva graduação de acordo com os critérios ao làdo apresentado: 

__Dr,T-iago-S tetro, Oãcira 
Dra, Rayss Dantas de Azevedo Almeida 	 MÉDICO 

Pé‘rita médica judicial 	 C9M - PB 12295 
CRM 7058/PB Oce 	srEo o sptioE 
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Nestes termos, pede deferimento. 

Rio Tinto/PB, 

 

, 
de novembro de 

  

ico,Périto 

, 

,11 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de Rio Tinto, Estado 

de Paraíba. 

Por meio do presente expediente, venho, respeitosamente, REQUERER o pagamento dos 

honorários advocatícios, referente a perícia médica realizada nos autos do processo 

COCO 2(=2/ 	020 I o  . 815.05B1, mediante depósito/transferência para conta 

bancária de minha titularidade (credor marcar com um "x" sua identificação): 

	 Dr. TIAGO SILVEIRA DE OLIVEIRA - CRM n. 12.295/PB e CPF: 

068.532.094-43. 

	Dr(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO ALMEIDA - CRM n. 7058/PB e 

CPF: 039.729.004-73/conta bancária: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA: 5026-1, 

CONTA CORRENTE: 11.957-1. 

, . 
INDEPENDENTEMENTE DE CONCLUSÃO 
E 5 P A C H O 

Considerando a realização da perícia técnica judicial pelo(a) requerente, DEFIRO 

o pedido de liberação dos honorários periciais, ao tempo em que determino seja 

realizada a transferência do montante, na forma acima requerida. 

Rio Tinto/PB,  ZLI 	de Novembro de 2020. 

J wok/o-K,  K i.GoCee.,r N 	wve,kv-t-v- F ake.i."a 
Juiz de Direito - 

Comarca de Rio Tinto/PB 
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TERMO DE AUDIÊNCIA E VÍDEO EM ANEXO.
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JUIZ-  DE dlR ITO 

o -j°  

ADVOGADOS 

ESTAGIÁRIO 

O 

ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE RIO TINTO 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Processo n°0000122-76.2010.815.0581 
Data: 24/11/20 
Horário: 8h 

Presentes: Dr. Judson Kildere Nascimento Faheina — Juiz de Direito 
João Bernardino — autor 
Sueli° Moreira Torres — preposto 
Dr. Joelson Albino de Bulhões — advogado 
Dr. André Aires Rocha Ribeiro — advogado 
Dr. Augusto César Araújo Lima — advogado 
Bruno Aires Fragoso — estagiário 

Abertos os trabalhos por videochamada realizada através do Zoom 
(https://zoom.us/j/8396582264?pwd=WU9WKy83VnglUGdzVU9BNVcwWEtsUT09),  
foi dada vista da perícia realizada nesta data à parte demandada, que nada 
impugnou. Não há mais provas a produzir. Foi encerrada a instrução processual. A 
parte demandada apresentou suas alegações finais de forma remissiva à 
contestação. Foi determinada a conclusão dos autos para sentença. Nada mais se 
registrou. 
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24/11/2020 15:32

122-76.2010
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 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 

Num. 37037887 - Pág. 1

Num. 14808627 - Pág. 192Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/03/2022 13:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030713234427400000014753592
Número do documento: 22030713234427400000014753592



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000122-76.2010.8.15.0581
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO BERNARDINO
REU: ITAU SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

EMENTA:  AÇÃO DE SEGURO DPVAT. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. INVALIDEZ
PARCIAL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADA. DUAS LESÕES. PROVAS
CARREADAS SUFICIENTES. PROCEDÊNCIA EM PARTE.  

A jurisprudência sumulada expressamente consagra o dever de indenizar do Consórcio Líder ao(s)
beneficiário(s) do segurado/proprietário, e/ou a ele próprio, quando deixa de pagar o prêmio do seguro
obrigatório DPVAT, por se tratar de um seguro com caráter social. Impertinente, pois, qualquer análise de
pagamento do prêmio para o cumprimento da obrigação indenizatória das coberturas contempladas pelo
seguro DPVAT.

Procedência em parte do pedido.

 

VISTOS E EXAMINADOS OS AUTOS.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT por Invalidez ajuizada por JOÃO BERNARDINO, já
qualificado nos autos, em face do ITAÚ SEGUROS S/A, alegando, em síntese, que em 03/07/2009,
sofreu atropelamento ao trafegar pela rua no município de Baia da Traição.  

Alega que foi submetido a intervenção cirúrgica devido fratura no membro superior, cujo procedimento
médico comprometeu a função do membro inferior.

Com a inicial acostou procuração e diversos documentos.

Aberta audiência, foi tentada a conciliação entre as partes, não tendo sido obtido êxito (ID 28355638, fls.
55).

A parte demandada ofereceu contestação.

A parte autora impugnou a peça de defesa.

Foi realizada a perícia na parte autora designada pelo juízo.
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Na audiência de instrução e julgamento, foi dada vista da perícia realizada às partes, que nada
impugnaram. Foi encerrada a instrução processual. As partes apresentaram suas alegações finais de forma
remissiva à inicial e à contestação.

Não existindo provas mais a produzir vieram os autos conclusos para a sentença.

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

DAS PRELIMINARES

No que diz respeito as preliminares de carência da ação e inépcia da inicial propostas pelo demandado,
essas já foram apreciadas na decisão ID 28355638 de fls. 55.

A demandada arguiu também preliminar de ilegitimidade passiva na qual se busca a substituição do polo
passivo da demanda pela Seguradora Líder do Consórcio de Seguro DPVAT. O tema em apreço já está
pacificado em toda jurisprudência pátria, segundo a qual, qualquer uma das seguradoras integrantes do
rool pode ser demandada em juízo.

Por este motivo REJEITO A PRELIMINAR.

DO MÉRITO

A presente lide versa sobre indenização decorrente de seguro obrigatório DPVAT, que se caracteriza por
ser um seguro de danos pessoais de cunho eminentemente social, com regras definidas na Lei nº 6.194/74,
alterada pelas Leis 8.4441/92, 11.482/07 e 11.945/09.

O mencionado seguro foi criado com a finalidade de aparar as vítimas de acidentes causados por veículos
automotores terrestres ou pela carga transportada, cobrindo os danos pessoais decorrentes de invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementar.

Para que o pagamento da indenização do DPVAT seja deferido, necessária se faz a comprovação da
invalidez permanente/morte, da qualidade de beneficiário da parte autora, bem como do nexo de
causalidade entre o acidente automobilístico e a invalidez, independentemente da exigência culpa, nos
termos do art. 5º, § 1°, da Lei 6.194/74:

 

"Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado.

§1º - A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência do
sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a
liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos".

 

O laudo médico relata os ferimentos suportados pela parte autora, bem como o Boletim de Ocorrência
comprovam o infortúnio sofrido por ele em 03/07/2009 (ID 28355638 de fls. 17 e 16). Os documentos
declaram que a parte autora foi vítima de acidente automobilístico.

O laudo do IML, constatou haver “debilidade permanente da função mastigatória” ID 28355639 de fls.
93.
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Acrescente-se, ainda, que a perícia judicial demonstrou haver duas lesões, uma fratura na face e a outra
uma “debilidade permanente da função mastigatória lesão de estruturação crânio-facial com desordem
digestiva”, ID 37037093.

Há, portanto, provas suficientes de que as lesões sofridas tenham decorrido do alegado acidente
automobilístico, firmado pelo nexo de causalidade.

Lado outro, caberia a parte ré o ônus processual de desconstituir os documentos constantes do feito que
demonstraram o desastre e suas consequências, porém, nenhuma prova veio aos autos (CPC, art. 373, II).

Com relação as datas divergentes, entendo que houve erro material cometido na certidão de Registro de
Ocorrência ID 28355638 de fls. 16, quando diz que o acidente ocorreu em 03/07/2009, o que levou a parte
autora redigir a mesma data na petição inicial. Se olharmos detidamente o exame pericial procedido pelo
IML de mesmo ID na fls. 92/94, esse certifica que o acidente se deu em 29/07/2009 e às fls. 17 demonstra
que a data de admissão no hospital de Emergência e Trauma se deu em 30/07/2009.

Mesmo existindo uma divergência de mero erro material, os documentos mais essenciais que são o laudo
médico e o laudo do IML, demonstram que existe vínculo entre o acidente e a lesão, não afastando o nexo
de causalidade.

No que tange ao  indenizatório, registra-se que o sinistro envolvendo a parte autora ocorreu, comquantum
dito acima, em 29/07/2009, quando já estava em vigor a Lei nº 11.482/07, com as modificações
introduzidas pela MP nº 451/08, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/09, que entrou em vigor no
dia 04/06/09.

Assim, em casos de acidentes de trânsito ocorridos após a entrada em vigor da legislação supra, tem-se
que a indenização referente ao seguro DPVAT deve ser limitada ao valor máximo de R$ 13.500,00, além
de ser proporcional à lesão sofrida, segundo tabela anexa à referida legislação.

O art. 3º, inc. II, da Lei nº 6.194/74, com as alterações da Lei nº 11.482/07, :in verbis

 

"Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela
Lei nº 11.945, de 2009).

(...). II - até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;"

Essa invalidez permanente será fixada em até R$ 13.500,00, de acordo com o grau da lesão que a causou,
consoante o inc. I do § 1º, do mesmo dispositivo:

 

"§1º - No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela
Lei nº 11.945, de 2009).
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais". (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

 

Na hipótese em questão, observo através do laudo anexado ao feito, que o acidente acarretou à parte
autora invalidez permanente parcial incompleta, atingindo a face e a função mastigatória (ID 37037093),
e por se tratar de duas lesões, estas devem ser cumuladas, senão, vejamos:

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
INDENIZAÇÃO. PERÍCIA. DESTAQUE PARA LESÕES EM TORNOZELO E MEMBRO INFERIOR
ESQUERDO. DIFERENTES GRADUAÇÕES. LESÕES DISTINTAS. FIXAÇÃO PROPORCIONAL
AO GRAU DE INVALIDEZ. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.945/2009. INDENIZAÇÃO
CONSIDERADA INDIVIDUALMENTE. Em ações de indenização por seguro DPVAT, a prova pericial
é o norte do julgador para identificação das lesões. Se há nos autos comprovação de que o acidente
resultou em invalidez permanente da vítima, com perda funcional parcial e incompleta do membro
inferior esquerdo e do tornozelo esquerdo, de rigor a procedência do pedido de complementação da
indenização paga administrativamente pela seguradora. Precedentes deste Tribunal. Havendo lesões e
incapacidade destacados pelo perito em membro e seguimento do membro, com graduações diversas, há
que se compreender que se tratam de lesões distintas, ainda que para fins de enquadramento legal.
Considera-se, para efeito de quantificação da indenização, as porcentagens previstas para as lesões
distintas, nos termos consignados pelo perito do juízo. Recurso não provido. (TJ-BA - APL:
05049795720188050080, Relator: ROSITA FALCAO DE ALMEIDA MAIA, TERCEIRA CAMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 10/06/2020).

 

APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPV AT. LESÕES DISTINTAS NO MESMO
MEMBRO. INDENIZAÇÕES CORRESPONDENTES A CADA LESÃO. RECURSO PROVIDO. 1. As
amputações nos dedos da mão esquerda não podem ser consideradas como uma única lesão, uma vez que
a lei que regulamenta o seguro utiliza a expressão “Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer
um dentre os outros dedos da mão". (TJ-RR - AC: 08053124820188230010 0805312-48.2018.8.23.0010,
Relator: Des., Data de Publicação: DJe 05/11/2019, p.).

 

Destarte, em decorrência da debilidade de membro, sentido ou função sofrida pela parte autora, o valor da
indenização deve ser calculado de acordo com a tabela trazida pela Lei Federal nº 11.945/09.

Tem-se que para o cálculo da quantia devida leva-se em conta o anexo constante na Lei nº 6.194/74,
segundo o qual, por ser parcial, é de 100% do máximo da indenização prevista, o percentual referente as
"lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais e debilidade permanente da função mastigatória (lesão de
estrutura crânio-facial com desordem digestiva)”.  
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Ademais, como visto do referido laudo, por serem, ainda, incompletas, as debilidades atingiram o grau de
repercussão de 10% residual para a fratura na face e 75% intensa para a debilidade permanente da função
mastigatória (lesão de estrutura crânio-facial com desordem digestiva).

Nesse caso, a invalidez referente a fratura na face tem um percentual indenizável de 100% de R$
13.500,00, o que equivale a R$ 13.500,00, e como o percentual devido ao autor é de 10% desse valor, a
parte autora faz jus ao montante de R$ 1.350,00, a título de indenização.

No que diz respeito a segunda lesão, invalidez referente debilidade permanente da função mastigatória
(lesão de estrutura crânio-facial com desordem digestiva), tem um percentual indenizável de 100% de R$
13.500,00, o que equivale a R$ 13.500,00, e como o percentual devido ao autor é de 75% desse valor, a
parte autora faz jus ao montante de R$ 10.125,00, a título de indenização, o que no total equivale a R$
11.475,00 (onze mil quatrocentos e setenta e cinco reais).

Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, e nos princípios de direito aplicáveis à espécie, 
 o pedido para  a demandada, ao pagamento daJULGO PROCEDENTE EM PARTE CONDENAR

importância de R$ 11.475,00 (onze mil quatrocentos e setenta e cinco reais), a título de indenização, valor
este a ser acrescido de juros de 1% a.m., desde a data da citação, e correção monetária, desde a data do
ajuizamento da ação (Lei nº 6.899/81, art. 1º, §2º), até o efetivo pagamento.   

CONDENO a promovida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquive-se, dando baixa na distribuição.

Rio Tinto, 09 de dezembro de 2020.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO
Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:

rio-vuni@tjpb.jus.br

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA CIÊNCIA DE SENTENÇA

 

Rio Tinto, 15 de dezembro de 2020

 

 

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO BERNARDINO
REU: ITAU SEGUROS S/A

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, fica a parte AUTORA, através de seu(s) advogado(s)
cadastrado(s) no PJE, INTIMADA do teor da SENTENÇA (ID número 37616567), proferida nos autos
da presente ação, a qual foi devidamente registrada e publicada no sistema PJE.

Atenciosamente,

TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO
Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:

rio-vuni@tjpb.jus.br

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE DEMANDADA PARA CIÊNCIA DE SENTENÇA

Rio Tinto, 15 de dezembro de 2020

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO BERNARDINO
REU: ITAU SEGUROS S/A

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, fica a parte DEMANDADA, através de seu(s)
advogado(s) cadastrado(s) no PJE, INTIMADA do teor da SENTENÇA (ID número  37616567), 
proferida nos autos da presente ação, a qual foi devidamente publicada e registrada no sistema PJE.

Atenciosamente,

TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA CIÊNCIA DE SENTENÇA

 

Rio Tinto, 15 de dezembro de 2020

 

 

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO BERNARDINO
REU: ITAU SEGUROS S/A

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, fica a parte AUTORA, através de seu(s) advogado(s)
cadastrado(s) no PJE, INTIMADA do teor da SENTENÇA (ID número 37616567), proferida nos autos
da presente ação, a qual foi devidamente registrada e publicada no sistema PJE.

Atenciosamente,

TEREZA CRISTINA FERNANDES ALCOFORADO
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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SEGUE, EM ANEXO.
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Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Rio Tinto - 
PB 

 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 0000122-76.2010.8.15.0581 
 

Itau Seguros S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente qualificada nos autos da Ação de Cobrança, que lhe move João 
Bernardino, por seus advogados infra-assinados, ut instrumento de mandato em 
anexo (Doc. 01), com endereço à Av. Monsenhor Almeida, nº 481, Jaguaribe, João 
Pessoa/PB, CEP: 58.015-090, onde receberão as intimações de estilo, vem, 
respeitosa e tempestivamente, irresignada, data maxima venia, interpor 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da  r. sentença, o que faz nos termos 
jurídicos articulados no memorial em anexo, requerendo, desde logo, sua juntada 
aos autos para apreciação deste MM. Juízo, que haverá de melhor analisar a 
decisão vergastada, pelos motivos de fato e Direito a seguir delineados. 

 
Requer, ainda, que sejam, todas as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, 
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono JANAINA MELO 
RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, sob pena de nulidade. 

 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio Tinto – PB, 24 de janeiro de 2021. 
 

JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ  
OAB/PB 10.412 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
 

EMBARGANTE:    Itau Seguros S/A 
 
EMBARGADO:   João Bernardino 
 
PROCESSO Nº:  0000122-76.2010.8.15.0581 
 
VARA ORIGEM:  Vara Única da Comarca de Rio Tinto - PB 
 
 

RAZÕES DO RECURSO 

 
 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
 
Tendo sido intimada do teor da sentença retro, o prazo para 

interposição da presente irresignação conforme art. 1023 do NCPC, vez que 
iniciada a respectiva contagem a partir da data de ciência do r. decisum.  

Destarte, verifica-se pela tempestividade da peça ora 
apresentada, devendo esta ser recebida em seu inteiro teor. 

 
 
 
II - DO CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
O embargo de declaração, a rigor, é o instrumento processual 

hábil para extirpar as máculas contidas na prestação jurisdicional, servindo como 
expediente técnico à complementação do julgado, diante da obscuridade, 
contradição ou omissão contida no decisum, na forma prevista do artigo 1.022, do 
Digesto Processual, in verbis: 

 
“Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão 

judicial para: 

I – esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
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II – suprir omissão de ponto de ponto ou questão sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

III – corrigir erro material.  

 

No caso em apreço, faz-se presente equívoco pontual do 
julgado ora objurgado, notadamente no que atine aos termos da sentença. 

 
Assim, vem à seguradora embargante opor os presentes 

embargos, a fim de que seja sanada a inconsistência apontada. 
  
 
 
III.1 – DA COISA JULGADA – AÇÃO IDÊNTICA – MATÉRIA DE 
ORDEM PÚBLICA. 

 
Douto julgador, compulsando os autos, verifica-se que a 

apelante foi vítima de acidente automobilístico, portanto na vigência da Lei nº 
11.482/07, pelo qual alega ter sofrido lesões, sendo a razão de ingresso com a 
presente demanda, pleiteando indenização do seguro obrigatório DPVAT. 

 
In casu, conforme minunciosamente analisado, fora 

verificado em nossos registros, o processo nº 200.2011.937.011-8, ajuizado 
perante o 3° Juizado Especial Cível da Comarca de João Pessoa, teve sua 
pretensão operada pela coisa julgada, uma vez que houve sentença 
condenatória e pagamento realizado nos autos, no ano de 2012, no valor de R$ 
18.154,58 (dezoito mil, cento e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos), conforme cópias que seguem anexadas ao presente recurso. 

Assim, não há dúvidas de que a parte autora ingressou com 
ação de mesmo teor da que fora operada pela coisa julgada, inclusive utilizando 
os documentos igualmente utilizados em processo anterior. 

Ora, Excelências, está, portanto, plenamente comprovado que 
o pedido da presente ação já foi objeto de outro processo, caracterizando-se, 
pois, a coisa julgada. 

Imperioso esclarecer, também, que o reconhecimento da coisa 
julgada, por ser matéria de ordem pública, é inatingível pela preclusão, 
afigurando-se possível, nesse norte, a decretação de extinção do feito, mesmo 
nesta fase. 
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Assim, como matéria de ordem pública, a coisa julgada pode 
ser declarada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, não havendo 
que se falar em reformatio in pejus.  

 
Nesse sentir, a jurisprudência: 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COISA JULGADA 
CONFIGURADA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO. A parte agravante instruiu o presente recurso adequadamente 
juntando aos autos a cópia da procuração da parte agravada, cumprindo com o 
disposto no artigo 525, I, do CPC. DA COISA JULGADA. Quanto a matéria posta a 
lide, trata-se de questão de ordem pública, podendo ser arguida a qualquer 
tempo e grau de jurisdição, inclusive ser reconhecida de ofício, em qualquer 
fase processual, porquanto não acobertadas pela preclusão. Comprovado que 
o agravante repetiu ação... (TJ-RS - AI: 70045252681 RS, Relator: Artur Arnildo 
Ludwig, Data de Julgamento: 08/03/2012, Sexta Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 16/03/2012)”. Grifou-se. 

 

Nesse sentido, resta clara e inequívoca, a ocorrência da coisa 
julgada em ação anteriormente proposta pela parte autora, ora embargada, 
cujas partes, causa de pedir e pedido são idênticos. 

 

Assim, verifica-se que houve sentença relacionada ao 
processo nº 200.2011.937.011-8 e pagamento devidamente realizado, 
conforme abaixo: 
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Resta claro que a coisa julgada operou-se, criando uma 
segurança jurídica intagível para a singularidade da pretensão de direito material 
que foi deduzida em juízo. 

 
Em outras palavras, quando se formou, a coisa julgada criou a 

imodificabilidade e a intangibilidade da pretensão de direito material ora 
deduzida, posto que idêntica a de uma ação anterior. 

  

Ademais, ressalta-se a possibilidade conferida pelo parágrafo 
único do art. 435 do CPC para apresentação posterior de documentos, confirmada 
no julgamento do RESP 795.862, onde a prova documental pode ser produzida 
em qualquer fase processual, inclusive em grau de recurso, “desde que ouvida a 

parte contrária e inexistentes o espírito de ocultação premeditada e de surpresa 

de juízo”. 

 
Pelo exposto, conclui-se que, em virtude de ter se operado a 

coisa julgada no processo em comento, e em decorrência da segurança jurídica, 
pugna a embargante pelo acolhimento dos presentes Embargos, para que haja 
EXTINÇÃO da presente demanda. 
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V – DA POSSIBILIDADE DE SE CONFERIR EFEITO 
MODIFICATIVO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Em que pese à construção jurisprudencial que assenta 

posicionamento no sentido de que os embargos de declaração não terão o 
condão de reformar o julgado, mantendo intangível a sua substância, ainda que 
provido seja, cediço é que em algumas circunstâncias a nódoa contamina de tal 
forma o decisum que o seu acolhimento implicará alteração do conteúdo deste, 
mormente no afã de se eliminar omissão ou contradição. 

 
Com efeito, a jurisprudência e a doutrina, mitigando, de certa 

forma, as exigências formais inflexíveis, sufragam a compleição mais abrangente e 
ampliada – concatenada com os reais anseios do processo – dos embargos de 
declaração, fraqueando a possibilidade de alteração de parte ou mesmo da 
totalidade do decisório repreendido. 

Ainda nesse ínterim, importante consignar, apenas como 
arremate, o crescente e contíguo entendimento jurisprudencial o qual vêm 
convalidando a possibilidade de se conferir efeitos modificativos aos embargos de 
declaração, litteris: 

 
"Admite-se em situações restritas carga modificativa nos embargos 
declaratórios, notadamente quando a realidade e a verdade 
substancialmente devam ser resgatadas mediante a alteração do julgado 
combatido1". (Grifos apostos) 

 

Pois bem, conforme denota-se o presente recurso impõe, data 

maxima venia, por vários motivos, quer seja para sanar o equívoco apresentado. 
 
 
 
VI - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 
Ex positis, vem requerer que se conheça dos embargos, e se 

digne Vossa Excelência a se pronunciar quanto à omissão e contradição 
apontadas, emprestando efeitos modificativos aos presentes embargos para 
reformar a r. sentença vergastada, julgando extinta a presente demanda. 
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Requer, ainda, que sejam, todas as notificações e/ou 
intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, 
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono JANAINA MELO 
RIBEIRO TOMAZ, OAB/PB 10.412, sob pena de nulidade. 

 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio Tinto – PB, 24 de janeiro de 2021. 
 

JANAINA MELO RIBEIRO TOMAZ  
OAB/PB 10.412 
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Exmo. Sr. Juiz de Direito do 3º Juizado Cível da Comarca de João 
Pessoa/PB  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo n.º 200.2011.937.011-8 
 
 
 

Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, já qualificada nos autos da Ação de Cobrança que lhe move 
João Bernadino, vem, respeitosamente, por seus advogados infra-
assinados, ut instrumento de mandato em anexo (Doc. 01), com endereço 
na Av. João Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza Center, 
Centro, Cep 58013-520, João Pessoa/PB, onde receberão as intimações de 
estilo, apresentar a sua CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a 
seguir aduzidas. 

 
 

I - SINOPSE DA DEMANDA 
 
 

O Demandante pleiteia a cobertura securitária, a título 
de seguro obrigatório DPVAT, para alcançar o valor de R$ 13.500 (treze mil 
e quinhentos reais), em razão de acidente automobilístico sofrido em 30 de 
julho de 2009, do qual, segundo alega, lhe teria advindo debilidade 
permanente. 
 

Eis a síntese do contido na exordial, a qual, à ausência de 
substrato fático e jurídico, não merece qualquer guarida jurisdicional, 
devendo a ação ser julgada totalmente improcedente, em razão dos fatos e 
fundamentos jurídicos que serão demonstrados em sucessivo. 
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II – DO DIREITO  
 
II.1 – DAS PRELIMINARES 
 
II.1.1 - Da Carência De Ação – Falta De Interesse 
Processual. 

 

Consoante suscitado, a demandante não acionou 
administrativamente o pagamento de indenização de seguro DPVAT, não 
havendo, portanto, que se falar em qualquer pagamento indenizatório, 
donde se conclui que é patente, portanto, a inexistência do seu interesse 
de agir, autorizando a que seja extinta a presente ação, sem resolução do 
mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 
pátrio. 

 

II.1.2 – Da Incompatibilidade Procedimental desse 
Juizado para Processar e Julgar a Presente, ante à 
Necessidade de Produção de Prova Pericial Complexa 

 
Para a comprovação da alegada debilidade permanente, 

a qual se afirma acometido a parte autora, imprescindível a realização de 
prova pericial médica complexa, a fim de apurar não apenas o grau dessa 
debilidade, mas também esclarecer a origem, a causa, a natureza e a 
extensão do suposto dano suportado, o que se revela incompatível com o 
procedimento célere e simples dos juizados, autorizando que seja extinta a 
presente ação, sem resolução do mérito, conforme preceitua 
jurisprudência pátria: 

 
EMENTA: Processo Civil. Prova insuficiente. Necessidade de 
perícia. Inadmissibilidade. Complexidade da matéria - Extinção do 
processo sem julgamento do mérito- Recurso conhecido e 
provido. Em virtude das alegações das partes e da situação de 
dúvida que impera, faz-se mister prova pericial para esclarecer a 
questão. A necessidade de perícia, por demorada e custosa 
perfaz-se como causa complexa que acarreta a extinção do 
processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 51, inc. II, 
da Lei 9.099/95. Reconhecido conhecido e provido.1 (grifos 
apostos) 
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Ante o aduzido, requer a demandada, preliminarmente, 

a extinção do feito sem resolução de mérito, nos moldes do artigo 51, 
inciso II, da Lei nº 9.099/1995. 

 
II.1.3 - Da Litispendência 

 

 

Em sede de preliminar, suscita a Promovida a extinção 
do processo sem resolução do mérito, em virtude da ocorrência da 
litispendência que impede a análise desta demanda, nos termos do artigo 
267, V, do Código de Processo Civil. 

 
Cumpre-se informar que a parte autora já ingressou 

com ação judicial pleiteando o mesmo objeto, qual seja, indenização 
referente a invalidez em decorrência de acidente automobilístico, na Vara 
única da Comarca de Rio Tinto, sob o n°. 058.2010.000.122-9, distribuída 
em 03 de março de 2010, conforme demonstra documento anexo (Doc. 
03), caracterizando, assim, a figura da litispendência. 

 
Ocorre a litispendência quando duas causas são idênticas 

quanto às partes, pedido e causa de pedir, ou seja, quando se ajuíza uma 
nova ação que repita outra que já fora ajuizada, sendo idênticas as partes, o 
conteúdo e pedido formulado. 

 

Dispõe o art. 301 do Código de Processo Civil: 
 

 
Art. 301 (...)  
 
§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se 

reproduz ação anteriormente ajuizada.  
 
§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, 

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

 
 

Ora, Douto Julgador, é indiscutível que a parte 
demandante ingressou com nova ação pleiteando o mesmo objeto. No 
que concerne à parte ré da demanda, a adversa parte quis ludibriar o 
entendimento deste juiz quando modificou a seguradora a ser acionada.  
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Quando for proposta ação idêntica, como é o caso em 

tela, o destino da segunda ação é a extinção do processo sem resolução do 
mérito, pois a lide já foi ajuizada anteriormente, não havendo que se ajuizar 
outra ação idêntica pleiteando o mesmo objeto. 

 
Diante de todo o exposto, conclui-se que, em virtude de 

ter se operado a litispendência, resta impossibilitado o prosseguimento do 
feito, devendo o mesmo ser extinto sem apreciação meritória, conforme 
dispõe o art. 267, V, do diploma processual civil. 

 
II.1.4. Da Substituição do Pólo Passivo da Demanda 

 

 
Com o advento da Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 

08.12.06, foi criada a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, que, a partir de então, passou a gerir não apenas a arrecadação 
e aplicação dos recursos do “Seguro DPVAT”, mas também a garantia do 
pagamento das indenizações decorrentes deste seguro, como assim define 
o artigo 1º, dessa norma, razão pela qual, a demandante é parte ilegítima 
para figurar no pólo passivo da presente, devendo ser excluída da demanda 
para substituir o pólo pela inclusão da Líder, ou, alternativamente, requer 
que seja apenas incluída a Seguradora Líder no pólo passivo da demanda, 
tendo em vista ser a mesma responsável pelo pagamento da indenização 
objeto da demanda. 

 
 
II. 2 - DO MÉRITO 

 

Por extremada cautela, em homenagem ao princípio da 
eventualidade, uma vez ultrapassadas as preliminares suscitadas supra, o 
que verdadeiramente não se acredita, passa a demandada a impugnar 
quanto ao mérito o aduzido pelo autor. 

 
II.2.1 - da atribuição do ônus da prova à parte 
demandante e a ausência dos documentos 
indispensáveis à propositura da demanda indenizatória 

 

De acordo com interpretação extraída do artigo 333, 
inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao pretenso beneficiário, a prova 
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da condição de beneficiário do “Seguro DPVAT” e da própria ocorrência do 
sinistro e lesão ensejadores do benefício, uma vez que estas se inserem na 
configuração do fato constitutivo do direito por aquele invocado à 
indenização do dito “seguro obrigatório”. 

 
É, portanto, da parte autora o ônus de exibir a prova de 

sua condição de beneficiário (ou seja, a prova de sua condição de vítima ou 
de sucessor da vítima do acidente ensejador do benefício), bem como a 
prova da ocorrência do acidente e da lesão dele decorrente, ensejadora da 
indenização. 

 
Desta forma, vez que a parte demandante não logrou 

provar a existência de fato constitutivo do seu direito, pois não anexa 
documento indispensável, tal como Laudo, que assevere o nexo causal 
entre a lesão e o sinistro automobilístico fato gerador da indenização do 
seguro obrigatório, fugindo ao disposto no artigo 333, inciso I, do Código 
de Processo Civil, bem assim às normas legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie, razão pela qual requer a improcedência total do pedido da 
exordial 

 
A indispensabilidade do documento deriva da 

circunstância de que sem ele não há pretensão deduzida em juízo, porque 
ele é da substância do ato. A juntada do documento indispensável é um 
dever processual da parte demandante. Se desatendido, indefere-se a 
inicial. Como a parte demandante não cumpriu com seu dever processual 
de apresentar os documentos indispensáveis à ação, considera-se como 
não proposta a demanda, pois feriu o artigo 283 do CPC. 

 
Desta forma, vez que a parte demandante não logrou 

provar a existência de fato constitutivo do seu direito, pois não anexa 
documentos indispensáveis que asseveram o nexo causal entre a lesão e 
o sinistro automobilístico fato gerador da indenização do seguro 
obrigatório, fugindo ao disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 
Processo Civil, bem assim às normas legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, razão pela qual requer a improcedência total do pedido 
constante na inicial. 

 

II.2.2 - Da Improcedência da Demanda, ante a 
Inviabilidade da Indenização Pleiteada a Título de 
Seguro DPVAT 
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É correto afirmar ainda que o pagamento do seguro em 

questão deve observar o valor máximo da importância segurada, em vigor 
na data da liquidação do sinistro, de acordo com o que determina a Lei 
11.482/2007, valor esse limitado ao teto de ATÉ  R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) para os casos de invalidez, consoante se infere, do 
seguinte julgado, in verbis: 

 
“Apelação Cível. Seguros DPVAT. Ilegitimidade passiva 
afastada. Invalidez permanente. Interpretação do disposto 
na Lei nº 6.194/74. Aplicação da tabela para o cálculo de 
indenização, em caso de invalidez permanente. Ausência de 
demonstração da invalidez total permanente. Aplicação da 
tabela para o cálculo de indenização em caso de invalidez 
permanente. Sentença parcialmente reformada. Preliminar 
afastada e apelo provido em parte2. (grifos apostos) 

 
Nestes termos, não ficando comprovado que o 

Demandante adquiriu invalidez permanente em grau elevado, conforme se 
extrai da própria narração trazida na exordial, não há que se falar em 
indenização ou complementação da indenização ao teto máximo 
estabelecido por lei. 
 

II.2.3 - Da Suposta Invalidez Apresentada Pelo 
Demandante 

 
O novo dispositivo legal traz como patamar máximo o 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que é devido em sua 
totalidade nos casos de morte. Por outra banda, no que diz respeito à 
invalidez permanente, a Lei nº. 11.482/2007 estabelece o patamar de até 
R$ 13.500,00 reais (treze mil e quinhentos reais).  

 
Nesse sentido, com muita propriedade, manifestou-se o 

eminente Juiz de Direito, Dr. Maurício da Costa Gamborgi, ao prolatar 
sentença no Processo nº. 1060214891-3: 

 
“... entendo que tais dispositivos citados, aliados ao termo 
limitativo “até” (contido no art. 3º, “caput”, letra “b”, evidencia 
claramente o poder de regulamentação que a própria Lei nº 
6.194/74 atribui ao CNPS, de modo que as resoluções deste não 

�����������������������������������
Conforme TJRS. Apelação Cível Nº 70021234711, Sexta Câmara Cível, Relator: Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura, Julgado em 22/11/2007 
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infringem a lei, mas, ao contrário, cumprem-na, complementam-
na, regulamentam-na, no que omissa, e isso em função do 
entendimento que se extrai da interpretação de disposições da 

própria lei em questão”.3 (grifos apostos) 

 

Ademais, conforme quadro para Cálculo da Indenização, 

em caso de Invalidez Permanente, somente terá direito à indenização no 
percentual máximo segurado, a vítima que sofrer as seqüelas indicadas na 
tabela em anexo  (doc. 03). 

 
Impende esclarecer que de acordo com o art. 3º, § 1º, II, 

da Lei 6.194/74 (com a redação dada pelo art. 31 da Lei 11.945/2009), 
quando se tratar de invalidez parcial incompleta será efetuado o 
enquadramento da perda anatômico ou funcional, que será de 75% do 
valor do membro para as perdas de repercussão intensa, 50% para as de 
repercussão média, 25% para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% nos casos de sequelas residuais. 

 
In casu, o demandante acosta aos autos laudo 

particular que atesta a existência de fratura do malar, sem contudo 
acostar aos autos laudo oficial que ateste o grau de comprometimento da 
extensão. 
��

Frise-se, por oportuno, que o laudo precisa oferecer os 
parâmetros necessários para se aferir o grau de invalidez do autor. Sendo 
assim, resta latente a necessidade de realização de perícia médica pelo IML 
a fim de se verificar a existência da debilidade e, em caso positivo, sanar as 
omissões constantes no laudo acostado aos autos de modo a determinar o 
grau de debilidade para que seja possível a mensuração do correto valor na 
hipótese de pagamento de indenização. Em recente decisão o TJRJ assim se 
manifestou: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. RITO 
SUMÁRIO. INVALIDEZ PERMANENTE. COM SABIDO EM CASOS 
COMO ORA CONTROVERTIDO, SERIA FUNDAMENTAL PARA QUE 
SE CONSTATE O GRAU DE INCAPACIDADE, A REALIZAÇÃO DE 
PERÍCIA MÉDICA, O QUE NÃO FOI REQUERIDO PELAS PARTES. O 
JUIZ É O DIRIGENTE DO PROCESSO E, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 130 DO CPC, CABE A ELE, "DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO 
DA PARTE, DETERMINAR AS PROVAS NECESSÁRIAS À INSTRUÇÃO 
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DO PROCESSO, INDEFERINDO AS DILIGÊNCIAS INÚTEIS OU 
MERAMENTE PROTELATÓRIAS". HÁ, NOS AUTOS, APENAS LAUDO 
DO IML QUE ATESTA A DEBILIDADE PERMANENTE (FLS. 27). 
ENTRETANTO, TAL DOCUMENTO NÃO É HÁBIL PARA APONTAR O 
PERCENTUAL DA INDENIZAÇÃO. PERCEBESE, INCLUSIVE, QUE HÁ 
UM SÉTIMO QUESITO CUJA RESPOSTA É "NÃO" SEM, 
ENTRETANTO, MOSTRAR-SE VISÍVEL QUAL SERIA A PERGUNTA 
CORRESPONDENTE. PORTANTO, FALTA PROVA FUNDAMENTAL 
PARA O JULGAMENTO. RECURSO PROVIDO.(Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro, Apelação Cível 2009.001.13688, j. em 06-05- 2009, 
Rel. Odete knaack de Souza)”. 
 

Por todo o exposto, requer a demandada a 
improcedência do pedido ante a inexistência de prova de debilidade 
permanente. Acaso este não seja o entendimento deste juízo, requer a 
realização de perícia pelo IML nos termos do o art. 3º, § 1º, II, da Lei 
6.194/74, oferecendo os (	
	��)'���� *�'+,	-'��� *�'�� �	� �.	'�'� �� /'��� &	�
�(
���&	��&����-�'0������&��(&����*	'
	(-�����*��
)
	� indicado na tabela, sob 
pena de cerceamento de defesa. 
 

II.2.4 - Da Impossibilidade Da Incidência De Correção 
Monetária A Partir Do Evento Ensejador Da Indenização 
Do “Seguro DPVAT”; Da Inaplicabilidade Da Súmula 54, 
Do Superior Tribunal De Justiça, Para O Caso Da 
Incidência De Juros De Mora 
 

Ad argumentandum tantum, acaso seja considerada 
devida a verba requerida pela parte Demandante, não se pode aplicar a 
correção monetária a partir da data da ocorrência do alegado sinistro, que 
teria ensejado a respectiva indenização, uma vez que as obrigações 
decorrentes do “Seguro DPVAT” são incertas e ilíquidas e só se materializam 
após a apuração das situações fáticas e documentais apresentadas pelo 
beneficiário, através de procedimento administrativo ou judicial. 

 
Desta forma, a entidade pagadora da indenização do 

“Seguro DPVAT” paga tal benefício, não em função da obrigação jurídica 
contratual que automaticamente exsurge a partir da ocorrência do sinistro, 
mas sim, de acordo e em função da imposição que se lhe fazem as normas 
legais e regulamentares do “Sistema Nacional de Seguros Privados”, desde 
que cumprido o devido procedimento concernente ao requerimento e ao 
deferimento da dita especial indenização, razão pela qual, não há que se 
fazer retroagir a incidência de correção monetária à data do sinistro, no que 
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concerne à indenização do “Seguro DPVAT” inaplicável, de toda sorte, a 
Súmula nº 54, do STJ, ao caso em apreço, como assinala a orientação 
pretoriana pátria, in verbis: 

 
"CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. - Os juros 
moratórios contam-se a partir da data em que a seguradora foi 
constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença 
pleiteada pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação. Recurso 
especial conhecido e provido. (...)".4 (grifos apostos). 

 
 

Ademais, como o “Seguro DPVAT” decorre de contrato de 
adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, não estão, 
portanto, inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do Superior 
Tribunal de Justiça, segundo a qual, os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. 

 
Nesse diapasão, incide na espécie o comando do artigo 

405, do Código Civil vigente, segundo o qual, “contam-se os juros da mora, 
nas obrigações ilíquidas, desde a citação inicial”, conforme se extrai do 
seguinte julgado: 

 
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR SI 
SÓ NÃO GERA DANO MORAL ..... Os juros de mora incidirão desde 
a citação, no percentual de 6% ao ano até a data em que entrou 
em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de então, no 
percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste 
Codex, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN.” 5 (grifos apostos). 

 
Arremate-se, por último, que as assertivas pronunciadas 

no julgado acima transcrito acerca dos juros de mora aplicam-se, ante o 
idêntico fundamento, à correção monetária, razão pela qual, também por 
esse fundamento, a improcedência da demanda é medida que se impõe de 
plano, haja vista que, no caso em apreço, deve ser observada a disciplina 
supra-esposada para a incidência da correção monetária, considerada a 
partir da instauração da relação processual, com a constituição da mora. 
 

�����������������������������������
���1$2��3��������� �4�$20��	��-�'�����(��-'����(
5�%(&'�/6�0�7��� ������� ��
5TJRS. APELAÇÃO CÍVEL Nº 70008363194. QUINTA CÂMARA CÍVEL. COMARCA DE PORTO ALEGRE.  
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II.2.5 - Do Pedido da Condenação em Honorários 
Advocatícios  
 
No que concerne ao pleito de condenação da 

Demandada em honorários advocatícios, evidencia-se manifestamente 
improcedente diante do que prescreve o artigo 55, da Lei 9.099/95, no 
sentido de que “a sentença de primeiro grau não condenará o vencido em 
custa e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-
fé”. 
 

III - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 

Ex positis, requer a Demandada que V. Exa. se digne a: 
 
a) acolher as preliminares suscitadas, nos termos 

aduzidos supra, de forma a que seja extinta a presente demanda sem 
resolução do mérito; 

 
b) que, acaso superadas as preliminares, do que se 

cogita, por mera eventualidade, que, em apreciando o mérito, sejam 
julgados TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pleitos indenizatórios 
formulados na peça exordial, para assim declarar ilegítima a pretensão do 
Demandante, indeferindo os pedidos lançados na inicial; 

 
c) na remota hipótese de ser considerada devida verba 

indenizatória, o que acredita, não ocorrerá, requer a realização de perícia 
pelo IML, oferecendo assim os necessários parâmetros para se aferir o grau 
de invalidez do autor, subsidiando o percentual aplicável, até o limite 
máximo indenizável, previsto na Lei 11.482/2007 e Medida Provisória 
451/2008; 

 
Ad cautelam, requer a produção de todas as provas em 

direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas, depoimento 
pessoal do demandante, juntada posterior de documentos, e tudo mais que 
se fizer necessário para o deslinde do feito. 

 
Por fim, requer a Demandada que as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante 
expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono A
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SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, OAB/PB 20.111-A, sob 
pena de nulidade. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
João Pessoa/PB, 05 de julho de 2011.  
 
 
SAMUEL MARQUES 
OAB/PB 20.111-A 
 
DARLAN SANTOS NOBRE 
OAB/PB 16.083-B 
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  Documento 01 
Procuração e 

Substabelecimento 
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Documento 02 
Tabela Anexa a Lei 

11.945/2009 
 

ANEXO 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 
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Documento 03 
Processo 

058.2010.000.122-9  
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Documento 04 
Laudo Médico 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ 
(A) DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB  
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO n.º 200.2011.937.0118 

 
 
 
 

�

�

JOÃO BERNARDINO, por sua bastante procuradora e advogada que esta 
subscreve, infra-assinados, ut instrumento de mandato em anexo que lhe move 
em desfavor da promovida, VERA CRUZ SEGURADORA S.A, pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente qualificada nos autos oriundo da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR SEQUELA CRANIO FACIAL – 
BUCO MAXILO- FUNÇÃO VITAL DE MASTIGAÇÃO e ABERTURA BUCAL, 
vem, apresentar IMPUGNAÇÃO AS PRELIMINARES suscitadas na peça 
contestatória, conforme abaixo exposto: 
 
 
1ª PRELIMINAR – DA IMPRESCINDÍVEL RETIFCAÇÃO DO PÓLO PASSIVO 
 
Com relação à preliminar acima suscitada de retificação do pólo passivo da 
seguradora consorciada, com fulcro no art. 5º da Resolução do CNSP n° 
154/06 c/c a Portaria SUSEP n° 2.797/07, quanto à p resença da Seguradora 
LIDER no pólo passivo da demanda, cumpre ressaltar que não assiste 
qualquer razão à promovida, tendo em vista que a seguradora referida (LIDER) 
foi criada, tão somente, para exercer a função antes atribuída à FENASEG, no 
tocante à regulamentação do seguro obrigatório DPVAT. 
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Como o pólo passivo da presente demanda não se perfaz sobre a FENASEG, 
e sim sobre a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, que é participante 
do consórcio das seguradoras que operam o seguro DPVAT, a alegação 
suscitada pela promovida não deve ser acolhida, haja vista o que determina o 
art. 7º da Lei no 6.194/74: “A indenização por pessoa vitimada por veículo 
não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 
ou vencido, será paga nos mesmos valores e prazos nos demais casos 
por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
seguradoras que operam no seguro objeto desta lei.” (grifo nosso)  
 
Ademais, a Lei n° 6.194/74 não se encontra sob o ju lgo das circulares e 
resoluções administrativas. Vê-se, portanto, que a alegação de ilegitimidade 
passiva se porta apenas, a meras resoluções administrativas, advindas da 
SUSEP e CNSP, num evidente prejuízo aos Princípios da Legalidade e da 
Hierarquia das Normas. 
 
Desta forma, o DPVAT poderá ser requerido junto a qualquer seguradora, no 
caso vertente, a demandada, que faz parte do consórcio de seguradoras, 
acima referido. 
 
2ª PRELIMINAR – DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FACE À NECESSIDADE 
DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 
 
No que tange à preliminar acima de incompetência dos Juizados Especiais 
Cíveis para o processamento e julgamento da presente demanda, igualmente 
não merece prosperar, eis que se mostra desnecessário a submissão da 
promovente à nova perícia médica, quando comprovadas as seqüelas 
decorrentes do sinistro em laudo elaborado por perito médico oficial. 
 
Atestados o tipo e a gravidade das lesões (debilidade permanente e 
FUNCIONAL DA FUNÇÃO DA MASTIGAÇÃO E ABERTURA BUCAL - 
BUCO MAXILO – SEQUELA CRANIO FACIAL), pelo que dispõe o artigo 3º, 
“caput”, da Lei nº 6.194/74, o qual menciona, inclusive, que os danos pessoais 
compreendem indenização por morte, invalidez permanente e despesas de 
assistência médica e suplementares, sem distingui-los, requerendo apenas que 
se demonstre, quando possível, eventual percentagem de redução funcional; 
conforme se denota dos documentos colacionados aos autos, torna-se 
totalmente desnecessário que o demandante se submeta a novos exames 
médicos. 
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Logo, afigura-se inteiramente incabível a efetivação de perícia em sede judicial 
para a aferição das lesões e da invalidez que ora lhe acobertara. O legalmente 
exigido para o recebimento da indenização é tão somente a simples 
comprovação do sinistro, conforme aponta o art. 5° da legislação 
supramencionada, e este fora aferido de forma incontroversa. As lesões 
sofridas pelo sinistrado encontram-se perfeitamente constatadas nos autos, 
que especificam de maneira inconteste sua debilidade definitiva. 
 

(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008, transformada na Lei 
11.945/2009). 

 
 

(art. 3o  da Lei no  9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

 
�

 
 

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

 

Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores  
 
 
 
 
 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos 
ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 
Percentuais das 

Perdas 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
Mãos 

 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 

 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Portanto, o laudo emitido pelo Instituto Médico Legal supre o imperativo 
pericial, confirmando, com fé pública, a lesão de caráter permanente sofrida 
pela parte autora, em consonância ao que dispõe o art. 5º, § 5° da Lei n° 
6.194/74. 
 
3ª PRELIMINAR – DA NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO LEGAL 
CONCLUSIVO 
 
Com relação a terceira preliminar suscitada pela promovida, ora ré, no tocante 
a ausência de documento indispensável à propositura de ação, a mesma não 
merece qualquer guarida, eis que: aduz a demandada que não está presente 
aos autos o Laudo do Instituto de Medicina Legal.  
 
No entanto, o art. 33, da Lei n° 9.099/95, determin a a que “todas as provas 
serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda que não 
requeridas previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar 
excessivas, impertinentes ou protelatórias”. 
 
Conforme se verifica nos autos, os documentos citados pela promovida 
encontram-se acostados no Evento do sistema E-JUS. Dito isto, os 
documentos acostados até/e durante a realização da audiência de instrução e 
julgamento são hábeis para compor o rol de provas que instruem a fase de 
conhecimento do processo. Ainda neste entendimento, conforme preceitua o 
art. 33 Lei nº 9.099/95, “Todas as provas serão produzidas até a audiência 
de instrução e julgamento, ainda que não requeridas previamente, 
podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerarem excessivas, 
impertinentes ou protelatórias.” ficando afastados os argumentos em 
contrário. 
 
Ressalte-se ainda, que a lei, quando determinou indenização devida por 
lesão permanente, NÃO ESPECIFICOU A NECESSIDADE DE DEFINIR 
GRAU desta lesão para que fosse necessário o seu pagamento. Basta que 
haja simples prova do acidente e da lesão deste decorrida. Assim está descrito 
na Lei nº 6.194/74: 
 
 
“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente 
e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 
 
Assim, estando o Laudo de Exame Pericial descrevendo a debilidade que 
acometeu a vítima, apta está a perceber o seguro obrigatório DPVAT. Com 
isso, percebemos que não restam dúvidas a permanência de uma lesão 
sobre a parte promovente, sendo totalmente cabível a indenização aqui 
pleiteada. A
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Desta forma, o termo “QUANTIFICAR”, tal qual expresso no diploma legal 
específico do Seguro DPVAT, quer dizer, tão somente, a enumeração das 
lesões sofridas pelo sinistrado, requisito este que foi completamente 
atendido, já que o laudo do ILM não deixa dúvidas que o acidente 
ocorrido com o recorrido causou-lhe debilidade permanente. 
 
                                                                                                           DO PEDIDO 
 
Ante o exposto, requer o promovente, digne-se Vossa Excelência em rejeitar as 
referidas preliminares acima debatidas, e julgue TOTALMENTE 
PROCEDENTE a demanda, tudo no mais remissível a exordial. 
 

  
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
  

 �����������������������������������(������������(������������(������������(�������������
������������������������������������������������������������������������������������
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito do 3° Juizado Especial Cível da Comarca de João 
Pessoa/PB 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

Processo n.º 200.2011.937.011-8 
 
 

Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente qualificada nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT, que lhe move João Bernardino, por seus advogados infra-assinados, ut 
instrumento de mandato em anexo (Doc. 01), com endereço na Av. João 
Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza Center, Centro, Cep 
58013-520, João Pessoa/PB, onde receberão as intimações de estilo, vem, 
respeitosa e tempestivamente, irresignada, data maxima venia, com a r. 
sentença de fls., interpor RECURSO INOMINADO, o que faz com supedâneo nos 
comandos normativos do artigo 41 e seguintes da Lei n.º 9.099/95, e nas razões 
fáticas e jurídicas aduzidas no Memorial que segue em anexo, requerendo a V. 
Exa. que, após cumpridas as formalidades legais, se digne de remeter o 
processo ao Egrégio Colégio Recursal, que haverá de conferir provimento ao 
recurso ora interposto. 

 
Protesta, na oportunidade, pela juntada das guias de custas 

judiciais para ingresso do recurso, devidamente quitadas. 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
João Pessoa/PB, 19 de setembro de 2011. 

 
 

SAMUEL MARQUES     MARIANA LOUDAL 
OAB/PB 20.111-A       OAB/PB 15.675 A
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RECURSO INOMINADO 
 

RECORRENTE: Mapfre Vera Cruz Seguradora 
RECORRIDO: João Bernardino 

ORIGEM: PROCESSO Nº. 200.2011.937.011-8 
3° Juizado Especial Cível da Comarca de João Pessoa/PB. 

 
 

RAZÕES DO RECURSO INOMINADO 
 
Ínclitos julgadores, 
 
Data maxima venia, haverá de ser provido o presente 

recurso e reformada a respeitável sentença recorrida, por carecer de suporte 
fático e jurídico, no que tange ao provimento jurisdicional requestado no pleito 
em referência, consoante restará demonstrado, nos tópicos que adiante se 
seqüenciam. 

 
I - DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 
 

Ab initio, antes de discorrer acerca da necessidade da 
reforma do decisum proferido no juízo a quo, Mapfre Vera Cruz Seguradora 
S/A, ora Recorrente, registra a plena tempestividade do presente documento 
recursal. 

 
Com efeito, segundo prescrição do art. 42 da Lei nº. 

9.099/95, o prazo para a interposição de Recurso Inominado é de 10 (dez) dias, 
sendo iniciada a contagem a partir da data de ciência do conteúdo substancial 
da decisão que pôs termo ao processo. 

 
Tendo sido intimada do teor da r. sentença ora recorrida em 

16 de setembro de 2011, ultimando-se o prazo para oferecimento da presente 
irresignação em 28 de setembro de 2011, vez que iniciada a respectiva 
contagem a partir da data de ciência do r. decisum.  

 
Destarte, apresentando-se nesta data, reputa-se 

plenamente tempestivo o presente recurso. 
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A recorrente procedeu corretamente ao depósito do valor 
das custas pelo que deve ser admitidido o presente remédio processual e 
remetido à análise da Turma Recursal. 
 

II - SINOPSE PROCESSUAL E DA DECISÃO HOSTILIZADA 
 
Trata-se de Ação de Cobrança, ajuizada por João 

Bernardino, no qual foi pretendido o pagamento de indenização por invalidez 
permanente causado por veículo automotor terrestre. 

 
Aduz o Recorrido, que em 30 de Julho de 2009, foi vítima de 

acidente causado por veículo automotor terrestre e, em decorrência deste, 
ficou inválido permanentemente. 

 
Nesse sentido, pleiteou a Condenação da Mapfre Vera Cruz 

Seguradora S/A ora Recorrente, ao pagamento de indenização no valor de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Em sede de sentença, o Douto Julgador, data maxima venia, 

condenou a Recorrente ao pagamento de indenização no valor pleiteado de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de correção monetária a 
contar da decisão e juros de mora a partir da citação: 

 
“Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a 
promovida no pagamento, em favor da parte autora, da importância de 
R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) ao autor, com correção 
monetária a contar desta data pelos índices do INCP e juros de mora de 
1% a partir da citação, nos termos do art. 38 e seguintes da Lei 9.099/95”  

 
Sendo assim, uma vez prolatada decisão equivocada e 

sendo-lhe facultada a revisão da matéria por superior instância, vem a 
recorrente fazer jus aos princípios do contraditório e da ampla defesa para 
submeter os presentes autos à Egrégia Turma Recursal, para que aprecie a 
sentença proferida pelo Juízo a quo, vez que plenamente equivocado encontra-
se o digno decisum, conforme se restará ao final comprovado. 

 
III - DAS RAZÕES RECURSAIS 
 
III.1 -  Da Substituição do Pólo Passivo da Demanda 
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Preliminarmente, suscita a Recorrente que, com o advento 

da Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 08.12.06, foi criada a SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, que, a partir de então, 
passou a gerir não apenas a arrecadação e aplicação dos recursos do “Seguro 
DPVAT”, mas também a garantia do pagamento das indenizações decorrente 
é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente, devendo ser excluída 
da demanda para substituir o pólo pela inclusão da Líder, ou, alternativamente, 
requer que seja apenas incluída a Seguradora Líder no pólo passivo da 
demanda, tendo em vista ser a mesma responsável pelo pagamento da 
indenização objeto da demanda. 

 
 
III.2 – Nulidade Da Sentença, Por Cerceamento De Defesa 
 
Suscita a Recorrente a preliminar de nulidade da sentença, por 

entender que foi cerceada a defesa tanto da Recorrente. 
 
Com efeito, o Juiz é o destinatário da prova, cabendo somente a 

ele analisar se a produzida é suficiente para o deslinde da questão, em observância 
ao princípio do livre convencimento motivado.  

 
Ocorre que, no presente caso, a instrução probatória é 

insuficiente para expurgar de dúvida as matérias levantadas pelas partes, bem como 
os valores que devem eventualmente ser adimplidos. 

 
No caso dos autos, verifica-se que o laudo do Instituto Médico 

Legal acostado aos autos embora ateste a existência de DEBILIDADE DA FUNÇÃO 
MASTIGATÓRIA, não gradua nem aponta a extensão de tal debilidade, tendo sido 
requerida explicitamente, quando da realização da audiência instrutória, a 
expedição de ofício ao IML para sanar as omissões contidas no laudo acostado 
aos autos. 

 
Na sentença, consignou a MM. Juíza monocrática (fl.): 
 

 
“(...) Por tratar-se de pressuposto processual, a preliminar de incompetência 
do juízo em razão da necessidade de prova pericial deve ser analisada em 
primeira ordem, neste sentido, entendo que já produzida prova pericial por 
órgão publico e idôneo, subscrito por perito medico legal, dispensável é a 
produção de nova prova pericial conforme laudo de exame de corpo de 
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delito realizado no autor, perante o DML, que é prova indispensável a 
propositura de ações desta natureza na forma do art.5° da lei 6.194, de 
forma que rechaço dita preliminar”.. 
 
Data venia, tal entendimento não merece prosperar, na 

medida em que a parte Ré, ora Recorrente, insurgiu-se, em sua contestação, 
quanto à invalidez total alegada pela Recorrida, pugnando para que fosse 
realizada uma perícia médica com a finalidade de comprovar a existência de grau 
de incapacidade superior ao indenizado administrativamente, tendo em vista que 
o valor da indenização é calculado com base no percentual de invalidez da 
segurada.  

 
É sabido que o Juiz é o destinatário da prova, conforme já 

enfatizado, e, por isso mesmo, está autorizado a ordenar a realização de perícia, 
inclusive ex officio, de forma motivada, acaso repute-a necessária a uma melhor 
apreciação da questão técnica que lhe é posta. Ademais, ambas as partes em 
litígio pugnaram pela produção de todas as provas admitidas em direito: 

 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. RITO SUMÁRIO. 
INVALIDEZ PERMANENTE. COM SABIDO EM CASOS COMO ORA 
CONTROVERTIDO, SERIA FUNDAMENTAL PARA QUE SE CONSTATE O 
GRAU DE INCAPACIDADE, A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, O QUE NÃO 
FOI REQUERIDO PELAS PARTES. O JUIZ É O DIRIGENTE DO PROCESSO E, 
CONFORME DISPOSTO NO ART. 130 DO CPC, CABE A ELE, "DE OFÍCIO OU 
A REQUERIMENTO DA PARTE, DETERMINAR AS PROVAS NECESSÁRIAS À 
INSTRUÇÃO DO PROCESSO, INDEFERINDO AS DILIGÊNCIAS INÚTEIS OU 
MERAMENTE PROTELATÓRIAS". HÁ, NOS AUTOS, APENAS LAUDO DO 
IML QUE ATESTA A DEBILIDADE  PERMANENTE (FLS. 27). ENTRETANTO, 
TAL DOCUMENTO NÃO É HÁBIL PARA APONTAR O PERCENTUAL DA 
INDENIZAÇÃO. PERCEBESE, INCLUSIVE, QUE HÁ UM SÉTIMO QUESITO 
CUJA RESPOSTA É "NÃO" SEM, ENTRETANTO, MOSTRAR-SE VISÍVEL QUAL 
SERIA A PERGUNTA CORRESPONDENTE. PORTANTO, FALTA PROVA 
FUNDAMENTAL PARA O JULGAMENTO. RECURSO PROVIDO.(Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível 2009.001.13688, j. em 06-05- 
2009, Rel. Odete knaack de Souza)”. (grifou-se) 
 
“Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. REJEIÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI nº 11.482/07. INDENIZAÇÃO 
FIXADA DE ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. 
IMPOSSIBILIDADE ANTE À FALTA DE PROVAS. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS 
AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A COLHEITA DAS PROVAS NECESSÁRIAS. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É tema pacificado na 
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jurisprudência deste Tribunal de Justiça e do STJ que qualquer seguradora 
que opera no sistema pode ser acionada para pagar o valor da 
indenização correspondente ao seguro obrigatório assegurado direito de 
regresso. 2. Aplica-se ao sinistro a lei vigente à época do acontecimento, 
ou seja, a Lei nº 11.482/07. 3. "Em caso de invalidez, o pagamento do 
seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. O legislador 
cuidou de estabelecer uma gradação ao valor indenizatório em caso de 
invalidez permanente, igualando referido valor ao do evento morte 
somente quando em sua gradação máxima. Assim, em consonância com 
a interpretação indicada pelo Superior Tribunal de Justiça, cabível a 
exigência de ser observada a quantificação da lesão antes de condenar 
ao pagamento integral do valor previsto na lei". (Apelação 
2734200980601601; Relator: CLÉCIO AGUIAR DE MAGALHÃES; Comarca: 
Fortaleza; Órgão julgador: 5ª Câmara Cível; Data de registro: 
20/04/2011)”. (grifou-se) 
 

Ressalta-se que a aplicação da proporcionalidade foi 
requerida em sede de contestação, sendo afastada a fase instrutória pela 
sentença por considerar o MM. Juiz que o processo se encontrava 
suficientemente instruído, decisão contra a qual se insurge na presente 
apelação. 

 
Portanto, a respectiva sentença cerceou o direito da parte 

recorrente em ter a prova produzida. Face ao exposto, deve a presente sentença 
ser considerada nula face ao manifesto cerceamento de defesa, devendo os 
autos serem devolvidos ao Juízo de primeiro grau para a regular instrução do 
feito, realizando-se a expedição de ofício ao IML para a aferição da invalidez da 
Recorrida, o que ensejará, ou não, o acolhimento do pedido, bem como a 
extensão da pretensão esposada na inicial. 

 
Ante todo o exposto, suscita e Recorrente preliminar de 

nulidade da sentença, para que, em sendo acolhida, seja determinado o retorno 
dos autos ao Juízo de origem, com o escopo de se ordenar a elaboração de perícia 
médica oficial, para fins de apuração da existência, assim como o grau de 
invalidez da Recorrida, julgando-se em seguida o feito como de direito, ficando 
prejudicado o exame do mérito do recurso. 

 
III.3 - Da Consistência da Preliminar de Extinção do Processo 
sem Julgamento do Mérito, por Incompatibilidade 
Procedimental desse Juizado para Julgar a Demanda, ante à 
necessidade de Produção de Prova Pericial Complexa 
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Data máxima vênia, merece reparos a sentença recorrida, para 
que se adeque às reais circunstâncias do caso ora narrado, uma vez que, o laudo 
apresentado pela Recorrida, não determina qual o grau da lesão sofrido por este. 

 
Assim, a sentença recorrida, está em discordância com o 

disposto na legislação vigente, pois estipulou o valor da indenização de forma 
aleatória, não condizente com os documentos acostados, no entanto consoante 
restará demonstrado no tópico seguinte, o valor do pagamento das indenizações 
do seguro DPVAT é realizado em proporção com o grau de invalidez apurado na 
vítima.  

 
Desta forma, qualquer pagamento de valor complementar 

depende de perícia técnica a fim de que se obtenha novo percentual que enseje 
pagamento a maior que o realizado pela recorrente de acordo com a legislação 
vigente: 

 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima 
com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, 
totais ou parciais. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).  

 
O que se revela incompatível com o procedimento célere e 

objetivo, dos juizados, o que autoriza, de fato, a que seja extinta a ação da qual se 
extrai o presente, sem resolução do mérito, pelo que, nesse norte, merece 
reparos a decisão recorrida, o que se confirma da análise do seguinte aresto: 

 
“EMENTA: PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT – 
INVALIDEZ PERMANENTE – NECESSIDADE DE PERÍCIA – PRELIMINAR DE 
INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA – RECURSO PROVIDO. Trata-se de recurso 
contra decisão que acolheu pedido de complementação de valor pago por 
indenização DPVAT, em face de invalidez, determinando a sentença o 
pagamento do valor máximo de indenização. A seguradora recorrente 
alega, em preliminar, a incompetência do Juizado em face da necessidade 
de perícia que determinará o grau de invalidez sofrida pelo demandante.  
Na verdade, a legislação estipula que o valor da indenização por invalidez 
seria de até quarenta salários mínimos, conforme lei vigente à época do 
sinistro, podendo ser menor, pelo que, apreciando as razões e  provas 
trazidas pelas partes, vislumbro a efetiva necessidade de uma maior 
dilação probatória para o completo deslinde da causa, que permita a 
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verificação do grau de invalidez que acomete o recorrido, se fazendo 
necessária a realização de perícia, o que só seria possível dentro do 
procedimento comum, pelo que resta configurada a incompetência deste 
Juizado para o prosseguimento do feito, restando por se configurar a 
complexidade da causa, conforme suscitada em preliminar apresentada 
na contestação e reiterada no recurso. Voto, pois, pela extinção do 
processo sem apreciação do mérito, por incompetência do Juizado 
Especial, em razão da complexidade da causa, como acima exposto, na 
forma do artigo 51, II, da lei 9099/95, acolhendo a preliminar e dando 
provimento ao recurso.1(grifos apostos) 
 

Diferente não é o entendimento da Egrégia Turma Recursal 
Mista da Comarca de Sousa, conforme ementas de arrestos colacionadas a 
seguir: 

 
Assim, restou incontroverso, o fato de que se faz necessário a 

realização de perícia, pois com os documentos e depoimentos trazidos a baila, não 
são capazes de provar ou determinar o grau em que o Recorrido, foi, ou, deve ser 
enquadrado para pagamento de indenizações. 
 

 
III.4 - Da Carência De Ação – Falta De Interesse Processual. 

 

No caso presente, a parte recorrida não observou a 
instauração do devido procedimento administrativo, uma vez que não requereu o 
benefício ao ente administrativo competente e na devida forma regulamentar, 
resolvendo propor a ação judicial (sem que, sequer, tivesse havido recusa a seu 
pleito por parte do ente administrativo competente), pretendendo, assim, que o 
órgão jurisdicional assuma a função – até mesmo burocrática – da entidade 
responsável pelo processamento do pedido de indenização do “Seguro DPVAT”. 

                                                           
1 1° Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis de Pernambuco. Recurso Inominado nº 02948/2008, Sétima 

Turma Recursal, Relator: Juiz Sérgio José Vieira Lopes, Julgado em09 de outubro de 2008 
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Ante o aduzido, a recorrente requer, preliminarmente, a 

extinção do feito sem resolução do mérito, nos moldes dos artigos 267, incisos I, 
IV e VI, e 295 – caput, incisos I e III, e parágrafo único, inciso I –, do Código de 
Processo Civil. 

  
III.5 - Do Equívoco da Sentença Recorrida Pela Estipulação 
da Indenização no Valor do Teto Máximo Indenizável 

 
O r. decisum considerou devido o pagamento de indenização 

no valor máximo estipulado em lei, o que é totalmente indevido, conforme será 
demonstrado. 
 

É importante ressaltar que o valor máximo indenizável, 
conforme previsto na Lei 11482/2007 e na Lei 11.945/2009, é de ATÉ R$ 
13.500,00, desde que a parte recorrida comprove, conforme a tabela inserta na 
legislação específica, que, em virtude de acidente automobilístico, adquiriu 
invalidez permanente PARCIAL completa, o que ensejaria o pagamento do teto 
da indenização securitária. 

 
Em outras palavras, a “invalidez permanente” poderá ser 

TOTAL ou PARCIAL, já que nem todas as lesões sofridas causam uma lesão 
definitiva e a ponto de inabilitar a vítima para as suas atividades laborais. E, em 
se tratando de invalidez PARCIAL, existe ainda uma subdivisão em “INVALIDEZ 
PARCIAL COMPLETA” e “INVALIDEZ PARCIAL INCOMPLETA”. 

 
Impende esclarecer que de acordo com o art. 3º, § 1º, II, da Lei 

6.194/74 (com a redação dada pelo art. 31 da Lei 11.945/2009), quando se tratar 
de invalidez parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda 
anatômico ou funcional, que será de 75% do valor do membro para as perdas de 
repercussão intensa, 50% para as de repercussão média, 25% para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% nos casos de sequelas 
residuais. 

 
Nada mais justo, inclusive, do que o entendimento de que 

uma lesão mínima, em que pese ser permanente, não receba tratamento 
jurídico equivalente à lesão que acarrete invalidez absolutamente 
incapacitante. Seria razoável indenizar em igual montante uma pequena 
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debilidade em um dos membros superiores e uma tetraplegia? Decerto que 
não, e essa óbvia discrepância é contemplada e corrigida na regra.  

 
Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a r. sentença 

deferiu ao recorrido o recebimento de indenização no valor de R$ 9.450,00 
(nove mil quatrocentos e cinqüenta reais), o que não tem apoio na legislação 
em vigor. Havendo invalidez parcial, o que já está constatada nos autos, a 
indenização deve ser proporcional ao mal sofrido, conforme os percentuais 
previstos na tabela indicada na lei. 

 
Contudo, tal entendimento não está em conformidade com o 

dispositivo legal, artigo 3º, “b”, da Lei 6.194/74, o qual estabelece, como valor do 
seguro obrigatório, em caso de invalidez permanente, a importância equivalente 
a até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos), limite máximo indenizável. 
Confirmando-se, assim, por imposição legal, a aplicação de percentual na 
graduação da indenização. Neste sentido, manifesta-se o Superior Tribunal de 
Justiça e demais Tribunais pátrios 

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ 
PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. 
POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO MÍNIMO. 
EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.  
I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por 
igual, observar a respectiva proporcionalidade. II. A extensão da lesão e 
grau de invalidez determinado pela Corte local exige o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos. III. Recurso não conhecido.2 ()  

 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA NO 
PERCENTUAL DEVIDO. SINISTRO OCORRIDO EM NOVEMBRO DE 2009. 
APLICAÇÃO DO VALOR PREVISTO NO ART. 3º, INCISO II, § 1º DA LEI 
6.194/74, ALTERADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA PROVISÓRIA Nº 
451/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009.3 

 

Excelências, o que se discute aqui não é a existência de 

invalidez permanente ou não, mas, sim, a total ausência de comprovação de 

cabimento de indenização no teto máximo indenizável.  

 

                                                           
2
 STJ. REsp 1119614/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 

31/08/2009 
3
 TJRN. Apelação Cível n° 2011.007363-6. Rel. Desembargador Expedito Ferreira. Julg 19/07/2011. 
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Compulsando-se os autos verifica-se que conforme laudo do 
IML acostado pelo recorrido, sua invalidez é apenas referente função 
mastigatória. Conforme a tabela legal de grau de invalidez, juntada em anexo, 
apenas Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital será indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). Invalidez completa é aquela que não permite a realização de quaisquer 
atividades remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do 
dia a dia.  

 
In casu, o laudo acostado aos autos pelo próprio Recorrido é 

categórico em afirmar, que do acidente resultou DEBILIDADE DA FUNÇÃO 
MASTIGATÓRIA : 

 

 

 
 

Ressalte-se por oportuno, que a simples menção a lesão da 
função mastigatória pelo Laudo do Instituto Médico Legal, sem qualquer 
quantificação do grau da incapacidade não autoriza a estipulação da indenização 
no patamar máximo, sob pena de violação ao dispositivo do art. 3º, “II”, da Lei nº 
6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, que compreende o conceito 
de pagamento proporcional de indenização, segundo a aplicação de critérios 
gradativos quanto ao dano sofrido pelo beneficiário.  

 
Ressalte-se, por oportuno, que o sinistro em análise se 

submete as condições da Lei 11945/2009, tornando-se OBRIGATÓRIA a 
aplicação da tabela. Portanto, conforme lei supra citada, o valor devido para a 
invalidez em questão e o seguinte: 
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INVALIDEZ PERCENTUAL 
INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 
INVALIDEZ 

Lesões de órgãos e estruturas crânio 
–faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais, pélvicos, ou retro-
peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis de 
ordem anatômica, respiratórios, 
cardiovascular, digestiva, excretora 
ou de qualquer outra espécie, desde 
que haja comprometimento de 
função vital. 

ATÉ 100% de 
R$13.500,00 = 
R$13.500,00 
 
 

Impossível descobrir o valor 
diante da falta de quantificação 
da debilidade do laudo acostado 
pelo recorrido. 

 
 
Ora, Doutos Julgadores, não há nenhuma prova nos autos 

capaz de justificar a indenização em patamar tão elevado que corresponde a 
uma das debilidades amparadas pelo patamar máximo de indenização, o que 
de fato NÃO OCORREU.  

 
Desse modo, nada justifica a aplicação indistinta feita pelo r. 

sentença entre os conceitos de invalidez permanente parcial e total, o que 
contraria a jurisprudência dominante, a doutrina, e a melhor interpretação da lei, 
razão pela qual deve ser dado provimento a este recurso. 
 

Acerca do pagamento de indenização proporcional ao grau de 
debilidade, o Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, decidiu da seguinte 
forma, in verbis: 

 
 

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. POSSIBILIDADE. 
TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. 
 
I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por 
igual, observar a respectiva proporcionalidade. 
 
II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Corte local exige 
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 
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III. Recurso não conhecido.”4 (grifos apostos)  

 
Neste termo, é certo que o Seguro DPVAT visa à garantir às 

vítimas de acidente veicular em via terrestre uma indenização legalmente 
estipulada desde que venham a adquirir INVALIDEZ PERMANENTE, e não 
qualquer seqüela, limitação ou debilidade. 

 
 
III.6 - Dos Honorários Advocatícios – Limitação Imposta 
Pela Lei Nº.1060/50  

 
 

Ad argumentandum tantum, em estrita obediência ao 
princípio da eventualidade processual, acaso sejam arbitrados honorários de 
sucumbência - o que se acredita não ocorrerá, pelos motivos exaustivamente 
esposados – estes deverão limitar-se ao percentual máximo de 15% (quinze por 
cento), conforme estabelecido na Lei nº. 1.060 de 05.02.1950. 

 
Ante todo o exposto, na remota hipótese de condenação em 

honorários de sucumbência, estes serão fixados mediante apreciação 
eqüitativa do juiz, considerando o grau de zelo do procurador, bem como a 
natureza e importância da causa, além do trabalho realizado, nos limites 
estabelecidos pelo artigo supramencionado. 
 

 

V - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 

Na exposta conformidade, a Recorrente confia que esta C. 
Turma conhecerá e dará provimento ao presente recurso,  para anular a sentença 
recorrida, determinando devolução dos autos a instância a quo para a produção 
de prova pericial, com espeque nos argumentos de fato e de direito 
exaustivamente expostos. 

 
Acaso este não seja o entendimento desta Turma,  requer a 

reforma da sentença a quo, extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito ou, 
alternativamente, a reforma parcial da r. sentença para a condenação 
                                                           
4
 RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.614 - RS (2008/0252723-3). RELATOR :  MINISTRO ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR. RECORRENTE : EDUARDO MARCELO FERRAZ. ADVOGADO : CATIA SIMARA DA ROSA 
BITENCOURT E OUTRO(S). RECORRIDO : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A. ADVOGADOS: LUIZ HENRIQUE 
CABANELLOS SCHUH, GABRIEL LOPES MOREIRA, MARIA ALEXANDRA BURG OLIVEIRA, ANA CAROLINA 
GARCEZ DE AZEVEDO E OUTRO(S) 
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proporcional à debilidade suportada pela parte autora, conforme prevê a Tabela 
em anexo. 

 
Por fim, requer a recorrente que as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante expedidas, 
sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono SAMUEL MARQUES, 
OAB/PB 20.111-A, para os fins do art. 236, parágrafo 1º, do Código de Processo 
Civil e demais finalidades de lei e de estilo, sob pena de nulidade. 

 
Nestes termos, 
Pedem deferimento. 
João Pessoa/PB, 19 de setembro de 2011 
 
 

SAMUEL MARQUES      MARIANA LOUDAL 
OAB/PB 20.111-A        OAB/PB 15.675 
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Documento 01 
                               LEI 11.945/09 

 

ANEXO 
(art. 3

o
 da Lei n

o
 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da 
Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em AMBOS os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso 
de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 
cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

100 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

10 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de um olho 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO 
____ JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB  
 
 
 
 
 
 
 
 

�

�

�

�

�

�

JOAO BERNARDINO, por seus advogados infra-assinados, ut instrumento de 
mandato em anexo que lhe move em desfavor da promovida, ora MAFRE 
VERA CRUZ SEGURADORA/SA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO 
DPVAT – DEBILIDADE CRANIO – FACIAL – FUNÇÂO VITAL DE 
ALIMENTAÇÂO E MASTIGAÇÃO – BUCO MAXILO, vem, respeitosa e 
tempestivamente, apresentar as CONTRA-RAZÕES, o que faz com supedâneo 
nos comandos normativos da Lei n.º 9.099/95, e nas razões fáticas e jurídicas 
aduzidas no Memorial que segue em anexo, requerendo a V. Exa. que, após 
cumpridas as formalidades legais, se digne de remeter o processo ao Egrégio 
Colégio Recursal, que haverá de NEGAR provimento ao recurso ora 
interposto. 

  
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
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                                                                                               CONTRA-RAZÕES  

Ínclitos julgadores, 

Data maxima venia, não haverá de ser provido o presente recurso e reformada 
a respeitável sentença recorrida, por carecer de suporte fático e jurídico, no 
que tange ao provimento jurisdicional requestado no pleito em referência, 
consoante restará demonstrado, nos tópicos que adiante se seqüenciam. 

                                                                  DAS PRELIMINARES SUSCITADAS: 

DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE  INTERESSE 
DE AGIR: 

Impende registrar-se que, tal preliminar também não merece prosperar, vez 
que o ordenamento jurídico brasileiro não exige o esgotamento da via 
administrativa para ingressar na via judicial. 

A exigência de esgotamento da instância administrativa junto à seguradora 
evidentemente afronta o disposto no art. 5º, inc. XXXIV, da CF, que não 
condiciona o direito de petição do cidadão ao esgotamento da via 
administrativa.  

Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 

 “Segundo reiterada jurisprudência, não é necessário o esgotamento da via 
administrativa para postular indenização em juízo, sob a égide da Constituição 
Federal, artigo 5º, inciso XXXIV, alínea ‘a’”[1]. 

Sendo assim, nada mais resta senão requerer o INDEFERIMENTO da 
PRELIMINAR. 

                             DA  INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 Já está pacificado em todos os Tribunais Pátrios que as ações dessa natureza 
não são complexas, pois é desnecessária a produção de perícia, vez que o 
autor já comprovou sua INVALIDEZ e DEBILIDADE, através de laudo do DML. 
A alegação de incompetência dos Juizados Especiais por necessidade de 
realização de perícia deve ser afastada, porquanto absolutamente 
desnecessária tal prova quando há laudo do DML atestando a deformidade e 
debilidade permanente. 

Motivo pelo qual deverá as PRELIMINARES INDEFERIDAS. 
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                                                                                                         DO MÈRITO: 

 

Ilustre magistrados, o cerne do recurso, vislumbra no inconformismo da 
seguradora, a qual foi condenada a realizar o pagamento de uma indenização 
por invalidez; 

De modo que exas., para configuração do direito à percepção do seguro 
DPVAT, basta a prova eficaz da ocorrência do sinistro e do dano decorrente, 
nos termos da lei n. 11.945/2009. 

Com efeito, os documentos constantes dos autos, denota-se a existência do 
registro de ocorrência policial –  laudo de exame traumatológico –  além de 
laudos médicos – preenchendo, portanto, os requisitos necessários para 
recebimento do seguro. 

Portanto, há de se concluir, da análise de todo acervo probatório, 
conjuntamente analisado, que acidente automobilístico sofrido pelo autor lhe 
ocasionou a SEQUELA IRREVERSÌVEL- CRANIO FACIAL – BUCO MAXILO- 
FUNÇÂO VITAL- MASTIGAÇÂO, SEQUELA PERMANENTE E DEFINITIVA, 
restando configurado o direito à percepção do valor referente ao seguro 
DPVAT. 

O laudo traumatológico), assinado pelo Departamento de Medicina Legal do 
Estado da Paraíba, atesta que o autor encontra-se com debilidade 
permanente e definitiva CRANIO FACIAL.  

Continuando, aduziu a recorrente que inexiste a vinculação da indenização 
DPVAT ao salário mínimo. 

Vejamos, primeiramente, o que diz a jurisprudência sobre a vinculação ao 
salário mínimo através de recente decisão sobre o assunto oriunda do Superior 
Tribunal de Justiça: 
�
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“Processual civil. Recurso especial. Agravo no agravo de instrumento. Seguro 
obrigatório. Acidente de trânsito. Seguradora. Legitimidade passiva. 
Prequestionamento. Ausência. Fundamentação deficiente. Valor da 
indenização. Legalidade. - Ausente o prequestionamento da matéria cuja 
discussão se pretende, não se conhece do recurso especial. - Não se conhece 
do recurso especial na parte em que se encontra deficientemente 
fundamentado. - Qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada 
para pagar o valor da indenização correspondente ao seguro obrigatório 
assegurado direito de regresso. - O valor de cobertura do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários 
mínimos, não havendo incompatibilidade entre o disposto na Lei n. 6.194/74 e 
as normas que impossibilitam o uso do salário mínimo como parâmetro de 
correção monetária. Precedentes. Agravo não provido”.[2] 

Em caso semelhante, o Tribunal de Alçada de São Paulo assim decidiu: 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – Responsabilidade civil – Acidente de 
trânsito – Vítima fatal – Fixação em 40 salários mínimos, nos termos da Lei 
6194/74 – Súmula 37 do Primeiro Tribunal de Alçada Civil – Pagamento inferior 
feito por via administrativa – Inadmissibilidade – Indenização a ser 
integralmente paga por qualquer seguradora do consórcio estabelecido para 
esse fim, sem a redução do revogado § 1º do artigo 7º da Lei 6194/74 – Regra 
disciplinadora da liquidação do sinistro que não alterou os valores da lei antiga 
- Apelo da autora provido, improvido o da ré”[3].  

Dessa forma, exa. a sentença recorrida, encontra-se justa e legal, 
corroborando com o percentual de 100% da Verba securitária, ou seja, R$ 
13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais). 
�
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(art. 3o  da Lei no  9.164, de 19 de dezembro de 
1974) 

 
 
 

Danos Corporais 
Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

 

Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

 
 
 
 
 
 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 
inferior Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b)impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos 
ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja comprometimento de função vital Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 
Percentuais das 

Perdas 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma 
das 
Mãos 

 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão 

10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 

 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

�
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Nesse sentido, já se decidiu:  

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
RESOLUÇÃO DO CNSP. Valor de indenização em múltiplos de salários 
mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, na forma da lei 6.194/74, 
art. 3º, alínea ‘a’, e art. 5º, § 1º, sendo manifestamente ilegal a resolução do 
conselho nacional de seguros privados que fixa em montante inferior. Lei 
recepcionada pela constituição federal”. 

Ainda verbera a recorrente que o pagamento ao autor deverá ser feito de 
acordo com a tabela utilizada para o pagamento das indenizações por 
invalidez. Ora, o artigo 3º, alínea “a”, da Lei nº 6.194/74, estatui claramente e 
de forma inequívoca que a indenização em caso de invalidez permanente 
alcança a quantia correta, não se referindo em momento algum a tabela ou 
graus de enfermidade, motivo pelo qual deve ser pago o previsto na lei e não 
em resoluções administrativas. 

 Alegou também que o pagamento ao pólo ativo deverá ser feito de acordo com 
a nova redação do artigo 3º, alínea “a”, da Lei nº 6.194/74, modificado pela 
Medida Provisória n° 340, de 29.12.2006, hoje conve rtida na Lei n° 11.482, de 
31.05.2007. 

No tocante à correção monetária, entendo que a mesma deve incidir a partir da 
publicação do decisum.  

Quanto aos juros de mora, em recente decisão, o colendo Superior Tribunal de 
Justiça manifestou-se acerca da data inicial de incidência desses sobre os 
valores devidos pela seguradora como pagamento do seguro obrigatório 
DPVAT, nos termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - JUROS 
MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 54/STJ - DISSÍDIO 
NÃO COMPROVADO.  

1. Os juros, in casu, contam-se a partir da data em que a seguradora foi 
constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela 
recorrente, ou seja, a partir de sua citação.  
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2. A obrigação de indenizar decorrente do evento danoso, imputada a quem 
deu causa ao mesmo, não se confunde com a obrigação de pagar a 
importância segurada devida em razão do acidente, lastreada em contrato de 
seguro DPVAT. 

3. Não sendo a seguradora a causadora dos danos que ensejaram o 
pagamento do seguro, não há que se cogitar na aplicação de juros de mora 
contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula n.º 
54/STJ”[4].  

                                                                                                         DO PEDIDO: 

Ex positis, pede e espera a Recorrida que o presente Recurso seja conhecido 
por este Colégio Recursal e, ao final, plenamente NEGUE PROVIMENTO, 
RATIFICANDO a SENTENÇA “a quo” in totum, com espeque nos próprios 
fundamentos da r. sentença de 1ª instância, ratificando a condenação, a 
SEGURADORA a pagar a quantia arbitrada em sede de sentença a quo, na 
sua totalidade.Requer ainda, a condenação da SEGURADORA a pagar o 
percentual de 20%, correspondente aos HONORARIOS SUCUMBENCIAIS 
ADVOCATÌCIOS 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

João Pessoa, 24 de Setembro de  2011. 
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CERTIDÃO 
 

Certifico que o alvará foi recebido pela parte autora. 
 

Rodrigo Félix Beserra de Lima 
Técnico Judiciário 
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Rio Tinto 

Rua Tenente José de França, S/N, Centro, RIO TINTO - PB - CEP: 58297-000

 

Número do Processo:   0000122-76.2010.8 .15 .0581
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ,  A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  J O A O  B E R N A R D I N O
Polo passivo: REU: ITAU SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que os embargos de declaração ID foram interpostos tempestivamente.38679519 

RIO TINTO, 17 de abril de 2021
FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000122-76.2010.8.15.0581

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os embargos de declaração apresentados, no prazo
de cinco dias.

Em seguida, com ou sem pronunciamento, faça-se conclusão para sentença.

Rio Tinto, 5 de julho de 2021.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO BERNARDINO
REU: ITAU SEGUROS S/A

EXPEDIENTE

 

Intime-se a parte embargada (autora) para se manifestar sobre os embargos de declaração apresentados,
no prazo de cinco dias.

Rio Tinto, 31 de julho de 2021.
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

 

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO BERNARDINO
REU: ITAU SEGUROS S/A

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo da parte autora, sem manifestação, quanto à intimação retro.
 

O referido é verdade; dou fé.

 

Rio Tinto, 24 de outubro de 2021.

 

 

Analista/Técnico(a) Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0000122-76.2010.8.15.0581
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO BERNARDINO
REU: ITAU SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
DA SENTENÇA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. QUESTÃO DE MÉRITO. IMPROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.

Tem cabimento os embargos de declaração toda vez em que se verificar contradição, omissão ou
obscuridade na sentença.

Recurso correto interposto em tempo hábil para sanação do defeito.

Todavia, a não caracterização do defeito do  impede a procedência dos embargos que não podemdecisum
ser utilizados como sucedâneo do recurso de apelação.

Improcedência do recurso.

 

VISTOS E EXAMINADOS OS AUTOS.

ITAÚ SEGUROS S/A, qualificado nos autos, interpôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, alegando
haver omissão e contradição na sentença ID 37616567, que julgou parcialmente procedente o pedido
formulado na inicial.

Os embargos foram interpostos em tempo hábil, sendo intimada a embargada para se manifestar acerca do
recurso, não tendo respondido conforme ID 50346519.

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.  DECIDO.

Conheço dos embargos e passo à análise das alegações meritórias.

Na hipótese vertente, a parte embargante busca atacar, através dos presentes embargos, matéria que só
através de recurso de apelação pode ser modificada pela instância superior.
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Posto isso,  os presentes embargos de declaração pelas razões acimaJULGO IMPROCEDENTES
expendidas.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquive-se, dando baixa na distribuição.

Rio Tinto, 22 de novembro de 2021.

 

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO

Num. 51622129 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JUDSON KILDERE NASCIMENTO FAHEINA - 23/11/2021 14:28:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21112314285650900000048941708
Número do documento: 21112314285650900000048941708

Num. 14808627 - Pág. 276Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 07/03/2022 13:23:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22030713234427400000014753592
Número do documento: 22030713234427400000014753592



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO
Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:

rio-vuni@tjpb.jus.br

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA CIÊNCIA DE SENTENÇA

Rio Tinto, 23 de novembro de 2021

Processo nº: 0000122-76.2010.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOAO BERNARDINO
REU: ITAU SEGUROS S/A

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, ficam as partes, através de seu(s) advogado(s)
proferida nos autos da presente ação, acadastrado(s) no PJE, INTIMADAS do teor da SENTENÇA 

qual foi devidamente  publicada e registrada no sistema PJE.

Atenciosamente,

JAILZA HORTENCIO DA SILVA
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Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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Tribunal de Justica

ACAO RESCISORIA -  CIVEL - 47

15/02/2022

28/02/2022

R$  59,25

1/1

R$  4.459,91

R$  0,00

R$  4.459,91

100.1.22.00618/01

Tribunal de Justica

ACAO RESCISORIA -  CIVEL - 47

866600000446   599109283185   520220228107   012200618010

100.2022.600618

Custas de Ação Originária

Observações:

R$ 503,63
R$ 912,64

R$ 3.042,13
R$ 1,51

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

JOAO BERNARDINO

R$  60.842,69

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Caução de ação rescisória:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000446   599109283185   520220228107   012200618010

R$  4.459,91

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

Promovido:

JOAO BERNARDINO

Promovente:

R$  4.459,91Valor Final:

R$  59,25

1/1

R$  4.459,91

R$  0,00

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

28/02/2022Data Vencimento:

Parcela:

100.2022.600618Número da Guia:

100.1.22.00618/01Número do Boleto:

15/02/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Caução de ação rescisória:
- Taxa bancária:

R$ 503,63
R$ 912,64

R$ 3.042,13
R$ 1,51

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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629103/ 2022‐00179/ INVALIDEZ 

  

 

EXMO.  SR.  DR.  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  DESEMBARGADOR  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO 
ESTADO DO PARAÍBA 

  

  
  

  

  

                                        ITAU SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Pça. Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 ‐ 
Torre  Alfredo  Egydio  ‐  12º  Andar  ‐  Jabaquara  ‐  SP  ‐  CEP:,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número  61557039000107  e 
SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.,  com  sede  na  cidade do Rio de  Janeiro/RJ,  à  Rua 
Senador  Dantas,  nº  74,  5º  andar,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  09.248.608/0001‐04, por  intermédio  de  seus  advogados 
signatários,  constituídos  nos  termos  dos  instrumentos  de  procuração  e  substabelecimento  anexos,  estabelecidos 
profissionalmente na Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020, local para recebimento 
das intimações alusivas ao presente feito, vem, perante V. Exa., conforme o respeito e acato de estilo, propor 

AÇÃO RESCISÓRIA 

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

Em face de JOAO BERNARDINO, brasileiro, solteiro, agricultor,  inscrito no CPF sob o nº 916.878.374‐49, residente e 
domiciliado Rua Aldeia Silva, S/N – Baia da Traição  – PB, com fundamento no artigo 966, IV, do Código de Processo Civil, 
pelas razões adiante indicadas  

DA TEMPESTIVIDADE 

Contra o v. acórdão rescindendo, transitado em julgado no dia 04/02/2022. Daí por que tempestiva esta ação rescisória, 
ajuizada no prazo de dois anos contados do trânsito em julgado do acórdão rescindendo. 

DO DEPÓSITO PREVISTO NO ART. 968, II 

Registra‐se que,  a  requerente neste momento cumpriu o prescrito no art.  968,  inciso  II,  do CPC, ou  seja  efetuou o 
depósito da importância exigida em tal diploma processual (5% sobre o valor da causa). 

DA SINOPSE FÁTICA 

A presente ação tem por objeto rescindir a sentença prolatada pelo Juízo da Vara Única de Rio Tinto ‐ PB, nos autos da 
ação de cobrança do Seguro DPVAT, tombado sob o nº 0000122‐76.2010.8.15.0581 já transitada em julgado, conforme 
documento em anexo.  
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A requerida propôs ação ordinária de  cobrança do Seguro DPVAT, alegando que que é beneficiária de diferença de 
indenização por invalidez permanente de sinistro ocorrido em 03/07/2009.  

Ocorre  que  o  Réu  da  presente  demanda  ajuizou  ação  idêntica  no  ano  de  2011  com  referência  ao mesmo  sinistro, 
ajuizada perante o 3° Juizado Especial Cível da Comarca de João Pessoa, tombada sob o número 200.2011.937.011‐8, 
sendo que naquela demanda teve sua pretensão operada pela coisa julgada, uma vez que houve sentença condenatória 
e pagamento realizado nos autos, no ano de 2012, no valor de R$ 18.154,58 (dezoito mil, cento e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e oito centavos), conforme cópias que seguem anexadas. 

Ocorre que o Sr. JOAO BERNARDINO em 2010 ajuizou a demanda que se quer rescindir com tríplice  identidade. Tal 
pleito  (coisa  julgada)  foi  exaustivamente  alegado  e  comprovado  em  sede  de  defesa  pela  Seguradora  no  processo 
principal. 

O  Douto  Magistrado  entendeu  por  julgar  procedente  o  pedido  autoral  para  condenar  a  seguradora  pagar  ao  a 
indenização de seguro DPVAT, R$ 11.475,00 (onze mil quatrocentos e setenta e cinco reais), a título de indenização, 
acrescido de juros de 1% a.m., desde a data da citação, e correção monetária, desde a data do ajuizamento da ação. 

Diante da celeuma criada pela r. Sentença a Seguradora  interpôs recurso de Embargos de Declaração requerendo o 
acolhimento da ocorrência de coisa  julgada material e a  improcedência dos pedidos, porém, o  i. Magistrado  julgou 
improcedentes os embargos. 

Essa situação caracteriza, sem dúvida, lesão grave e de difícil reparação (periculum in mora), visto que, conforme será 
demonstrado em seguida, há evidente perigo de  irreversibilidade, pois a Seguradora está prestes a ser compelida a 
pagar uma indenização já liquidada judicialmente, o que representaria inquestionável lesão grave de caráter oneroso, 
em razão do insofismável risco, nessa hipótese, de constrição judicial dos seus bens. 

Máxima  vênia,  nos  parece  ter  ocorrido  flagrantemente  uma  tentativa  da  Ré  em  locupletar‐se  ilicitamente,  face  ter 
ajuizado a  segunda ação,  sem,  contudo, em nenhum momento mencionar o  recebimento da  indenização em outro 
processo com as mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido de processo judicial já findo. 

Subsume‐se, então, como ocorrente a hipótese tratada no festejado inciso IV do art. 966 do Código de Processo Civil.  
Pontue‐se, por importante, que não se está diante de divergências de interpretação de texto da lei, mas sim de evidente 
descuramento do comando inserto nas disposições estabelecidas com o relegar afrontoso da eficácia da norma jurídica. 

Assim, ante o trânsito em julgado da decisão monocrática terminativa proferida, vem a parte autora ajuizar a presente 
AÇÃO RESCISÓRIA, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor.  

 

DO MÉRITO DA AÇÃO RESCISÓRIA 
 ART. 966, INCISO IV, DO NCPC – OFENSA A COISA JULGADA  

 
A ofensa a coisa julgada é hipótese legal para a rescindibilidade do julgado, conforme consta do art. 966 do NCPC, in 
verbis: 
 

Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 
 
I ‐ se verificar que foi proferida por força de prevaricação, concussão ou corrupção do juiz;  
 
II ‐ for proferida por juiz impedido ou por juízo absolutamente incompetente;  
 
III ‐ resultar de dolo ou coação da parte vencedora em detrimento da parte vencida ou, ainda, 
de simulação ou colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei;  
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IV ‐ ofender a coisa julgada;  
 
V ‐ violar manifestamente norma jurídica;  
 
VI ‐ for fundada em prova cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou venha a 
ser demonstrada na própria ação rescisória;  
 
VII  ‐  obtiver  o  autor,  posteriormente  ao  trânsito  em  julgado,  prova  nova  cuja  existência 
ignorava ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de  lhe assegurar pronunciamento 
favorável;  
 
VIII ‐ for fundada em erro de fato verificável do exame dos autos.  
 
§1º  Há  erro  de  fato  quando  a  decisão  rescindenda  admitir  fato  inexistente  ou  quando 
considerar inexistente fato efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em ambos os casos, 
que o fato não represente ponto controvertido sobre o qual o juiz deveria ter se pronunciado.  

 
Logo, a decisão que venha a transitar em julgado não levando em consideração que a questão de direito já se encontrava 
decidir e acobertada pelo manto da coisa julgada poderá ser rescindida pela via da ação rescisória.  
 
A ocorrência de coisa  julgada material  impede a rediscussão da matéria,  tendo em vista a  imutabilidade da decisão 
proferida nos autos do processo anterior.  
 
Para Fredie Didier Jr., 
 

A  coisa  julgada  material  é  a  indiscutibilidade  da  decisão  judicial  no  processo  em  que  foi 
produzida  e  em qualquer  outro.  Imutabilidade  que  se  opera  dentro  e  fora  do  processo.  A 
decisão  judicial  (em  seu  dispositivo),cristaliza‐se,  tornando‐se  inalterável.  Trata‐se  de 
fenômeno com endo/extraprocessual. (...) Para que determinada decisão judicial fique imune 
pela coisa julgada material, deverão estar presentes quatro pressupostos: a) há de ser uma 
decisão jurisdicional (a coisa julgada é característica exclusiva dessa espécie de ato estatal); b) 
o provimento há que versar sobre o mérito da causa (objeto litigioso); c) o mérito deve ter sido 
analisado em cognição exauriente; d) tenha havido a preclusão máxima (coisa julgada formal). 

 
Ainda na lição de Fredie Didier Jr.: 
 

“É possível rescindir decisão judicial que tenha ofendido a coisa julgada (art. 966, IV, CPC). O 
prestígio  e  a  proteção  que  o  ordenamento  jurídico  conferem  à  coisa  julgada  justifica  esta 
hipótese de rescindibilidade.  

 
A ofensa à coisa julgada pode dar‐se tanto em relação ao efeito negativo (proibição de nova 
decisão) quanto ao efeito positivo (imposição de levar em consideração a coisa julgada como 
questão prejudicial).  
 
A violação ao efeito negativo da coisa julgada é mais comum e de mais simples constatação. A 
decisão rescindenda resolveu novamente questão já decidida. Repetiu‐se ação anteriormente 
já  julgada.  Nesse  caso,  acolhida  a  ação  rescisória,  haverá  apenas  o  juízo  rescindente,  não 
devendo o tribunal rejulgar a demanda, pois estaria ofendendo novamente a coisa julgada, se 
assim o fizesse, desconsiderando seu efeito negativo.”  
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Sobre os fatos ora noticiados pela Autora na presente demanda, cabe ressaltar que não há dúvidas quanto ao fato de 
se tratar da mesma parte na ação da decisão que se almeja rescindir, pleiteando receber a mesma verba indenizatória 
já recebida preteritamente ao qual teve o mérito julgado, fazendo assim operar‐se a COISA JULGADA. 
 
Não obstante o ajuizamento das duas demandas pela mesma requerente, no mínimo é curioso indagar: Qual seria a 
intenção da requerente ao novamente pleitear a indenização oriunda do seguro DPVAT em nome próprio em demanda 
apartada e repetir o pedido na presente demanda, mesmo após o trânsito em julgado daquela decisão?  
 
Máxima vênia, nos parece ter ocorrido flagrantemente uma tentativa da requerente em locupletar‐se ilicitamente, face 
ter ajuizado a presente ação – sem contudo – mencionar o recebimento da indenização em outro processo judicial já 
findo. 
 
Tais  fatos  ora  noticiados,  nos  leva  a  conclusão  lógica  de  que  a  flagrantemente  tentativa  da  parte  ré  locupletar‐se 
indevidamente às expensas da seguradora, vez que o mérito da causa já foi julgado. 
 
Em anexo segue a cópia de ambos os processos. 
 
Assim, verifica‐se que a ação que  tramitou perante o Juízo da 3°  Juizado Especial Cível da Comarca de  João Pessoa, 
tombada sb o número 200.2011.937.011‐, posto que houve o julgamento do mérito da causa, impossibilitando o mesmo 
Juízo de conhecer novamente da matéria, sob pena de ofensa à 1ª Coisa Julgada constituída.  
 
Nesse  ínterim,  constata‐se  que  a  decisão  rescidenda  ofende  à  coisa  julgada  constituída  em  processo  anterior, 
preenchendo a hipótese de cabimento do art. 966, inciso IV, do NCPC.  
 

DA TUTELA DE URGÊNCIA 
PREECHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

 
A Autora espera ter logrado êxito em demonstrar o grave vício que inquina a decisão rescindenda, suficiente a autorizar 
a  rescisão  daquele  julgado,  restando  configurados,  assim,  os  elementos  que  evidenciam a  probabilidade  do  direito 
vindicado. 
 
Contudo,  não  há  como  se  deixar  de  reconhecer  que  a  parte  autora  encontra‐se  na  iminência  de  vir  a  sofrer  dano 
irreparável, com risco de constrição de seus bens em razão do processo de execução intentado pela parte Ré. 
 
Entretanto, admite‐se, de acordo com o art. 969 do CPC/2015, a suspensão dos efeitos da decisão rescindenda, quando 
presentes  os  requisitos  necessários  à  concessão  de  tutela  provisória  (de  evidência  ou  de  urgência,  cautelar  ou 
antecipada). 
 
Devem ser consideradas, para tanto, os  requisitos necessários à concessão da tutela provisória a que se referem os 
artigos 294 e seguintes e art. 300, caput, do CPC/2015. 
 
Quanto ao deferimento de tutela de urgência vem se posicionado os Tribunais pátrios: 
 

PRIMEIRA TURMA DE CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS DE DIREITO PRIVADO AÇÃO RESCISÓRIA Nº 
83320/2016  ‐  CLASSE  CNJ  ‐  47  COMARCA  CAPITAL  AUTOR(A):  COMPANHIA  EXCELSIOR  DE 
SEGUROS REU(S): ELISMAR TAVARESDOS SANTOS 
 
Vistos e etc. 
Trata‐se de  ação  rescisória  ajuizada  por COMPANHIA  EXCELSIOR DE  SEGUROS,  em  face da 
sentença transitada em julgado formado nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Seguro 
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Obrigatório DPVAT código n. 71688, que tramitou no Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Barra do Garças‐MT, que teve como parte autora, ora ré, ELISMAR TAVARESDOS SANTOS . 
 
Sustenta o autor, em síntese, que a sentença vergastada deve ser  rescindida, uma vez que 
houve violação de literal disposição de lei, qual seja, ofensa ao que previa a MP 340, vigente à 
data do sinistro.  
 
Alega que a decisão atacada julgou de forma equivocada ao condenar o autor a indenizar o réu 
na quantia equivalente a quarenta salários mínimos, quando deveria ter fixado a indenização 
em  R$13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais),  conforme  determina  o  artigo  elencado, 
enquadrando a sua rescisória na hipótese prevista no inciso V do artigo 966 do CPC/15. 
 
Requer, dessa forma, antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada, objetivando a 
suspensão dos efeitos da sentença. 
 
Inicialmente, realizando um juízo preliminar sobre a causa, verifico que houve a propositura 
da demanda dentro do prazo legal, que o pedido é juridicamente aceito pelo ordenamento 
pátrio e que há interesse na prestação jurisdicional, assim como, no caso específico, realizado 
o depósito prévio exigido pelo art. 968, II, do CPC/15, conforme demonstra documento de fls. 
240/243. 
 
Pois bem. 
A medida liminar pleiteada funda‐se no receio de o autor em sofrer prejuízos  incalculáveis, 
com os efeitos da sentença. 
 
Por expressão do artigo 969 do Código de Processo Civil/15 dispõe: A propositura da ação 
rescisória  não  impede  o  cumprimento  da  decisão  rescindenda,  ressalvada  a  concessão  de 
tutela provisória. 
 
Referente ao pedido liminar, o artigo 1.019, I do CPC/2015, permite ao Relator atribuir efeito 
suspensivo  ou  ativo  ao  agravo,  devendo  o  interessado  ao  pleitear  a  suspensividade, 
demonstrar a probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
 
Compulsando  os  autos,  numa  análise  sumária  e  não  exauriente  da  causa,  verifico  que  tal 
medida  deve  ser  concedida,  haja  vista  a  demonstração  de  imprescindibilidade  e 
excepcionalidade  da  tutela  almejada,  qual  seja,  a  suspensão  da  execução  da  sentença 
rescindenda. 
 
O autor acostou aos autos os documentos necessários a comprovar a verossimilhança das suas 
alegações, como a cópia integral da Ação Ordinária de Cobrança do Seguro Obrigatório DPVAT, 
na  qual  constam  inúmeros  documentos  que  fundamentam  a  sua  pretensão  processual, 
constatando, também se tratarem de provas inequívocas. 
 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para sobrestar os efeitos 
da sentença rescindenda. 
 
No  mais,  cite‐se  advertindo‐se  a  ré  apenas  que,  a  falta  de  contestação  tempestiva  fará 
presumir aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. 
 
Ainda, comunique‐se ao juízo singular, após, dê‐se vista dos Autos ao Ministério Público. 
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Intimem‐se. Cumpra‐se. 
Cuiabá/MT, 1º de julho de 2016. Desa. Maria Helena G. Póvoas, Relatora. 

 
Deste modo,  para  que  seja  concedida  a  tutela  de  urgência  para  suspender  os  efeitos  da  Sentença  rescindenda,  é 
necessário que se demonstre o  risco de dano  irreparável e a plausibilidade da  fundamentação, ambos mais do que 
presentes. 
 
Assim, evidenciados os pressupostos legais, a parte autora roga que se defira a tutela de urgência de natureza cautelar, 
para  suspender  para  suspender  o  trâmite  processual  do  processo  originário,  tombado  sob  o  nº  0000122‐
76.2010.8.15.0581, até o julgamento final do presente feito. 
 

CONCLUSÃO E PEDIDO 
 
Posto isso, requer:  
 
a)  a  concessão  da  tutela  cautelar  de  caráter  antecedente,  ante  o  preenchimento  dos  requisitos  legais,  para  a 
suspensão do cumprimento de sentença, tombado sob o nº 0000122‐76.2010.8.15.0581, até o julgamento definitivo da 
presente ação rescisória.  
 
b)  a citação do Réu para, querendo, contestar a presente ação no prazo que Vossa excelência designar nos termos 
do artigo 970 do Código de Processo Civil;  
 
c)  nos  termos  do  artigo  968,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  a  juntada  da  inclusa  guia  do  depósito  de 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, devidamente atualizado até a presente data;  
 
d)  que a presente ação seja julgada totalmente procedente, rescindindo‐se a sentença, haja vista a ofensa à coisa 
julgada, com a prolação de decisão terminativa, com base no art. 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil. 
 
e)  com a procedência, a restituição do depósito a parte Autora (artigo 974 do CPC);  
 
f)  a condenação da Ré nas custas e honorários que forem arbitrados;  
 
Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, sem exclusão alguma, em especial pela produção de prova 
documental suplementar. 
 
Dá‐se à causa o valor de R$60.842,69 valor este referente ao proveito econômico que se terá com a procedência da 
presente. 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 11 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246‐A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477/PB 
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